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Ao longo de 53 anos de história, a Fundação Cesgranrio tem  
se destacado de forma pioneira como instituição de referência 
na área educacional, em especial nos concursos públicos,  
nas certificações profissionais e nas avaliações de alunos  
em larga escala. Desde sua fundação, em 1971, a Cesgranrio 
tem se dedicado a promover a excelência acadêmica  
e a contribuir para o desenvolvimento educacional do Brasil. 
Este livro celebra uma trajetória de sucesso, destacando  
a importância da logística na aplicação do Concurso Público 
Nacional Unificado (CPNU) em parceria com a Fundação 
Cesgranrio, e como a nossa expertise foi fundamental para  
o êxito do concurso realizado.

A logística de aplicação de um processo avaliativo de 
grande porte, como o CPNU, o maior já aplicado em nosso 
país, com 2.114.000 inscritos, envolve uma série de desafios 
complexos que exigem planejamento meticuloso, coordenação 
eficiente e execução precisa. A experiência acumulada  
pela Fundação Cesgranrio ao longo de mais de cinco décadas 
foi crucial para enfrentar esse desafio com competência 
e inovação. Desde a elaboração das provas e materiais 
administrativos até a impressão, distribuição e aplicação em 
228 cidades, cada etapa foi cuidadosamente planejada para 
garantir a integridade e a transparência do processo seletivo.

O sucesso do Concurso Público Nacional Unificado é 
um reflexo direto dessa expertise logística e da colaboração 
essencial da Agência Brasileira de Inteligência (Abin), da Força 
Nacional de Segurança Pública (FNSP), da Polícia Federal (PF), 
da Polícia Rodoviária Federal (PRF) e dos Correios. Juntos, 
garantimos a segurança, a logística e a integridade do processo 
seletivo, proporcionando uma experiência justa e transparente 
para todos os participantes.

A confiança depositada pelo Ministério da Gestão e 
da Inovação em Serviços Públicos (MGI) na contratação da 
Fundação Cesgranrio é resultado de um trabalho árduo e 
dedicado, que busca sempre a excelência em cada detalhe. 
Este livro é uma homenagem a todos os profissionais 
envolvidos na aplicação do CPNU e que contribuíram para 
construir essa história de sucesso e inovação.

A efetivação dos resultados, com a diversidade necessária 
para o governo federal, será um marco na contratação de  
novos servidores que contemplem um novo Brasil 
comprometido com a inclusão social, a justiça e a democracia.

Que esta obra inspire futuras gerações a continuar 
trilhando o caminho da excelência e a reconhecer a  
importância da logística na realização de concursos públicos 
de grande porte. A Fundação Cesgranrio, com sua vasta 
experiência e compromisso com a qualidade, continuará 
sendo um pilar fundamental e parceiro no desenvolvimento 
educacional do Brasil.

ÁLVARO HENRIQUE MONTEIRO DE FREITAS
Superintendente de Concursos da Fundação Cesgranrio
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Aos candidatos que, com dedicação e empenho, se prepararam 
para o cpnu, este livro também é dedicado a vocês, que enxer-
gam no serviço público uma vocação, um compromisso com a 
melhoria contínua da gestão e prestação de serviços à sociedade. 
O cpnu não apenas viabiliza o acesso a diferentes carreiras pú-
blicas, mas também inaugura uma nova era de seleção, propor-
cionando, em uma única oportunidade, a chance de concorrer 
a diversos cargos, promovendo assim a inclusão e a redução dos 
custos para os candidatos.

Essa inovação reflete um avanço significativo na forma como 
os concursos públicos são organizados no Brasil, permitindo que 
os candidatos, independentemente de sua localização ou recursos 
financeiros, possam participar de um processo de seleção mais 
amplo, justo e acessível. Ao promover essa democratização no 
acesso ao serviço público, o cpnu reforça o objetivo de promo-
ver a igualdade de oportunidades de acesso aos cargos públicos 
efetivos, permitindo que mais cidadãos possam contribuir para 
o fortalecimento da Administração Pública e, consequentemente, 
para a melhoria dos serviços oferecidos à população.

Que este concurso simbolize mais do que uma oportunidade 
de ingresso, mas o início de uma trajetória marcada pela responsa-
bilidade, pela ética e pelo compromisso com o bem comum. Vocês, 
candidatos, são parte dessa transformação e inovação, represen-
tando a nova geração da Administração Pública Brasileira, com-
prometida com o futuro e com o bem-estar de toda a sociedade.

DEDICATÓRIA



Projetos e eventos da natureza e envergadura de um cpnu sem-
pre envolvem, necessariamente, um número muito elevado de 
organizações e pessoas, as quais precisam trabalhar de modo 
muito sinérgico e harmônico para que todas as operações acon-
teçam sem percalços.

Neste sentido, para além dos órgãos e pessoas ligadas à ela-
boração e implementação propriamente ditas do cpnu, cujos 
nomes listamos abaixo, é imprescindível mencionar e agrade-
cer, de modo irrefutável, a parceria, engajamento, competência 
e realizações da Abin, pf, prf, fnsp e Correios, sem os quais as 
tarefas de segurança, deslocamentos e logística teriam sido im-
possíveis, inviabilizando a própria realização do certame.

Os nomes desses servidores, porquanto conhecidos, foram 
aqui preservados em sigilo frente à sensibilidade e possíveis ris-
cos envolvidos em sua divulgação. Com relação aos demais, lis-
tamo-los abaixo – em ordem alfabética dos respectivos órgãos 
– em reconhecimento ao trabalho realizado para o sucesso do 
cpnu em sua primeira edição.
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PREFÁCIO 

ONDAS DA FORMAÇÃO  
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
BRASILEIRA

A transferência da Corte para o Rio de Janeiro não transportou 
apenas a família real e seus servidores, trouxe também, de 1808 
a 1821, cerca de 15 mil pessoas, conforme avalia Oliveira Lima. 
Incluindo funcionários civis e militares, padres, profissionais li-
berais, entre outros, esta migração acentuou-se depois que Junot 
e as tropas francesas se retiraram de Lisboa, onde haviam ficado 
apenas 10 meses. Nesta circunstância, aumentou o deslocamen-
to para o Rio de Janeiro de funcionários régios que zarparam 
de Lisboa atrás da Corte e de seus empregos. Noutra ordem de 
ideias vieram ainda, a partir de 1810, milhares de manuscritos, 
livros, documentos e mapas que constituíram o acervo inicial 
da Biblioteca Real do Rio de Janeiro. Com a criação do Arquivo 
Público, os governos regenciais solicitaram ao governo portu-
guês, desde a década de 1830, documentos relativos aos limites 
do território nacional. 

Desse modo, havia em torno da Coroa um embrião de ad-
ministração pública brasileira que se beneficiava da documenta-
ção e da experiência acumulada nas negociações sobre as fron-
teiras coloniais luso-espanholas, antes e depois do Tratado de 
Madri (1750). Fenômeno singular no contexto das novas nações 
latino-americanas, este estrato administrativo luso-brasileiro e, 
em seguida brasileiro, marca a formação do Estado nacional. 

Como mostrou John Schulz, a estruturação do Exército 
nacional foi mais lenta. Concretizou-se a partir de 1850, com 
a lei que instaurou o critério de antiguidade para o acesso aos 
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postos de comando, reduzindo o favoritismo na promoção dos 
oficiais. Após a guerra do Paraguai, o Exército passa a enqua-
drar a Guarda Nacional e multiplica quartéis e postos militares 
nas fronteiras do Sul e do Centro-Oeste, mas também nos por-
tos marítimos.

O prestígio da farda no pós-guerra e as mutações regionais 
de militares, favoreceu casamentos entre herdeiras das oligar-
quias rurais e militares vindos de outros quadrantes. Ao mu-
dar de posto, o oficial partia com sua jovem família para outra 
parte do país, difundindo redes de parentelas e de hábitos cul-
turais. Outros órgãos do governo central presentes nas provín-
cias, como a administração fazendária e os diversos ramos do 
Judiciário, também suscitaram mobilidade geográfica e social. 
Prolongando-se na Primeira República, a circulação de funcio-
nários federais criou vínculos inter-regionais entre a classe di-
rigente de servidores públicos e as classes dominantes oriundas 
das oligarquias regionais. 

Com a Revolução de Trinta e o Governo Provisório de Var-
gas (1930-1934), aparece pela primeira vez em uma norma fun-
damental, na Constituição de 1934, a regra do concurso público 
para o recrutamento de funcionários federais. 

Na sequência, ocorre em 1938 a implantação do Departa-
mento Administrativo do Serviço Público. Dotado de um pro-
grama renovador da administração pública fundamentado na 
meritocracia, o dasp foi limitado por sua inserção no aparato do 
governo ditatorial varguista (1937-1945). 

Resta que a multiplicação de concursos organizados ou as-
sessorados pelo dasp nas autarquias (iaps, iaa, dct), empresas 
e bancos estatais, engendrou uma categoria de empregados pú-
blicos que desfrutavam de garantias superiores à média do setor 
privado na capital federal e nos estados. Beneficiando-se de es-
tabilidade funcional, salários e aposentadorias regulares, esses 
novos funcionários federais corporificam uma nova mobilidade 
social e geográfica no país. 

Nas últimas décadas, a expansão da rede universitária fe-
deral aumentou as oportunidades de acesso ao saber e à qua-
lificação profissional no país. Entretanto, a fragmentação dos 
exames vestibulares restringia as opções dos candidatos e os 
benefícios sociais e profissionais do aumento do número de va-
gas. A introdução do Exame Nacional do Ensino Médio (enem, 
1998) e do Sistema de Seleção Unificada (sisu, 2010) libera os 
entraves do acesso às universidades federais e dá origem a ou-
tra onda de mobilidade social e geográfica no país, porquanto 
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o Programa Universidade para Todos (prouni, 2004) instaura, 
pela primeira vez no âmbito do setor público, o sistema de co-
tas raciais e sociais. 

A natureza republicana e democrática dessas últimas ini-
ciativas se amplia numa escala inédita com o Concurso Público 
Nacional Unificado. Consolidando e ampliando o sistema de co-
tas, facilitando a integração nacional pela aplicação padronizada 
e simultânea das provas em todas as regiões do país, o cpnu está 
posicionado para garantir a plena cidadania brasileira. 

LUIZ FELIPE DE ALENCASTRO
Professor da Escola de Economia de São Paulo da FGV  
e Professor emérito da Sorbonne Université
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APRESENTAÇÃO

CPNU COMO INOVAÇÃO  
E TRANSFORMAÇÃO  
DO ESTADO NO BRASIL

Com muita alegria e sentimento de missão cumprida, entrega-
mos ao governo e à sociedade brasileira o primeiro volume so-
bre o Concurso Público Nacional Unificado (cpnu).

Além de representar um registro documental inicial sobre 
essa importante inovação institucional no campo da seleção pú-
blica de servidores e servidoras em âmbito federal, este livro re-
presenta também a oportunidade de situar, interpretar e projetar 
o cpnu para além do contexto específico ao qual ele pertence.

Em outras palavras, enfatizamos aqui o fato de que o cpnu 
é muito mais que uma ousada e necessária mudança de para-
digma no que tange à forma de organizar e realizar concursos 
públicos no Brasil. Isso porque, como pequena fábrica de inova-
ções incrementais,1 ele carrega em si o poder de forjar mudanças 

1  Vide Parte IV do livro, onde se faz o registro de todos os normativos que fo-
ram necessários à estruturação e implementação do CPNU, desde sua origem 
institucional até a data de realização efetiva da prova em 18 de agosto de 2024. 
Por meio deles se verá que cada passo veio carregado de uma ou mais peque-
nas correções, adaptações e inovações incrementais que tanto deram respal-
do e segurança jurídica ao certame como abriram possibilidades novas e mais 
flexíveis de aplicação e interpretação da legislação vigente sobre concursos no 
Brasil. Em particular, destaquem-se as inovações referentes à ampliação e apli-
cação da lei de cotas, a previsão de utilização do cadastro reserva (CR) para fins 
de contratação temporária na administração pública federal e o dispositivo de 
salvaguarda do concurso mesmo diante de situações calamitosas tais como a 
produzida pelas enchentes no Rio Grande do Sul.
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igualmente paradigmáticas, tanto a montante como a jusante de 
sua própria realização.

À montante, quer dizer, como condições necessárias à mon-
tagem e realização futura de outros concursos públicos de am-
plitude nacional e confluência unificada, a institucionalização 
do cpnu exigirá que o órgão central de gestão de pessoas do 
governo federal assuma, crescentemente, funções de centrali-
zação, supervisão e transversalização de carreiras e respectivas 
vagas. Ou seja, reforça-se de modo agudo a necessidade de se 
incrementar e praticar de modo ainda não plenamente visto no 
país o planejamento e o dimensionamento da força de trabalho a 
cargo do poder executivo federal. Há várias implicações deriva-
das dessa constatação, que não cabem nessa breve apresentação 
esmiuçar, mas que apenas o seu registro aqui já sugere a enver-
gadura do desafio posto ao Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos (mgi) pela frente.

Por sua vez, a jusante, isto é, como derivação da realização 
futuramente frequente de concursos públicos nacionais unifica-
dos, colocam-se questões que apontam, em primeiro lugar, para 
a necessidade de se comprovar, empiricamente, as hipóteses de 
conformação gradual de uma nova burocracia mais representa-
tiva da diversidade e complexidade nacional, tanto em termos 
geográficos como sociodemográficos, fruto da estratégia de 
ampliação e democratização do acesso da população brasileira 
a certames dessa natureza. Mas indo além dessa mera medida 
de eficácia do cpnu, será preciso organizar processos periódicos 
de monitoramento e avaliação acerca das implicações práticas 
de uma burocracia mais representativa da sociedade brasileira 
sobre os processos governamentais de formulação, implemen-
tação, gestão, participação e controle das políticas públicas por 
meio das quais se organiza e se realiza a atuação federal sobre 
territórios, setores e populações do Brasil.

Tudo somado, e comprovadas ao longo do tempo as apostas 
originais que embasaram as decisões sobre a criação e efetivação 
do cpnu, estaríamos diante de mudanças institucionais qualita-
tivamente muito positivas no âmbito das transformações proce-
dimentais e substantivas que de fato nos interessam deflagrar no 
seio da administração pública brasileira.

Esta é, ao fim e ao cabo, a nossa utopia futurista para a cons-
trução de um novo Estado no Brasil. Que o tempo nos dê razão!

MINISTRA ESTHER DWECK E EQUIPE MGI
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Concursos públicos no Brasil são a primeira e mais importante 
etapa de contratação de pessoas que todas e quaisquer ações de 
governo podem se realizar. Nesse sentido, muito ao contrário 
de poder ser considerada uma etapa meramente burocrática da 
gestão pública, trata-se de um momento dos mais estratégicos 
para o sucesso de qualquer projeto de Estado voltado ao desen-
volvimento nacional.

Ciente disso, o Governo Lula iniciou seu mandato em 2023 
com a maior autorização simultânea de concursos públicos da 
última década. Até o mês de julho, as autorizações realizadas 
por intermédio do Ministério da Gestão e da Inovação em Ser-
viços Públicos (mgi) totalizaram cerca de 10 mil vagas entre no-
vos concursos e novos provimentos daqueles que já estavam em 
andamento. Entretanto, as fragilidades sabidamente existentes 
no modelo de governança dos certames, tais como orçamento 
e pessoal insuficientes, perda do domínio próprio da tecnologia 
e logística necessárias à organização dos mesmos etc., apontam 
que o Estado precisa inovar para que as metas e objetivos rela-
cionados às políticas públicas sejam alcançadas. E o ponto de 
partida para essa inovação está na atuação estratégica do mgi, 
que acaba de ofertar um modelo de realização de certames do 
tipo Concurso Público Nacional Unificado.

De acordo com dados do Painel Estatístico de Pessoal do 
Governo Federal, o Poder Executivo federal perdeu mais de 73 
mil servidores entre 2016 e 2022. Esse dado evidencia que o País 
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retrocedeu, em termos de força de trabalho na administração 
pública federal, ao número de trabalhadores e trabalhadoras que 
existia há 15 anos. Por mais que se defenda que a transforma-
ção digital possa atenuar a demanda por novos trabalhadores, 
uma perda desse quantitativo é incompatível com o aumento da 
complexidade das demandas da sociedade, em áreas de atuação 
direta e indireta do Estado que são, por essência, do tipo traba-
lho-intensivas.

E as perdas relacionadas à força de trabalho se somam à 
diminuição da própria capacidade de atuação e resposta do 
Estado aos problemas sociais. Agora, a reemergência de temas 
cruciais ao desenvolvimento nacional exige do País pessoas 
éticas, competentes e capacitadas para atuar tanto nas funções 
administrativas estruturantes dos ministérios, autarquias e 
fundações públicas como nas funções setoriais estratégicas que 
compõem o serviço público federal brasileiro. É com essa vi-
são que se trabalhou intensamente nos meses iniciais do novo 
Governo para que pudesse haver a retomada dos concursos e a 
consequente recomposição da força de trabalho que é colocada 
à serviço da população.

Mas o instrumento do concurso público, consolidado como 
um valor do serviço público no Brasil desde a cf-1988, não é 
um fim em si mesmo e não deve ser tomado como mero proce-
dimento burocrático. Afinal, concursos são ferramentas essen-
ciais para uma gestão estratégica de pessoas no serviço público. 
Desse modo, no momento de seu planejamento, as estruturas 
do Estado necessitam refletir sobre quais os perfis e sobre quan-
tas pessoas são necessárias para prestar melhores serviços para 
a sociedade. Sobre os perfis selecionados por meio do modelo 
de governança e do próprio desenho e execução dos certames 
nos tempos atuais, há estudos e autores que apontam imperfei-
ções, o que abre uma janela de oportunidades para que o Esta-
do possa catalisar maneiras de inovação institucional baseada 
em evidências.

Os métodos de execução dos concursos públicos pratica-
dos no Brasil até o momento, salvo algumas poucas exceções, 
parecem privilegiar demasiadamente o ideário da especializa-
ção temática. A consequência disso é o foco excessivo em ava-
liar o mérito dos candidatos exclusivamente pela capacidade 
de apreensão de conteúdos disciplinares predeterminados, fi-
cando em segundo plano a aferição de capacidades cognitivas 
mais amplas, das competências e da própria capacidade dos 
candidatos em processar informações, avaliar criticamente os 
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conteúdos e aprender ao longo do seu ciclo de vida pessoal e 
profissional. Além disso, o modelo até então consolidado de 
condução dos certames tem um efeito indesejado, que consiste 
na predominância de uma lógica elitista, que privilegia a ca-
mada da população com mais tempo e condições econômicas 
de se preparar para as provas, o que acaba por reforçar, no in-
terior da administração pública, o mesmo perfil de desigual-
dades sociodemográficas que existe na sociedade brasileira de 
modo geral.

Portanto, em contraposição ao modelo tradicional de con-
cursos públicos, estudos ancorados na teoria da burocracia re-
presentativa indicam benefícios para a população quando o cor-
po de agentes públicos do Estado possui perfil sociodemográfico 
similar ao da sociedade em que se encontram. Sob esse aspecto, 
políticas de ação afirmativa já instituídas, como as cotas para 
pessoas negras e para pessoas com deficiência, são fundamen-
tais para aumentar a representatividade e a aderência sociode-
mográfica no serviço público. Mas é preciso ir além. O instituto 
do concurso público deve permitir acesso amplo e isonômico da 
população, de tal forma a selecionar pessoas que representem as 
mais diversas camadas e regiões da sociedade, cada qual com 
sua trajetória e visão sobre o Brasil real. E, para isso, precisa-
mos criar ambiência para a inovação e experimentar institucio-
nalmente novos e melhores métodos de recrutamento e seleção 
de pessoas para o serviço público, respeitados os pressupostos 
constitucionais e legais.

A esse contexto de diminuição das capacidades estatais 
ocorrida nos últimos anos e das adversidades do atual modelo 
de execução dos concursos públicos se soma o risco de a con-
dução tradicional fragmentada dos certames reforçar os vícios 
e problemas do passado. Isso porque, segundo a tradição, após 
o mgi ter autorizado a realização dos certames, caberia a cada 
órgão ou entidade decidir sobre as etapas e fases dos seus pró-
prios concursos, contratar as bancas organizadoras, zelar pela 
execução dos mesmos, homologar os resultados com a lista de 
aprovados e providenciar as nomeações dos novos servidores e 
servidoras. Tudo isso é oneroso e complexo para a Administra-
ção. Exige capacidade jurídica, administrativa e operacional que 
se encontram, na atualidade, ou ausente ou em estado precário 
de sustentação em diversos órgãos e entidades. Esses mesmos 
que também sofreram o revés da perda de mais de 73 mil servi-
dores públicos nos últimos anos.
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E COMO RESOLVER  
ESSE IMPASSE?
Diante desse cenário, urge a implementação de um modelo de 
governança que possibilite a realização de um Concurso Públi-
co Nacional Unificado, apto a recompor a força de trabalho dos 
diversos órgãos e entidades que receberam autorização para a 
abertura de certames em 2023. Além de desonerar as demais es-
truturas da administração pública federal e de reduzir os custos 
de transação para a admissão de mais de 6 mil novos servidores, 
o Concurso Público Nacional Unificado possibilitará ao Estado 
que avance no enfrentamento de boa parte das disfunções do 
modelo tradicional.

A solução deve passar pelo estabelecimento de uma estru-
tura de governança sob a coordenação do mgi, em parceria com 
órgãos como o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Edu-
cacionais Anísio Teixeira (Inep), o Instituto de Pesquisa Econô-
mica Aplicada (Ipea), a Escola Nacional de Administração Pú-
blica (Enap), a Advocacia-Geral da União (agu) e a Secretaria 
de Comunicação Social da Presidência da República (Secom/
PR). Além disso, o arranjo deverá contar com a participação de 
comissões setoriais de cada um dos órgãos ou entidades envol-
vidos, além da presença da Controladoria-Geral da União (cgu) 
e do Tribunal de Contas da União (tcu) como observadores ex-
ternos durante todo o processo.

Sob essa estrutura, as vagas ofertadas estarão agrupadas em 
blocos temáticos que espelham as grandes áreas estratégicas de 
atuação governamental e serão a porta de inscrição dos candi-
datos e candidatas, num formato tal que tanto as vocações pro-
fissionais como a liberdade de escolha estarão isonomicamen-
te garantidas. Ademais, pretende-se organizar a prova em um 
único dia, dividido em dois momentos: (i) provas objetivas com 
matriz composta por conteúdos curriculares comuns a todos 
os candidatos; e (ii) provas objetivas específicas e dissertativas 
organizadas de acordo com as grandes áreas programáticas de 
atuação governamental. Para além dos parâmetros de seleção 
positivos presentes nos editais, tais como a previsão de cotas 
raciais, pessoas com deficiências etc., os conteúdos deverão per-
passar temas que priorizem conhecimentos e valores ligados ao 
ethos público, à realidade brasileira e às relações entre Estado, 
políticas públicas e desenvolvimento.

Estudos especializados indicam que esse formato de provas, 
em detrimento daquelas que pretendem aferir conhecimentos 
de pronto muito especializados, tem sido capaz de selecionar 
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melhor os futuros servidores e servidoras públicas, trazendo 
para o seio do Estado pessoas em geral íntegras e comprometi-
das com a esfera pública e as realizações da administração.

Em levantamento realizado no âmbito do Governo, evidên-
cias indicam que para permitir um acesso mais amplo e demo-
crático da população brasileira às vagas públicas, o certame po-
derá ser realizado em cerca de 228 cidades, distribuídas pelas 
cinco grandes regiões do país, a partir de critérios técnicos que 
levaram em consideração a densidade populacional, o raio de 
influência microrregional de cidades médias e grandes e as fa-
cilidades de acesso entre elas, aspectos tais que garantam uma 
ampla e justa concorrência e isonomia de condições entre can-
didatos e candidatas.

Por fim, é necessário lembrar que o modelo aqui proposto 
não depende da criação de novos órgãos, nem da criação de es-
truturas administrativas que gerem custo adicional ao Estado. 
Em vez disso, trata-se de uma inovação institucional que visa 
contribuir para solucionar um problema público com a adoção 
de estratégias totalmente alinhadas às melhores práticas da ges-
tão pública contemporânea. Além disso, a própria execução da 
estratégia deflagrará trilhas de aprendizado institucional cujos 
frutos retroalimentarão a melhoria da experiência e servirão de 
marco fundamental para a consolidação, em futuro próximo, 
de um modelo inovador e eficaz de seleção pública que tem em 
seu centro o retorno do planejamento e da gestão estratégica de 
pessoas no âmbito federal brasileiro.
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A democratização e a ampla participação são os objetivos bá-
sicos do cpnu divulgado pelo mgi. Esse formato inovador está 
previsto para ser realizado em cerca de 228 municípios estra-
tegicamente distribuídos nas cinco regiões do Brasil, incluindo 
todas as capitais do país. No entanto, o seu apelo não se limita 
apenas à extensão geográfica; ele se distingue pela concepção de 
um processo seletivo que ocorrerá em um único dia, destinado a 
preencher mais de 6.000 cargos autorizados em 2023 em um in-
tenso processo de reconstrução de capacidades do Estado para a 
implementação e sustentação de políticas públicas federais.

Quem se inscrever pagará uma única taxa e terá a opor-
tunidade de concorrer em múltiplas categorias temáticas, que 
agregam os diversos cargos e carreiras disponíveis, dispostas es-
trategicamente nas distintas áreas programáticas de atuação go-
vernamental. Ao reduzir os custos de participação em certames 
públicos, o cpnu surge com uma proposta alvissareira baseada 
no tripé: descentralizar, popularizar e otimizar. 

Descentraliza, ao permitir que as pessoas prestem o concur-
so mais próximo de suas residências, possibilitando que diversas 
regiões se vejam representadas entre os candidatos sem os cus-
tos financeiros e de tempo que o deslocamento para capitais ou 
mesmo para Brasília implicam. Cabe destacar que esse ganho 
não é trivial, especialmente para candidatas e candidatos com 
responsabilidades familiares, com deficiência e com vínculos la-
borais menos flexíveis.
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Populariza, ao reduzir os custos diretos de inscrição, em 
que uma taxa única servirá para acesso a diversas oportunida-
des. Pode parecer banal para quem consegue investir dezenas de 
milhares de reais para se preparar para um concurso público, 
mas pode ser a diferença entre participar ou não do certame para 
quem precisa avaliar que concurso prestar com taxas não raro 
superiores a 10% do salário mínimo corrente.

Otimiza, ao possibilitar que o tempo destinado à realização 
do concurso – e dos consequentes deslocamentos e arranjos fa-
miliares e laborais – sejam concentrados em um único momen-
to. Além disso, otimiza as chances de aprovação, pois as escolhas 
múltiplas de cargos permitem aproveitar os melhores candidatos 
em variadas posições, respeitando-se, inclusive, as suas prefe-
rências declaradas no ato da inscrição. Otimizam-se também as 
chances de ocupação de vagas reservadas para negros e pessoas 
com deficiência, especialmente ao possibilitar que esses grupos 
tenham mais chances de participação nos certames. Há riscos 
também. Ao concentrar várias oportunidades em um único cer-
tame, eventuais indisponibilidades terão peso maior. Para isso, 
pretende-se estabelecer concursos nacionais periódicos, para no-
vas vagas que virão.

Esses pilares buscam ampliar uma representação mais fiel 
do perfil social, demográfico e territorial do povo brasileiro. 
No meio acadêmico, a busca por um perfil que reflita melhor a 
composição populacional é denominada de “burocracia repre-
sentativa”. Essa categoria teórica foi pioneiramente explorada na 
Inglaterra, no final da década de 1940, por John Donald Kings-
ley, com a finalidade de analisar, debater e compreender o papel 
desempenhado por servidores civis britânico. Ela se propõe a in-
vestigar como agentes públicos podem moldar interesses e ações 
com base em suas experiências, abordando aspectos sociológi-
cos, como gênero, raça/cor, etnia, classe social e territorialidade. 
Esses elementos convergem na gestão de recursos humanos e nas 
práticas organizacionais, configurando uma visão sistêmica de 
gestão de pessoas no setor público.

A burocracia pode ter uma representação passiva e/ou ativa. 
A representação burocrática passiva acontece quando servidores 
públicos refletem as características sociais, demográficas e territo-
riais da população a que servem. No contexto brasileiro, por exem-
plo, em que há uma maior proporção de mulheres e pessoas negras 
na população, deveríamos esperar uma presença proporcional de 
mulheres e pessoas negras no serviço público. A representação 
passiva tem um efeito simbólico importante de legitimar políticas.
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Além disso, estudos recentes sobre burocracia representati-
va evidenciam que a mera presença proporcional de mulheres e 
pessoas negras no serviço público impacta a percepção das pes-
soas sobre o serviço prestado e motiva uma maior diversidade 
de pessoas a se envolverem de forma mais ativa e colaborativa 
na entrega do serviço público e na construção de políticas. Por 
exemplo, a presença de mulheres policiais aumenta a chance de 
as mulheres procurarem uma delegacia para denunciar uma 
violência sexual ou doméstica.

Por sua vez, a representação ativa ocorre quando servidores 
tomam decisões e emitem opiniões que representam os valores 
e interesses agregados dos grupos populacionais com os quais se 
identificam, favorecendo uma alocação mais democrática de re-
cursos públicos. Por exemplo, estudos demonstram que mulhe-
res em cargos públicos se mostram mais sensíveis a mudanças 
na gestão que as afetam diretamente, como ações afirmativas, 
política de creche, divisão de tarefas e igualdade salarial. 

Vale destacar que ampliar a presença de mulheres, de pes-
soas negras e de pessoas de todas as regiões do país é essencial 
para que os corpos da burocracia espelhem a demografia do 
país. No entanto, a presença de pessoas de grupos minorizados, 
como pessoas negras e mulheres, não implica na representação 
ativa automaticamente. Pessoas de grupos minorizados podem 
simplesmente buscar o empoderamento individual que advém 
com o cargo público, com todo o direito. Mas se servidores, ao 
representarem a diversidade da população, reconhecem as di-
ferenças de acesso a oportunidades pelos diferentes grupos so-
ciais, seu comportamento, atitudes e valores ao desempenhar o 
trabalho no serviço público resultarão em relações sociais mais 
justas e na transformação das estruturas estatais que reforçam 
as desigualdades entre homens e mulheres, entre pessoas bran-
cas, indígenas e negras e entre territórios, com o fim de garantir 
direitos humanos e sociais a todos grupos populacionais. 

Portanto, para que o serviço público mais diverso de fato re-
presente mudanças no comportamento da burocracia de modo 
a aumentar a probabilidade de a gestão pública agir para mu-
dar a situação de desigualdades no país é preciso transformar 
os padrões de ação na política, as interações discriminatórias na 
gestão, os estereótipos de gênero, raça, etnias e regionais cons-
truídos socialmente e que estão impregnados nas pessoas que 
atuam no serviço público, como em toda a sociedade. Para tan-
to, a capacitação e a formação de servidores são essenciais para a 
diversidade de servidores impactar na forma como a burocracia 
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reconhece os problemas de desigualdade existentes e como pro-
põe soluções por meio de políticas.

Estudo realizado na Universidade Federal da Bahia demons-
trou que mulheres burocratas que têm como propósito claro 
agir sobre a realidade de desigualdade entre homens e mulhe-
res e mudar os fatores que as estruturam por meio do seu tra-
balho no serviço público passaram por formações sólidas com 
conhecimento em estudos de gênero e feminismos. Outros fato-
res que favorecem a ativação da burocracia, segundo o estudo, 
são: a maior proporção de pessoas do mesmo grupo social nas 
equipes de trabalho, um ambiente de trabalho favorável, parti-
cipação em redes e coletivos, e o acesso a cargos comissionados 
com maior poder de decisão. A combinação desses fatores com 
a formação de servidores é, portanto, chave para que grupos mi-
norizados exerçam influência sobre a gestão pública de modo 
crítico e ajam em favor de interesses coletivos no planejamento 
governamental, na alocação de recursos públicos, no desenho e 
na implementação de políticas.

Junto com a proposta de um Concurso Nacional, o governo 
federal propõe uma formação básica para servidores públicos 
federais na Escola Nacional de Administração Pública na mo-
dalidade de ensino à distância, com carga horária de 250h, a ser 
realizada no primeiro ano de exercício.

A meta é alcançar servidores de todo o país das mais di-
versas carreiras públicas. A formação proposta prevê disciplinas 
relacionadas a conceitos de Estado, democracia, organização do 
Estado, ciclos de políticas, planejamento e orçamento, ética e 
integridade pública, diversidades de raça, etnia e gênero, desi-
gualdades regionais, entre outros. Objetiva-se formar servidoras 
e servidores públicos com reflexão crítica sobre o seu papel no 
Estado e que se comprometam com os interesses públicos e com 
a construção democrática de políticas de redução das desigual-
dades do país. 

É imprescindível destacar que tanto os burocratas de nível 
de rua, que trabalham diretamente no atendimento ao cidadão, 
como aqueles da alta gestão do governo federal tomam decisões 
que influenciam diretamente na trajetória de vida das pessoas, 
ampliando ou limitando suas oportunidades. Em qualquer nível 
organizacional, servidores públicos desfrutam de algum espaço 
de liberdade de decidir – é o que chamamos de discricionarie-
dade. De acordo com o cargo público ocupado e o poder de de-
cisão atribuído a sua posição, a burocracia tem maior ou menor 
capacidade de definir a natureza, quantidade e qualidade dos 
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benefícios e sanções distribuídos por suas organizações. Quem 
está à frente da gestão pública desempenha um papel funda-
mental na interpretação das legislações e normativas, transfor-
mando-os em procedimentos organizacionais e formulando po-
líticas públicas.

A ideia de que servidores públicos devem ser neutros em 
suas decisões, baseadas unicamente na expertise e isentas de in-
fluências pessoais, prevaleceu historicamente na teoria da admi-
nistração pública de diversas nações. Porém, decisões “neutras” 
voltadas para eficácia e eficiência na gestão, sem olhar se todos 
os grupos de uma sociedade e regiões do país estão sendo bene-
ficiados pelo uso dos recursos públicos, geram desigualdades de 
classe, raciais, de gênero e territoriais. Buscar uma burocracia 
representativa é reconhecer que pessoas não são neutras, que 
elas têm opiniões e perspectivas de acordo com sua experiên-
cia vivida. Tomar decisões baseadas em interesses coletivos de 
determinados territórios e grupos não se contrasta com o prin-
cípio da impessoalidade dos servidores, que diz respeito a não 
utilizar recursos e bens públicos para interesse e promoção pes-
soal ou de partidos políticos.

Sabendo-se da máxima que concurso se faz até passar, espe-
ra-se incluir mais e mais representatividade de classe, raça, gê-
nero e territórios entre candidatas e candidatos aprovados, com 
esperada repercussão na burocracia do executivo civil federal. 
Espera-se estimular, entre os grupos sub representados, o desejo, 
a expectativa e a motivação para compor a burocracia do nosso 
país. É um convite, um chamado. O espaço do serviço público 
deve ser de mais fácil acesso a todos e todas, proporcionando 
diversidade de perspectivas em todas as carreiras, órgãos e po-
sições hierárquicas. Promover uma burocracia representativa é 
dever do Estado e, mais ainda, é condição essencial para a cons-
trução de uma nação democrática, que promova desenvolvimen-
to com justiça social e igualdade de gênero, racial e territorial.



29

O MOMENTO SITUACIONAL  
DO CONCURSO PÚBLICO 
NACIONAL UNIFICADO
José Celso Cardoso Jr.
Maria Aparecida Chagas
Lorena Ferreira

Artigo ligeiramente 
revisado e ajustado,  
a partir da 
publicação original 
em 10/10//2023: 
https://www.gov.
br/gestao/pt-br/
central-de-conteudo/
publicacoes/
artigos/o-momento-
situacional-do-
concurso-publico-
nacional-unificado 

O Concurso Público Nacional Unificado, anunciado pelo Mi-
nistério da Gestão e da Inovação de Serviços Públicos em 25 de 
agosto deste ano, integra o conjunto de medidas que vêm sendo 
debatidas pelo governo federal como alternativas de reconstru-
ção e transformação do Estado, em resposta à proposta de re-
forma administrativa (pec 32/2020) que se encontra na Câmara 
dos Deputados.

A inovação trazida pelo Concurso Nacional serviu como 
instrumento de mobilização de diversos órgãos e atores governa-
mentais e não-governamentais, em torno da discussão de propos-
tas que o país precisa para deflagrar um novo ciclo de desenvol-
vimento econômico e social. Em uma única medida, a proposta 
do Concurso Nacional joga luz sobre os princípios de eficiência, 
eficácia, efetividade, economicidade e equidade da ação pública.

É muito mais eficiente do que cada órgão federal realizar 
seu próprio concurso; é mais eficaz, pois em um único evento 
garante-se o provimento de todas as vagas autorizadas; é mais 
efetivo, pois o concurso permite que os interessados se candida-
tem para vários cargos em um mesmo bloco temático, ordenan-
do suas preferências; é mais econômico para o governo federal 
como um todo, não só em termos de recursos financeiros, mas 
também humanos e logísticos; e, principalmente, é muito mais 
equitativo um concurso capilarizado, que abre oportunidades 
de acesso a cargos públicos federais a diversos grupos popula-
cionais das diversas regiões do país.
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Assim, o Concurso Nacional escalou o tema, antes relega-
do às esferas meramente burocráticas ou aos nichos de forne-
cedores e candidatos interessados no assunto, a uma discussão 
mais ampla sobre recrutamento e seleção pública de servido-
res e o papel das carreiras na transformação do Estado para 
a entrega de mais e melhores políticas públicas à população 
e aos territórios. Com esse invólucro, o Concurso Nacional 
passou a integrar o centro da agenda sobre a transformação 
do Estado que queremos, tema estratégico para a conjuntura 
atual. Mesmo os órgãos da administração federal que não ade-
riram ao concurso unificado neste momento, foram provoca-
dos a refletir e tomar decisões sobre gestão de pessoas e o fu-
turo das políticas públicas sob sua competência, com base em 
um enfoque mais estratégico sobre o assunto, não meramente 
protocolar, como quase sempre foram tratados os concursos 
nos órgãos setoriais. 

Afinal, concursos públicos no Brasil são a primeira e mais 
importante etapa de contratação de pessoas a partir das quais 
as ações de governo podem se realizar. Por isso, trata-se de um 
evento muito importante para o sucesso de qualquer projeto 
de Estado voltado ao desenvolvimento nacional. Assim, após 
sucessivas reuniões preparatórias e discussões com diversos 
órgãos e instâncias de governo, órgãos de controle e também 
setores e atores organizados do nicho dos concursos, além de 
especialistas, pesquisadores e professores, o processo de elabo-
ração e implementação dessa importante inovação institucional 
do governo federal chega agora a uma nova fase.

Publicado em 29 de setembro de 2023, o Decreto no 
11.722/2023 institui formalmente o cpnu como programa de 
governo e modalidade de seleção para ingresso no serviço civil 
federal. Além disso, o mesmo Decreto apresenta a estrutura de 
governança e coordenação geral do certame e define as regras 
iniciais básicas a partir das quais todo o processo deverá se rea-
lizar. O Concurso Nacional consiste em um modelo de realiza-
ção conjunta de provas para o provimento de cargos públicos 
efetivos no âmbito dos órgãos e das entidades da Administra-
ção Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

De acordo com o decreto, são seus objetivos principais: pro-
mover igualdade de oportunidades de acesso aos cargos públi-
cos efetivos; padronizar procedimentos na aplicação das pro-
vas; aprimorar os métodos de seleção de servidores públicos, de 
modo a priorizar as qualificações necessárias para o desempe-
nho das atividades inerentes ao setor público; e zelar pelo prin-
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cípio da impessoalidade na seleção dos candidatos em todas as 
fases e etapas do certame.

O Concurso Nacional terá duas instâncias de governança: 
a Comissão de Governança e o Comitê Consultivo e Delibera-
tivo. Caberá à primeira, estabelecer diretrizes e regras gerais 
para a realização do Concurso. A Comissão será composta de 
um representante de cada um dos seguintes órgãos e entida-
des: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
(mgi), que a coordenará; Advocacia-Geral da União (agu); Se-
cretaria de Comunicação Social da Presidência da República 
(Secom); Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacio-
nais Anísio Teixeira (Inep); Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (Ipea); e Fundação Escola Nacional de Administra-
ção Pública (Enap).

Já o Comitê Consultivo e Deliberativo terá entre as suas 
competências: exercer a função de comissão organizadora do 
cpnu; e validar e aprovar os agrupamentos de cargos e os edi-
tais. O Comitê será composto de um representante de cada 
um dos órgãos e entidades que compõem a comissão de go-
vernança e as comissões dos órgãos e entidades aderentes ao 
Concurso Nacional.

Um dos pilares mais importantes desse modelo está sendo 
o diálogo entre diversos órgãos e instâncias da administração 
pública federal, para ajuste do desenho do novo modelo, de-
finição do escopo de participantes e das regras do processo 
seletivo unificado, uma vez que a premissa foi a adesão volun-
tária dos órgãos com concursos autorizados e não a imposição 
desde cima.

As adesões dos órgãos interessados são formalizadas por 
meio de um Termo de Adesão assinado entre o mgi e cada um 
dos órgãos aderentes, para os cargos com vagas ofertadas no 
certame. O detalhamento dos próximos passos relativos ao 
funcionamento das instâncias de governança do Concurso Na-
cional está explicitado na Portaria no 6.017/2023 do mgi. Com 
esses instrumentos, o mgi dará prosseguimento ao processo de 
contratação da banca examinadora que cuidará de boa parte 
das questões pedagógicas e logísticas do certame. 

Sendo assim, ao final dessa primeira fase do projeto, con-
tabilizados os órgãos que manifestaram interesse em aderir ao 
Concurso Nacional, 22 órgãos e respectivos 80 cargos efetivos 
estão participando desse primeiro processo seletivo unificado, 
com 6.640 vagas ofertadas ao total, conforme a tabela a seguir.
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Todas essas vagas serão disputadas a partir de um único dia 
de provas, realizado em aproximadamente 228 cidades de porte 
médio a grande, distribuídas proporcionalmente pelas cinco re-
giões do país. As vagas serão divididas em blocos temáticos ain-
da em construção, agrupadas de acordo com suas similitudes, 
seja em torno de atribuições e outras características comuns dos 
respectivos cargos, seja em torno das grandes áreas programáti-
cas de atuação governamental.

Desta maneira, as provas deverão acontecer em um único 
e mesmo dia e serão compostas de: i) provas objetivas de apli-
cação comum a todos os candidatos e candidatas; e ii) provas 
objetivas e dissertativas específicas por blocos temáticos.

As provas objetivas de aplicação geral deverão perpassar 
temas ligados à valorização do ethos público, da realidade bra-
sileira e das relações entre Estado, políticas públicas e desenvol-
vimento nacional, além das disciplinas curriculares tradicionais 
em concursos públicos, que incluem, por exemplo, conhecimen-
tos referentes às bases constitucionais do Estado, à estrutura e 

Órgãos  
e Carreiras 
aderentes  
ao CPNU 

AGU
ANEEL
ANS
ANTAQ
Funai
IBGE
INCRA
Inep
INMET
MAPA
MCTI
MDHC

Órgãos  
e Carreiras 
aderentes  
ao CPNU 

MDIC
MEC
MGI
MinC
MS
MJSP
MPI
MPO
MTE
PREVIC

TOTAL

Número de  
vagas autorizadas  
por órgão  
ou carreira 

110
70

1.480
50

220
130

30
60

900
40

6.640

Número de  
vagas autorizadas 
por órgão  
ou carreira 

400
40
35
30

502
895
742

50
80

440
296

40

FONTE:  ELABORAÇÃO PRÓPRIA

Tabela 1 – Total de vagas autorizadas por órgão ou carreira
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funcionamento da administração pública, bem como aos fun-
damentos do direito administrativo.2

Por sua vez, as provas específicas e dissertativas abordarão 
temas circunscritos aos blocos temáticos preestabelecidos, numa 
concepção em que se busque apreender dos candidatos e can-
didatas aptidões e competências de aprendizagem contínua no 
ambiente de trabalho ao longo do ciclo laboral no setor público. 
O objetivo é selecionar profissionais com capacidade de obter 
conhecimentos e desenvolver especializações diversas que se fi-
zerem necessárias para o bom desempenho das inúmeras fun-
ções públicas com as quais irão se defrontar ao longo dos seus 
percursos profissionais.

Oxalá possamos, com o sucesso do cpnu, estar plantando 
as bases para a transformação qualitativa dos processos insti-
tucionais envolvidos em todo o circuito de formulação, imple-
mentação, gestão, monitoramento, avaliação e controle das po-
líticas públicas no país; não apenas inovando a forma de seleção 
e recrutamento de servidores públicos no Brasil. Esse é o grande 
objetivo do novo modelo.

Para tanto, aperfeiçoamentos ainda serão necessários e 
acontecerão na medida em que este se mostre crível e se conso-
lide no país. Uma das possibilidades seria avançarmos para um 
modelo no qual provas desse tipo – sem vinculação prévia com 
órgãos ou carreiras – fossem periódicas, nacionais e unificadas, 
bastando às organizações com vagas autorizadas regularmente, 
a realização de fases subsequentes mais rápidas e específicas, nas 
quais aptidões, currículos e competências – vale dizer: conheci-
mentos, habilidades e atitudes – fossem considerados.

Dentre as competências transversais consideradas indis-
pensáveis aos servidores e servidoras públicas do futuro,3 des-
taquem-se, por exemplo, aquelas relacionadas: i) à resolução 
de situações com base em evidências, isto é: capacidade de de-
senvolver políticas, serviços e produtos de forma incremental e 
experimental, além de garantir decisões orientadas e apoiadas 

2  A respeito, ver Enap (2023). Guia Referencial para Concursos Públicos: pro-
moção do ethos público, realidade brasileira, inclusão, diversidade e direitos 
humanos (Disponível em: https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/1/7735/1/
Guia%20referencial%20para%20concusos%20p%c3%bablicos.pdf). 
3  Cf. Enap (2020), Competências Transversais de um Setor Público de 
Alto Desempenho (Disponível em: https://repositorio.enap.gov.br/bits-
tream/1/5663/4/1_Compete%cc%82ncias%20transversais%20de%20um%20
setor%20pu%cc%81blico%20de%20alto%20desempenho_16.12.2021.pdf).
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em dados e informações críveis; ii) foco nos resultados para a 
cidadania: capacidade de compreender e direcionar os serviços 
que realiza na condição de agente público para a solução das 
necessidades e ativação da cidadania; iii) mentalidade digital, 
vale dizer: capacidade de buscar e experimentar novas ideias e 
formas de trabalhar; iv) agir comunicativo, ou seja, a capacidade 
de estabelecer e manter interações em contextos de constante 
mudança, escutando, indagando e expressando ideias de forma 
efetiva e colaborativa; v) trabalho coletivo: estimular o apoio e o 
envolvimento das pessoas, de forma contínua e compartilhada; 
vi) valores éticos, tais como responsabilidade, integridade, reti-
dão, transparência e equidade, visando à resolução colaborativa 
de problemas; e vii) visão sistêmica: capacidade de desafiar o sta-
tus quo, alterar padrões e estabelecer parcerias incomuns com 
vistas a impactar processos decisórios e a gestão cotidiana de 
programas e projetos no âmbito do setor público (Enap, 2020).
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A realização de concursos públicos é um elemento fundamen-
tal para a seleção de servidores públicos federais no Brasil. Para 
que o processo de seleção seja democrático e possibilite o acesso 
das pessoas aos locais de realização do concurso, em condições 
mais equitativas no território brasileiro, faz-se necessário des-
centralizar o local de realização das provas, em contraste com a 
marcada centralização que se observa nos concursos realizados 
desde a cf-1988.

Este artigo apresenta a proposta de descentralização territo-
rial do cpnu, parte de um novo modelo de seleção de servidores 
públicos federais desenvolvido pelo mgi. A descentralização é 
fundamental para promover maior igualdade de oportunidades, 
permitindo que pessoas de diferentes origens sociais e regionais 
tenham acesso mais equitativo às carreiras públicas federais.

DESCENTRALIZAÇÃO  
E IGUALDADE  
DE OPORTUNIDADES
A concentração de concursos em poucas cidades do Brasil tem 
sido uma característica marcante do processo seletivo para 
cargos públicos federais. Uma análise dos dados relativos aos 
concursos anteriores revela que menos de 1% dos municípios 
brasileiros foi escolhido como sede de concursos públicos fede-
rais nos últimos 15 anos. Essa concentração cria barreiras sig-
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nificativas para candidatos que residem em áreas distantes dos 
centros urbanos, tradicionalmente escolhidos para a realização 
das provas.

Considerando todos os municípios que sediaram concur-
sos públicos federais ao longo desse período, o índice médio de 
cobertura demográfica do concurso, considerando uma área 
coberta por um raio de 100 km das cidades-sede, é de apenas 
33,7%. O índice médio é obtido pela média aritmética simples 
do índice de cobertura populacional e do índice de cobertura 
territorial, também obtidos da mesma forma: uma razão entre a 
população ou a área territorial coberta pela abrangência da sede, 
obtida por um raio de 100 km a partir do centro da cidade-sede 
sobre a população e o território brasileiros. No cenário atual, o 
índice de cobertura populacional é de 55,5% e o de cobertura 
territorial é de 11,6%.

Desta maneira, a desigualdade de acesso aos concursos pú-
blicos federais é evidente quando se observam os dados. Can-
didatos que vivem em áreas remotas enfrentam dificuldades 
em participar dos concursos devido a questões como distância, 
transporte e despesas associadas. Isso limita a diversidade geo-
gráfica e social no quadro de servidores públicos federais e cria 
um ambiente de desigualdade de oportunidades.

AS PROPOSTAS  
DE DESCENTRALIZAÇÃO
Tendo como premissa o desafio de buscar democratizar o aces-
so das pessoas aos concursos públicos federais, foram desen-
volvidas três propostas alternativas de descentralização dos 
locais de realização das provas, gerando listas de cidades-sede. 
Cada proposta incorpora critérios demográficos e regionais 
progressivamente aplicados para ampliar a cobertura territo-
rial e populacional.

Uma primeira proposta combina aspectos demográficos e 
a posição das cidades no estudo Regiões de Influência de Cida-
des (regic), atualizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (ibge) em 2018. Nesta proposta, foram selecionadas 
as cidades com mais de 100 mil habitantes nas regiões Sudeste, 
Nordeste, Sul e Centro-Oeste, e mais de 75 mil habitantes na re-
gião Norte. Além do corte populacional, exceto na região Norte, 
as demais cidades deveriam ser, ao menos, capitais regionais na 
regic. Na construção da proposta, foi considerado o conceito 
de cidade adotado pelo ibge na regic, de modo que apenas um 



37

município de um arranjo populacional foi incorporado à lista de 
cidades selecionadas.

A aplicação desses critérios resultou em 129 cidades sele-
cionadas, representando um aumento significativo na cobertu-
ra territorial e populacional em comparação com os concursos 
anteriores. Nessa proposta, o índice médio chegou a 55,8%, com 
uma cobertura populacional de 83,3% e uma cobertura territo-
rial de 28,3%.

Ainda que esta primeira proposta represente um avanço, a 
análise crítica dos resultados mostrou que permanecem sobre-
posições e vazios de território, o que estimulou estudos adicio-
nais a partir de critérios complementares, resultando em duas 
propostas adicionais.

Na segunda proposta, incorporamos trabalhos do ibge as-
sociados à Divisão Regional do Brasil. Buscou-se verificar como 
as 129 cidades selecionadas se refletiam nas 133 regiões interme-
diárias do país. Pode-se observar que 61 cidades compartilha-
vam das mesmas regiões intermediárias, denotando uma possí-
vel sobreposição de áreas de abrangência dos locais do concurso, 
enquanto em 41 regiões intermediárias não havia cidades sele-
cionadas, apontando para a existência de áreas não iluminadas 
pelas cidades selecionadas.

A partir desta observação e da análise das áreas de abran-
gência, foram excluídas 27 cidades da lista da Proposta i e in-
cluídas outras 44 cidades. Foram também incluídas três cida-
des brasileiras que não estavam nesta seleção, mas que haviam 
sido sedes de seleções anteriores, o que atende às necessidades 
específicas de órgãos que aderiram ao Concurso Público Na-
cional Unificado. A segunda proposta, portanto, traz uma lista 
de 149 cidades.

Nesta Proposta ii, o índice médio de cobertura chegou a 
64,4%, com uma cobertura populacional de 89,6% e uma cober-
tura territorial de 39,2%. Ou seja, após as operações de exclusão 
e inclusão de cidades, gerando um saldo líquido de 20 cidades a 
mais em relação à seleção inicial, teve-se uma melhora de 15% 
no índice médio.

Indo além, a terceira proposta foi feita a partir de uma aná-
lise detalhada da Proposta ii, buscando reduzir as redundâncias 
e ampliar a cobertura territorial e populacional. Foram sendo 
verificados, para cada caso, se a cidade selecionada estava geran-
do áreas de sobreposição dos raios de abrangência, sugerindo 
sua exclusão da lista, ou ainda a eventual substituição de uma 
cidade por outra próxima, mas que melhoraria o índice médio 
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de cobertura. Ademais, buscou-se ainda ampliar a seleção em 
porções do território onde ainda não havia áreas iluminadas.

A análise gerou uma terceira proposta com a seleção de 165 
cidades (menos de 3% do universo de municípios do país). Essa 
proposta tem o índice médio próximo de 70%, com uma cober-
tura populacional de 92,7% e uma cobertura territorial que se 
aproximou da metade do território brasileiro (45,9%).

Por fim, apesar da Proposta iii já representar resultados ro-
bustos do ponto de vista da representação geográfica regional 
das cidades pelo país, bem como da cobertura populacional 
potencial alcançada, julgou-se ainda a possibilidade de produ-
ção de uma quarta e última proposta, que agrega mais quinze 
cidades em locais estratégicos do país, totalizando 180 cidades. 
Esta última proposta representa, então, a melhor combinação 
possível entre a cobertura territorial e a cobertura populacional 
para a organização logística do cpnu em 2024.4

IMPACTOS E BENEFÍCIOS  
DA DESCENTRALIZAÇÃO
As propostas de descentralização apresentadas neste artigo têm 
o potencial de impactar positivamente a igualdade de oportu-
nidades no acesso aos cargos públicos federais. Ao ampliar o 
número de cidades-sede dos concursos, a cobertura territorial e 
populacional melhora substancialmente. Isso significa que can-
didatos de regiões anteriormente excluídas terão uma chance 
mais justa de participar dos concursos, eliminando algumas das 
barreiras geográficas e financeiras que existiam anteriormente.

Além disso, a diversidade geográfica e regional no quadro 
de servidores públicos federais pode se tornar mais representa-
tiva da diversidade do Brasil como um todo. A descentralização 
não apenas reduz as desigualdades no acesso aos cargos públi-
cos, mas também contribui para uma administração pública 
federal mais inclusiva e sensível às necessidades de diferentes 
regiões do país.

Tudo somado, a descentralização do cpnu é uma proposta 
importante que visa promover a igualdade de oportunidades 
no acesso aos cargos públicos federais. As três propostas apre-

4  Posteriormente, agregaram-se mais cidades ao escopo original de 180, redun-
dando efetivamente em 228 cidades onde o certame foi aplicado no dia 18 de 
agosto de 2024.
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sentadas representam um avanço significativo na ampliação da 
cobertura territorial e populacional das sedes dos concursos.

Embora seja impossível alcançar uma cobertura completa 
em um país de dimensões continentais como o Brasil, o esfor-
ço de descentralização melhora substancialmente as condições 
de acesso e abre portas para candidatos que anteriormente en-
frentavam desafios significativos para participar dos concursos 
públicos federais.

Portanto, a implementação dessa proposta certamente re-
presentará um avanço nas oportunidades de acesso aos cargos 
públicos federais, contribuindo para o cumprimento de um dos 
objetivos buscados pelo mgi em sua reformulação do modelo de 
seleção dos servidores públicos do governo federal: promover 
maior igualdade de oportunidades. A descentralização terri-
torial é um passo crucial nesse sentido e deve ser considerada 
seriamente para garantir um serviço público federal mais inclu-
sivo, representativo e – no futuro – mais responsivo às necessi-
dades da população brasileira.
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Como os servidores públicos podem ajudar a fortalecer e pro-
teger o Estado Democrático de Direito? Essa tem sido uma 
questão fundamental em vários países do mundo diante do 
crescimento dos governos populistas autoritários. Diversas na-
ções, como Turquia, Hungria, Polônia, Venezuela, Israel, eua 
sob Trump e Brasil sob Bolsonaro, testemunharam nos últimos 
anos um aumento de processos de autoritarismo que não se 
caracterizam por golpes de estado ou revoluções, mas sim por 
mudanças institucionais realizadas pelos próprios governantes 
eleitos, que utilizam seus mandatos para enfraquecer a demo-
cracia e suas instituições.

A preocupação com o fortalecimento, a defesa e a manuten-
ção da democracia tem levado vários pesquisadores a examina-
rem como a administração pública é mobilizada nesse processo 
e, de forma mais específica, o papel dos servidores públicos na 
contenção do retrocesso democrático. Retomando os estudos 
clássicos de Max Weber, esses autores demonstram como uma 
burocracia qualificada, vocacionada e imbuída de valores de-
mocráticos e republicanos se torna um bastião essencial na luta 
contra o autoritarismo.

Há mais de um século, Max Weber via a burocracia como 
uma forma racional e eficiente de organização que poderia ga-
rantir a estabilidade e a continuidade do Estado, caracterizando 
assim o Estado moderno e os governos republicanos. Embora 
também tenha alertado sobre os riscos de um crescimento de-
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senfreado da burocracia para o funcionamento organizacional e 
para as liberdades individuais em prol da eficiência (a “gaiola de 
ferro”), Weber argumentava que a burocracia pública era uma 
condição necessária para garantir a igualdade de tratamento e 
a justiça na administração pública em um Estado democrático, 
sem depender das preferências pessoais dos indivíduos envolvi-
dos. Em outras palavras, as democracias precisam da burocracia 
pública, mas controlada pelos representantes eleitos pelo povo e 
pelas próprias leis. 

Mais recentemente, diversos trabalhos têm revisitado Weber 
para destacar os benefícios de uma burocracia profissionalizada 
e imparcial. Por exemplo, Francis Fukuyama, em seu livro Poli-
tical Order and Political Decay, argumenta que a burocracia pú-
blica é crucial para a manutenção e o avanço de uma democracia 
liberal. Fukuyama enfatiza a importância de uma burocracia na 
qual os indivíduos são recrutados com base em suas habilidades 
e qualificações, e não em suas conexões políticas ou em seus re-
lacionamentos pessoais. O autor sugere ainda que uma burocra-
cia eficaz é uma condição necessária para a implementação de 
políticas efetivas, o que, por sua vez, preserva a legitimidade do 
regime democrático. Paul Du Gay faz um argumento semelhan-
te ao enfatizar que a burocracia pública é um pilar fundamental 
do funcionamento da democracia. No entanto, para tanto, ela 
deve estar comprometida com a ética republicana e comprome-
tida com os princípios democráticos. Os burocratas públicos 
devem ter um senso de dever e dedicação à sua função pública.

É nesse contexto que vários autores argumentam que o re-
cente crescimento dos processos de retrocesso democrático no 
mundo é consequência de reformas gerenciais neoliberais que 
fragilizaram o Estado e a burocracia ao promover a flexibiliza-
ção do serviço público por meio de contratações, terceirizações 
e privatizações. Como resultado, essas reformas minaram a ca-
pacidade de resistência da burocracia às práticas populistas au-
toritárias de desmonte de políticas na “guerra cultural”.

Com base nessas argumentações e na análise dos desmontes 
e retrocessos vivenciados durante o governo Bolsonaro, defende-
mos que, para melhorar o Estado brasileiro, é preciso focar nas 
pessoas que fazem parte do Estado democrático: a burocracia 
pública. A burocracia é um componente fundamental do Estado 
Democrático de Direito, sendo responsável por garantir que o 
Estado opere com base em princípios constitucionais e legais.

Ter uma burocracia qualificada, motivada e aderente aos 
valores democráticos e republicanos é fundamental para avan-
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çar na construção de um Estado Democrático de Direito no 
Brasil. Embora a burocracia federal brasileira já seja altamente 
qualificada e profissionalizada, o mesmo não se pode dizer das 
burocracias dos municípios e Estados da federação. Portanto, é 
necessário investir na qualificação e profissionalização dos ser-
vidores públicos em todos os níveis de governo.

No entanto, a qualificação formal não é suficiente. É essen-
cial alinhar a qualificação dos servidores públicos aos princípios 
democráticos e garantir que eles sejam motivados e comprome-
tidos com sua profissão. Isso significa aprimorar a vocação da 
burocracia pública, garantindo que os servidores estejam com-
prometidos com os princípios e procedimentos do Estado De-
mocrático de Direito e da Constituição Cidadã de 1988, como a 
separação dos poderes, a laicidade do Estado, os direitos e liber-
dades individuais, a proteção de minorias, a participação políti-
ca, responsabilização e a transparência, entre outros.

Resgatar a ética do serviço público é, portanto, um imperati-
vo. Tal ética refere-se aos valores, ideais e objetivos que motivam 
os indivíduos a servir ao interesse público e a contribuir para 
o bem-estar da sociedade, um desejo de defender os princípios 
de justiça, equidade e responsabilidade. Por isso, deve-se repen-
sar as formas de seleção e formação de servidores públicos. Por 
exemplo, será que os editais de concursos públicos valorizam os 
candidatos com maior vocação para o serviço público?

Uma agenda de fortalecimento da gestão também é necessá-
ria, especialmente no que diz respeito ao perfil e atuação das li-
deranças no serviço público. Programas de formação e seleção de 
lideranças devem ser baseados no princípio da diversidade, nas 
competências para a gestão e na defesa de valores democráticos e 
republicanos. As lideranças devem ser capazes de resgatar os va-
lores do serviço público em suas equipes, promovendo a vocação 
e a ética do serviço público como atividades contínuas de gestão.

Além disso, é fundamental construir mecanismos de pro-
teção aos servidores públicos, de forma a garantir um ambiente 
seguro para o exercício de suas funções. Isso inclui a implemen-
tação de um sistema transparente de controles e responsabiliza-
ção, para que os servidores tenham recursos disponíveis quando 
se encontrarem em situações de assédio, ameaças ou ilegalida-
des dentro da máquina pública. Os servidores públicos devem 
poder cumprir o devido processo legal e os princípios constitu-
cionais em um ambiente seguro.

Enfrentar esses desafios exigirá esforços conjuntos de diver-
sos atores, como governos, instituições de ensino, organizações 
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da sociedade civil e servidores públicos. Recrutar e formar ser-
vidores públicos nesse sentido é um componente fundamental 
para fortalecer nosso Estado democrático de direito em tempos 
de retrocesso democrático em todo o mundo.
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INSTITUCIONAL



INTRODUÇÃO
O Concurso Público Nacional Unificado, instituído pelo Decre-
to no 11.722/2023 e Portaria 6.017/2023, representa um marco na 
modernização e eficiência dos processos de seleção no âmbito 
da administração pública federal. O cpnu inova como um mo-
delo de realização conjunta de concursos públicos que amplia a 
capilaridade de aplicação das provas para todas as regiões brasi-
leiras com 228 cidades, representando mais de 90% de cobertura 
populacional.5 Esse alcance promove a igualdade de oportuni-
dades no acesso aos cargos públicos efetivos, ao mesmo tempo 
em que reduz os custos de deslocamento para os candidatos. 
Destaca-se por permitir uma representação mais ampla e inclu-
siva da população brasileira no setor público, diferenciando-se 
da maioria dos certames que costumam aplicar provas apenas 
em algumas capitais ou exclusivamente em Brasília, o que re-
presenta uma barreira de participação para muitos candidatos.

A eficiência do projeto pode ser observada na centralização 
e unificação dos concursos para múltiplos órgãos e entidades 
em um único certame, o que representa um ganho em termos 
de economia de escala. Isso reduz a redundância de proces-
sos, como a contratação de bancas examinadoras e a logística 

A IMPLEMENTAÇÃO  
E A GESTÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO NACIONAL  
UNIFICADO (CPNU)
Equipe MGI e Rosicleide Ramos Alves

5  Nota Técnica no 47 IPEA – Proposta para a Descentralização do Concurso Pú-
blico Nacional Unificado.
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de aplicação de provas, gerando uma racionalização dos custos 
operacionais. Além disso, a definição de um modelo de rateio 
dos custos baseado no número de inscritos também exemplifica 
essa eficiência, ao assegurar que os recursos sejam utilizados de 
forma proporcional e equitativa.6

A observância dos princípios da impessoalidade e da trans-
parência é imprescindível para qualquer concurso público, es-
pecialmente em um contexto de modernização dos processos 
de seleção. O zelo pela impessoalidade garante que todos os 
candidatos sejam avaliados de forma justa e igualitária em to-
das as fases e etapas do concurso. O cpnu assegura a transpa-
rência ao padronizar os procedimentos de aplicação das provas 
e ao estabelecer regras claras e uniformes que são aplicadas 
de forma consistente em todo o país. Esse compromisso com 
a transparência assegura que todas as etapas do concurso se-
jam conduzidas de maneira acessível, permitindo o acompa-
nhamento tanto pelos candidatos quanto pela sociedade. Dessa 
forma, o cpnu não apenas moderniza e torna mais eficiente o 
processo seletivo, mas também fortalece a confiança pública 
na integridade e na imparcialidade da administração pública.

Este capítulo tem como objetivo apresentar a construção do 
projeto do Concurso Público Nacional Unificado, abordando a 
estrutura de governança e adesão dos órgãos, a configuração dos 
editais por meio dos blocos temáticos, do custo e da análise de 
benefícios do modelo, plano integrado de implementação e alo-
cação dos servidores.

ESTRUTURA DE GOVERNANÇA  
E GESTÃO DO CPNU
O cpnu está vinculado ao objetivo estratégico do mgi de valori-
zar as servidoras e os servidores públicos para o pleno exercício 
de suas funções e qualidade do serviço prestado, aprimorando 
concursos e carreiras, promovendo a profissionalização da bu-
rocracia e a democratização das relações de trabalho. Instituído 
em 2023, o cpnu foi formalizado pelo Decreto no 11.722/2023 
que estabelece a estrutura, o funcionamento e os órgãos de go-
vernança do concurso, bem como as competências dessas ins-
tâncias. Além disso, a Portaria no 6.017/2023 regulamenta os 
procedimentos de adesão dos órgãos ao cpnu, a divisão dos cus-

6  Art.5o da Portaria 6.017/2023.
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tos de realização do concurso e as diretrizes para a aplicação das 
provas em todo o território nacional.

A governança é constituída pela Comissão de Governança e 
pelo Comitê Consultivo e Deliberativo. A Comissão de Gover-
nança, coordenada pelo mgi, é responsável por estabelecer dire-
trizes, prazos e metas para a realização do concurso, bem como 
uniformizar os entendimentos sobre as etapas do certame. Já o 
Comitê Consultivo e Deliberativo atua como comissão organi-
zadora, validando agrupamentos de cargos, editais e resolvendo 
conflitos que não foram solucionados pelos grupos técnicos ope-
racionais. Estes grupos, por sua vez, têm como principais atribui-
ções a organização e o acompanhamento do certame, incluindo a 
elaboração e proposição do plano de trabalho, a sugestão de agru-
pamentos de cargos, a elaboração dos editais em conjunto com a 
banca examinadora, bem como o apoio ao Comitê e a fiscalização 
da execução do plano de trabalho e da realização do concurso.

O mgi desempenha um papel central em diversas áreas. A 
Secretaria de Gestão de Pessoas é responsável pela formulação 
de políticas e diretrizes voltadas ao aperfeiçoamento da gestão de 
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pessoas no âmbito da administração pública federal. Além disso, 
cabe à Secretaria de Gestão e Inovação, por meio da Central de 
Compras, desenvolver, propor e implementar modelos, mecanis-
mos, processos e procedimentos para a contratação centralizada 
de bens e serviços de uso comum ou estratégico para órgãos e 
entidades. Essa estrutura confere ao mgi o destaque na estrutura 
de governança do cpnu como líder da Comissão de Governança, 
por ser responsável por estabelecer as diretrizes gerais, os pra-
zos e as metas para a execução do concurso, além de garantir 
a uniformidade dos procedimentos em todas as etapas. O mgi 
também formaliza a adesão dos órgãos ao cpnu, regulamenta a 
divisão dos custos e tem a autoridade para autorizar a aplicação 
extraordinária das provas em casos excepcionais. 

O processo de adesão ocorreu através de reuniões do mgi 
com os órgãos que tiveram autorização para realizar concursos 
em 2023 com o objetivo de discutir aspectos da padronização 
de procedimentos, otimização de custos e a importância de um 
perfil populacional diversificado no serviço público, com ênfase 
na ampliação do acesso às provas, que possuem maior capilari-
dade em comparação aos concursos tradicionais. Das mais de 9 
mil vagas autorizadas em 2023, 6.640 pertencem a 21 órgãos que 
aderiram ao concurso unificado da primeira edição.7

O detalhamento sobre o processo de adesão dos órgãos está 
descrito no capítulo “A adesão ao Concurso Público Nacional 
Unificado (cpnu): Estrutura, Vantagens e Atendimento às Espe-
cificidades dos Cargos”. 

No âmbito da gestão do projeto, o escopo refere-se à defini-
ção dos limites e propósitos dentro dos quais os recursos podem 
ser utilizados. No caso do cpnu, o escopo está diretamente re-
lacionado à primeira e à segunda etapas da seleção. A primei-
ra etapa inclui a aplicação de provas objetivas, que cobrem co-
nhecimentos gerais e específicos, e provas dissertativas, além da 
avaliação biopsicossocial para candidatos com deficiência, da ve-
rificação das condições declaradas para concorrer às vagas reser-
vadas para candidatos negros e da verificação documental para 
candidatos indígenas. A segunda etapa é dedicada à avaliação de 
títulos. Por outro lado, o cpnu não abrange a terceira etapa do 
processo de seleção, que se refere aos cursos de formação, sejam 
eles classificatórios ou eliminatórios.

7  Autorizações e Provimentos — Ministério da Gestão e da Inovação em Servi-
ços Públicos (www.gov.br)
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BLOCOS TEMÁTICOS  
E PADRONIZAÇÃO DAS PROVAS
A adesão dos 21 órgãos ao cpnu resultou na oferta de 6.640 va-
gas, distribuídas entre níveis de escolaridade Superior e Interme-
diário. Para organizar esse processo, foram criados Blocos Te-
máticos que agrupam os cargos conforme o nível de escolaridade 
e as áreas de atuação governamental, respeitando a natureza e a 
complexidade de suas atribuições. Como inovação no modelo de 
realização conjunta, o cpnu traz uma de suas principais vanta-
gens: a promoção de uma competição mais justa. 

Alinhado aos princípios da democracia e da inclusão, esse 
modelo permite que cada candidato concorra a vagas em dife-
rentes cargos dentro dos blocos temáticos por meio de uma úni-
ca prova. Dessa forma, cria-se um ambiente equitativo, onde to-
dos têm as mesmas oportunidades de competir, ampliando as 
chances de sucesso no acesso ao serviço público. Ao eliminar a 
necessidade de se inscrever em múltiplos concursos em diferen-
tes locais, o cpnu também reduz a disparidade de oportunida-
des, garantindo uma seleção mais inclusiva e acessível.8

Os Blocos Temáticos no cpnu são agrupamentos de cargos 
que integram as funções institucionais, econômicas, sociais e 
ambientais do Estado, em consonância com os eixos do Plano 
Plurianual, considerando as atribuições, natureza e complexidade 
desses cargos. Essa abordagem foi elaborada em colaboração com 
os órgãos aderentes ao cpnu, assegurando que também reflita 
suas atuações, macroprocessos e estruturas organizacionais. Nes-
ta primeira edição do cpnu, foram criados os seguintes blocos:

8  Item 5 da Portaria 6.017/2023.

Bloco 1    Infraestrutura, Exatas e Engenharias

Bloco 2    Tecnologia, Dados e Informação

Bloco 3    Ambiental, Agrário e Biológicas

Bloco 4    Trabalho e Saúde do Servidor

Bloco 5    Educação, Saúde, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

Bloco 6    Setores Econômicos e Regulação;

Bloco 7    Gestão Governamental e Administração Pública

Bloco 8    Nível Intermediário
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Cada bloco corresponde a um edital do concurso para que 
as especificidades sejam atendidas e tornem o entendimento por 
parte do candidato menos complexa. Os blocos de 1 a 7 são de 
nível de escolaridade superior e as provas objetivas são divididas 
em conhecimentos gerais e específicos, as questões gerais são 
as mesmas para todos os sete blocos, abordando conhecimen-
tos transversais que fortalecem a vocação para a Administração 
Pública, como diversidade, inclusão, políticas públicas e finan-
ças públicas. Esses conteúdos orientam o comportamento dos 
servidores em sua defesa do bem-estar social e da integridade do 
Estado Democrático de Direito, essenciais para o funcionamen-
to da sociedade (Enap, 2024).

É importante notar que, enquanto as questões de conheci-
mentos gerais são padronizadas para todos os candidatos dos 
blocos de nível superior, os conhecimentos específicos são di-
versificados para cada um desses sete blocos. Para atender às 
especificidades dos cargos, foram criados eixos temáticos que 
calibram o peso de cada disciplina, compatibilizando as atribui-
ções de cada cargo com o conteúdo inerente à área de atuação 
do respectivo bloco, com metodologia de cálculo detalhada em 
todos os editais.

O bloco de nível intermediário reuniu cargos de níveis mé-
dio e técnico, aplicando provas objetivas e redação uniformes 
para todos os candidatos inscritos. A criação de um bloco es-
pecífico para o nível intermediário garante igualdade de opor-
tunidades, permitindo que candidatos com diferentes níveis de 
escolaridade concorram em blocos separados.

O detalhamento sobre os critérios de agrupamento dos Blo-
cos está apresentado no capítulo “A Estruturação dos Blocos Te-
máticos no Concurso Público Nacional Unificado (cpnu): Crité-
rios de Agrupamento e Especificidades dos Cargos”.

RISCOS ASSOCIADOS
O cpnu é uma iniciativa inovadora, porém, como todo projeto 
pioneiro, enfrenta uma série de limitações e riscos que podem 
comprometer o alcance de seus objetivos. Entre os principais 
desafios estão o número de casos de judicialização, que pode 
atrasar ou alterar o andamento do certame; a comunicação ina-
dequada, que pode gerar mal-entendidos ou desinformação en-
tre os candidatos e os órgãos envolvidos; e eventos inesperados 
ou de força maior, que podem impactar o cronograma, a logísti-
ca e a execução das provas. 
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O risco da judicialização é inerente a qualquer realização 
de concursos públicos, sobretudo em certames que trazem 
inovações. Esse risco pode surgir de possíveis fragilidades de 
informações confidenciais, falhas na atuação da banca e bre-
chas jurídicas que possam inviabilizar o concurso e até mesmo 
possíveis casos de impedimento dos membros das Comissões 
Organizadoras. A comunicação inadequada, por sua vez, é um 
risco relacionado à propagação de notícias falsas e fraudes ci-
bernéticas, exigindo um plano de comunicação estruturado 
para informar candidatos, gestores públicos, imprensa e socie-
dade sobre as etapas do concurso, adaptando o conteúdo e os 
canais de comunicação às necessidades de cada grupo.

O risco de eventos inesperados e de força maior foi abor-
dado na matriz de riscos como crises sanitárias, desastres cli-
máticos e instabilidades políticas, representando riscos signifi-
cativos que podem dificultar a realização das provas e limitar 
o acesso do público desejado na promoção da sua democrati-
zação. A importância desse mapa de riscos, desenvolvido em 
colaboração com os órgãos de segurança pública e com a de-
fesa civil, ficou evidenciado frente à calamidade decretada no 
Governo do Rio Grande do Sul por conta das chuvas intensas 
afetando diversas cidades do estado. Nesse contexto, as provas 
que estavam marcadas para o dia 5 de maio foram suspensas 
e posteriormente remarcadas para o dia 18 de agosto de 2024.

O Capítulo Gestão de Riscos no Concurso Público Nacional 
Unificado: Estratégias para Identificação, Avaliação e Mitigação 
de Desafios detalha todos os riscos identificados pela equipe do 
projeto contendo a análise de criticidade, o tipo de risco e as 
ações preventivas e reativas a todos os eventos identificados.

CUSTOS E ANÁLISE  
DE BENEFÍCIOS
Conforme a Portaria 6.017/2023, os custos do cpnu são ratea-
dos entre os órgãos aderentes e o mgi. Quando o número de 
inscritos for de até 1.000.000, o mgi custeia integralmente o 
concurso. Entre 1.000.001 e 2.500.000 inscritos, os órgãos e 
entidades da administração pública federal que aderiram ao 
cpnu repassam recursos financeiros ao mgi, proporcional-
mente ao número de vagas e inscritos. Acima de 2.500.001 
inscritos, o mgi cobre parcial ou integralmente os valores ex-
cedentes. Esses recursos são transferidos ao mgi através de 
ressarcimentos, funcionando como um rateio de custos, simi-
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lar ao compartilhamento de despesas em um condomínio por 
vários órgãos.

A Administração estimou um mínimo de um milhão e 
meio de inscritos, comprometendo-se a pagar por esse núme-
ro, mesmo que o número de inscrições fosse menor. O Contra-
to no 57/2023 entre o mgi e a Fundação Cesgranrio foi inicial-
mente firmado por r$ 160.000.044,00 para cobrir até 3.500.000 
inscritos. No entanto, com 2.144.435 candidatos registrados, 
o valor foi ajustado para r$ 97.932.880,00 e, posteriormente 
r$ 98.560.704,00, considerando o Termo Aditivo no 02/2024.

A realização das provas estava marcada para o dia 05 de 
maio de 2024, mas, quatro dias antes, o governo do Estado do 
Rio Grande do Sul declarou o estado de calamidade pública por 
meio do Decreto no 57.596/2024, devido aos eventos climáticos 
de chuvas intensas. Assim, no dia 03 de maio, após estudos e 
discussões com órgãos e entidades envolvidos, decidiu-se pelo 
adiamento das provas com amplo conhecimento às autoridades 
e aos colaboradores envolvidos e perante à sociedade através de 
entrevista coletiva com transmissão ao vivo pela internet e pu-
blicação extra do diário oficial Edital no 09/2024.

Como um dos objetivos do concurso unificado é promo-
ver a igualdade de oportunidades de acesso aos cargos públicos 
efetivos, ampliando a abrangência geográfica da aplicação das 
provas, a situação no Rio Grande do Sul não poderia ser igno-
rada. O estado concentrava 10 cidades de aplicação e contava 
com 80.372 inscritos (3,75% do total de candidatos), dos quais 
43.582 fariam as provas nas mesmas cidades onde residem, en-
quanto 36.790 precisariam se deslocar para outros municípios. 
No entanto, a calamidade pública ocorrida no estado se tornou 
uma barreira significativa para o acesso desses candidatos aos 
locais das provas, dificultando a concretização desse princípio 
de igualdade de oportunidades.

Dois dias antes da realização da prova, diversos procedi-
mentos contratuais já haviam sido executados, incluindo a dis-
tribuição de 65% dos malotes aos municípios correspondentes. 
Esses malotes precisaram ser recolhidos e enviados de volta às 
unidades centrais de cada estado, para então serem encaminha-
dos imediatamente a um local único, garantindo assim a segu-
rança e integridade das provas. Esse processo, que envolveu cus-
tos adicionais com transporte aéreo e o aumento de postos de 
vigilância ininterrupta, contou ainda com a conferência e fisca-
lização in loco por representantes do mgi e da abin, garantindo 
a segurança das provas.
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Como exemplo das atividades realizadas após o adiamento 
das provas, destacam-se: a realização de novas visitas a mais de 
4.500 locais de aplicação, distribuídos em 228 cidades, para con-
firmar a infraestrutura e renegociar a cessão dos espaços; a pro-
moção de novas capacitações para os coordenadores de aplicação, 
em razão do grande intervalo entre as datas; a desmobilização 
das equipes e da estrutura preparada para a operação reversa; 
além do armazenamento cuidadoso e remanejamento dos equi-
pamentos eletrônicos, como notebooks e detectores de metais.

Devido ao esforço conjunto entre a banca da Fundação Ces-
granrio e o mgi, foi possível recuperar parte dos valores gastos 
até a data do adiamento. No entanto, novos custos relaciona-
dos às operações de logística, armazenamento e conferência dos 
malotes foram acrescidos. Dessa forma, de acordo com os Ter-
mos Aditivos no 04 e 05/2024, o custo total do adiamento foi de 
r$32.558.908,48, como parte do reequilíbrio econômico-finan-
ceiro realizado pela banca examinadora, considerando tanto os 
custos já executados que precisaram ser refeitos e novos custos.9

A análise de custo-benefício conduzida pela Secretaria de 
Serviços Compartilhados do mgi foi baseada na comparação 
com concursos federais já realizados, considerando a descentra-
lização na aplicação das provas, a remuneração, o quantitativo 
de vagas e o nível de escolaridade exigido. Os concursos selecio-
nados para comparação com o certame do cpnu foram: anvisa 
(2016), inss (2022), rfb (2023) e cgu (2022). 

9  Reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no art. 124, inciso ii, alí-
nea “d” da lei no 14.133/2021.
10  Valores estimados inicialmente pela Secretaria de Serviços Compartilhados 
do MGI.
11  Valores atualizados até o Termo Aditivo no 5/2024.

FONTE: ELABORAÇÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS DO MGI 

COMPARATIVO

Qtd de Vagas

Qtd de municípios

No de inscritos

Valor Contratado

Custo por inscrito

Custo Relativo

ANVISA (2016)

78

1

60.477

2.165.944,47

35,81

35,81

RFB (2023)

699

27

156.373

17.798.800,00

113,82

4,22

CPNU (2024)10

6.590

180

1.000.000

105.134.511,47

105,13

0,58

INSS (2022)

1.000

97

1.023.494

49.319.606,96

48,19

0,50

CGU (2022)

375

11

65.579

4.192.500,00

63,93

5,81

CPNU (2024)11

6.640

228

2.144.435

131.119.612,48

61,14

0,27

Tabela 1 – Análise de custo-benefício de concursos federais selecionados
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A metodologia usada envolve primeiro calcular o custo to-
tal de cada concurso na amostra e, em seguida, determinar o 
custo por inscrito, dividindo esse valor pelo número de candi-
datos. Após isso, os custos de cada concurso são comparados, 
ajustando-os de acordo com o número de municípios onde as 
provas foram aplicadas, resultando no custo relativo. Com esses 
cálculos, os custos dos concursos selecionados são comparados 
às estimativas projetadas para a realização do cpnu. A última 
coluna foi incluída pelos autores desta obra com o fim de evi-
denciar os valores atualizados até o Termo Aditivo 05/2024.

A análise dos custos dos concursos públicos, utilizan-
do como base a amostra de concursos realizados por órgãos 
como anvisa (2016), inss (2022), rfb (2023), cgu (2022) e o 
projeto do cpnu (2024), revela aspectos importantes sobre a 
eficiência econômica na execução desses processos de seleção. 
Observa-se que o custo por inscrito varia significativamente 
entre os concursos, com r$ 113,82 na Receita Federal do Bra-
sil (rfb 2023) seguido da Controladoria-Geral da União (cgu 
2022) com r$ 63,93 e pelo cpnu 2024, com r$ 61,14. Em con-
trapartida, o concurso da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária (anvisa 2016) registrou o menor custo por inscrito, de 
r$ 35,81, que é quase metade do valor do cpnu. No entanto, é 
importante notar que o certame da anvisa teve 1% das vagas 
e 3% do número de inscritos em comparação ao cpnu, o que 
impacta significativamente o custo total contratado, represen-
tando 2% desse valor.

Em relação ao custo relativo, que considera o custo por ins-
crito em relação ao número de municípios onde as provas fo-
ram aplicadas, o concurso da anvisa 2016 apresenta o maior 
custo relativo, de r$35,81, devido à aplicação das provas em um 
município. Para efeitos de comparação quanto à capilaridade na 
aplicação das provas, o concurso do inss, com provas realiza-
das em 97 municípios, registra um custo relativo de r$0,50 por 
inscrito. Já o cpnu 2024, por sua vez, apresenta o menor custo 
relativo, de r$0,27, por ser o concurso com a maior abrangência 
em termos de número de cidades onde as provas foram aplica-
das. Esta comparação a partir do custo relativo é importante, 
tendo em vista o intuito de democratização do acesso às vagas, 
perseguido pelo projeto do cpnu.

A adoção do Concurso Público Nacional Unificado (cpnu) 
traz benefícios administrativos significativos para a Adminis-
tração Pública Federal. Entre eles, a simplificação do processo 
de contratação, pois apenas um contrato administrativo será 
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necessário, em vez de vários com diferentes bancas organizado-
ras. Além disso, o ingresso de novos servidores pode ser mais 
ágil, uma vez que todas as provas ocorrerão na mesma data, e 
a lista de preferência otimiza o processo de seleção, reduzindo 
a necessidade de múltiplas rodadas de nomeação, aumentan-
do assim a probabilidade de preenchimento das vagas de for-
ma simultânea em um único ato de provimento. A otimização 
dos recursos orçamentários e da força de trabalho também é 
um ponto forte, com a distribuição proporcional dos custos en-
tre os órgãos e o melhor aproveitamento das competências do 
Ministério da Gestão e da Inovação (mgi). Adicionalmente, o 
cpnu oferece um benefício econômico para os candidatos, per-
mitindo que concorram a diversos cargos dentro de um mesmo 
bloco pagando apenas uma única taxa de inscrição, aliás, de 
valor bastante moderado se comparado aos demais certames.

Como benefício social, a acessibilidade social e territorial 
promovida pelo cpnu beneficia candidatos de regiões distantes 
dos grandes centros urbanos, como no Sudeste e Centro-Oes-
te, ao realizar provas nessas áreas. A democratização de acesso, 
abrangendo 228 municípios, facilita a participação de candida-
tos de diferentes regiões, especialmente aqueles que nunca tive-
ram a oportunidade de concorrer a cargos federais, possibilitan-
do a inclusão da diversidade brasileira no serviço público.

PLANO INTEGRADO  
DE IMPLEMENTAÇÃO
Os copatrocinadores do cpnu incluem a Advocacia-Geral da 
União (agu), que coordena a rede de segurança jurídica, garan-
tindo a integridade e a legalidade de todo o processo; a Escola 
Nacional de Administração Pública (Enap), que oferece cursos 
de formação e ambientação aos aprovados; o Instituto Nacio-
nal de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), 
que contribui com sua experiência em exames como o Enem; 
o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) com apoio 
nos temas de concursos públicos, além do estudo sobre a des-
centralização na aplicação das provas do Instituto Nacional de 
Ciência e Tecnologia em Políticas Públicas e Desenvolvimento 
Territorial (inct). Por fim, a Secretaria de Comunicação Social 
da Presidência da República (Secom) auxilia na política de co-
municação e divulgação do cpnu. Essas instituições, junto ao 
mgi, formam a base necessária para a execução do concurso, 
assegurando que ele atenda aos objetivos estabelecidos.
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DESCENTRALIZAÇÃO  
NA APLICAÇÃO DAS PROVAS
Democratizar e ampliar o acesso da população são objetivos do 
cpnu que buscam refletir o perfil da população brasileira nos 
quadros da administração pública federal. A aplicação das pro-
vas, de forma descentralizada, viabiliza que os custos de parti-
cipação dos candidatos sejam reduzidos, além de oportunizar 
que os candidatos que nunca tiveram a chance de concorrer 
a cargos federais passem de receptores de políticas públicas a 
agentes transformadores dessas mesmas políticas, contribuindo 
diretamente para um serviço público mais diverso e consciente 
das necessidades do país.

De acordo com essa Nota Técnica, a análise iniciou-se com 
a abordagem das condições de acesso relativas a 49 concursos 
federais no Poder Executivo, entre 2008 e 2023, e totalizando 
39 cidades que sediaram a aplicação das provas, com 52,9% de 
cobertura populacional e apenas 7,7% de cobertura territorial, 
o que atesta a elevada centralização dos concursos anteriores. 
Dentro dessa quantidade de municípios, constam cidades que 
foram sede apenas uma vez no período de 15 anos, outro grupo 
conformando 20 capitais estaduais, recebendo 24 e 29 concur-
sos, o terceiro grupo com apenas 6 municípios em capitais esta-
duais entre 30 a 34 concursos e Brasília com 46 concursos.

A metodologia utilizada para a ampliação das sedes de apli-
cação das provas no cpnu envolveu uma análise progressiva de 
critérios demográficos e regionais. Inicialmente, foram identi-
ficadas 129 cidades com base no estudo da Região de Influên-
cia das Cidades (regic) do ibge, considerando cortes distintos 
para a região Norte. Em seguida, outras vinte cidades foram 
adicionadas, utilizando critérios derivados da pesquisa da Divi-
são Regional do Brasil em Regiões Geográficas Imediatas e In-
termediárias, também do ibge. Na terceira proposta, houve um 
refinamento com a exclusão de cidades já cobertas por outras 
e a inclusão de novas que melhoraram os indicadores de co-
bertura territorial e populacional. Por fim, uma outra proposta 
ampliou ainda mais essa cobertura, atingindo 180 cidades que 
melhor representam a diversidade geográfica e populacional do 
país, com cobertura populacional de 94,0% e cobertura territo-
rial de 48,1%.

Após o prazo de inscrição, que resultou em mais 2 milhões 
de candidatos, os locais de prova foram ampliados para 228 ci-
dades para contemplar outros locais de aplicação mais próxi-
mos dos candidatos.
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SEGURANÇA E LOGÍSTICA
As parcerias estratégicas na segurança do cpnu são estabeleci-
das por termos de cooperação, destacando-se os seguintes ór-
gãos: Polícia Federal, Agência Brasileira de Inteligência , Polícia 
Rodoviária Federal, Secretaria Nacional de Segurança Pública, 
Secretarias de Segurança Públicas Estaduais, Polícias Militares 
Estaduais, Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacio-
nais Anísio Teixeira, conforme atividades descritas abaixo:

A.	 Polícia Federal: Responsável pelas ações de inteligência envol-
vendo o certame, além de realizar a segurança dos malotes de 
prova em transporte aéreo;

B.	 Agência Brasileira de Inteligência: atua de forma paralela à po-
lícia federal, realizando ações de inteligência, principalmente 
focada em atores chave do processo;

C.	 Polícia Rodoviária Federal: responsável pela segurança logís-
tica dos malotes de prova, quando transportados em rodovias 
federais;

D.	 Secretaria Nacional de Segurança Pública: responsável pela 
elaboração do plano de segurança do certame; responsável 
também pela atuação integrada das forças de segurança esta-
duais na logística e aplicação do cpnu; articula os institutos 
meteorológicos e as defesas civis estaduais na prevenção e mi-
tigação de eventos climáticos extremos.

E.	 Secretarias de Segurança Públicas Estaduais/ Polícias Milita-
res Estaduais: atuam na segurança da logística de aplicação das 
provas; segurança dos locais de armazenamento; segurança 
dos locais de prova e logística reversa.

F.	 Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira/ Ministério da Educação: atua na Comissão de Gover-
nança do cpnu, com atribuição de monitoramento e fiscaliza-
ção do certame; utiliza os convênios estaduais com os órgãos 
de segurança para o repasse de recursos; realiza a coordenação, 
com o mgi, da Rede Nacional de Certificadores, uma das ins-
tâncias de fiscalização da aplicação da prova.

G.	 A Força Nacional auxilia a segurança em oito estados: Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Sul, Amazonas, Pará, Roraima, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul e Maranhão

Diante da experiência acumulada do Inep na aplicação do 
Exame Nacional do Ensino Médio, a aplicação do cpnu tam-
bém é formada pela Rede Nacional de Certificadores (rnc) 
que são servidores públicos federais e docentes das redes pú-
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blicas estaduais e municipais que tiveram a inscrição homo-
logada no rnc. Eles são responsáveis por verificar e certificar 
os procedimentos de aplicação das provas como a chegada e 
a abertura dos malotes com provas e a distribuição do exa-
me para os candidatos, realizando os registros via aplicativo, 
enviando relatórios e alertas. A remuneração é feita por meio 
de Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso (gecc), 
no caso dos servidores, e por Auxílio Avaliação Educacional 
(aae), no caso dos docentes. 

O processo logístico do Enem envolve várias etapas críticas 
para garantir a distribuição e recolhimento dos materiais de 
prova. Inicialmente, a concentração de carga é realizada pelo 
Operador Logístico, que organiza os materiais em lotes econô-
micos para otimizar a distribuição. O transporte desses mate-
riais ocorre através de rotas aéreas e rodoviárias interestaduais, 
levando-os dos terminais de carga até os municípios onde as 
provas serão aplicadas. À medida que os materiais chegam a es-
ses municípios, são distribuídos pelas Unidades Distribuidoras 
ou Organizações Militares das Forças Armadas, que apoiam a 
operação. No dia da prova, a Rota de Aplicação assegura a en-
trega dos materiais nos locais de exame dentro da janela previs-
ta. Após a aplicação, inicia-se a Operação Reversa, onde os ma-
teriais são recolhidos e transportados de volta para conferência, 
processamento e correção. Esta operação segue um processo si-
milar, com rotas específicas para agrupar os materiais de forma 
econômica e devolvê-los às instituições aplicadoras, utilizando 
tanto modalidades aéreas quanto terrestres.

Após o adiamento da realização do concurso, devido à ca-
lamidade decretada no Rio Grande do Sul,12 ocasionada pelas 
enchentes, dos 10 municípios originais onde estavam marcadas 
as provas anteriormente, precisaram ser trocados 6 dentro do es-
tado e quatro em Porto Alegre, a segurança contou com o apoio 
da Força Nacional e da Polícia Militar, especialmente na capital 
do estado. Em áreas afetadas pela seca no Amazonas, a logística 
focou em assegurar que candidatos, especialmente ribeirinhos 
e indígenas, pudessem chegar aos locais de prova. O mgi usou 
estrategicamente a comunicação por meio de programas de rá-
dio, distribuídos pela Secom, ebc, rádios regionais e Funai, para 
orientar populações ribeirinhas e indígenas a se deslocarem com 
antecedência para os locais de prova.

12  Decreto no 57.596/2024.
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PROTEÇÃO JURÍDICA
O plano de monitoramento preventivo das ações judiciais visa 
antecipar e mitigar riscos jurídicos relacionados ao Concurso 
Público Nacional Unificado (cpnu), estabelecendo diretrizes 
para uma resposta rápida e eficaz. A Consultoria Jurídica junto 
ao mgi coordena a proteção jurídica em colaboração com vá-
rias unidades da agu, incluindo a Procuradoria-Geral da União 
(pgu) como responsável pela defesa da administração direta e 
que deve ser a maior impactada, a Procuradoria-Geral Federal 
(pgf) responsável pela defesa da administração indireta (menor 
risco de atuação, mas deverá participar para garantir localiza-
ção rápida do processo, caso ingressem direto contra uma autar-
quia ou fundação) e a Secretaria-Geral do Contencioso (sgct) 
que atua perante o Supremo Tribunal Federal (stf). 

A sgct deve atuar apenas quando ações judiciais estiverem 
em um fluxo avançado. Ela deve ser incluída para ficar a par do 
que está acontecendo, conhecer a matéria e agilizar procedimen-
tos caso seja necessária uma atuação mais rápida. Esse monito-
ramento contínuo e o contato direto com as áreas envolvidas as-
seguram que todas as medidas necessárias sejam tomadas para 
proteger a integridade do concurso.

ALOCAÇÃO DOS  
SERVIDORES
O Modelo Referencial do Dimensionamento da Força de Tra-
balho (dft) surge como uma ferramenta para o planejamento 
estratégico da força de trabalho no setor público. Desenvolvido 
em colaboração entre o Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos (mgi) e a Universidade de Brasília (UnB), o dft 
tem como objetivo definir as necessidades de pessoal em termos 
quantitativos e qualitativos, alinhando-as às entregas que cada 
órgão pretende realizar e às competências necessárias para al-
cançar as metas institucionais.

De acordo com a Portaria sedgg/me no 7.888/ 2022, o Di-
mensionamento da Força de Trabalho (dft) é definido como 
um instrumento de gestão de pessoas que visa estimar o quan-
titativo ideal de pessoas para realizar um conjunto de entregas 
com foco em resultado, considerando o contexto e as caracterís-
ticas da força de trabalho. Além da quantidade de pessoas ne-
cessárias, a metodologia fornece diagnóstico das necessidades 
de pessoal para a execução das entregas e subsidia políticas de 
gestão de pessoas direcionadas à alocação de servidores, ao le-
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vantamento das necessidades de treinamentos, ao desempenho 
das atividades e à movimentação de pessoal.

No contexto da recomposição da força de trabalho, a me-
todologia do dft realiza um diagnóstico da situação atual, ma-
peando as políticas prioritárias de cada órgão e identificando 
lacunas nas entregas. Com base nisso, estima-se o quantitati-
vo de pessoal necessário para sanar as demandas reprimidas, 
proporcionando embasamento para proposição de concursos 
públicos, contratação de temporários ou movimentação de ser-
vidores entre órgãos. 

A elaboração do plano de alocação de pessoas leva em con-
sideração as competências dos servidores e as lacunas identifi-
cadas, com foco na formação inicial e no desenvolvimento de 
carreiras para suprir as entregas represadas. O processo inclui 
ainda a avaliação contínua do desempenho institucional e a re-
cuperação da capacidade estatal de fornecer políticas públicas à 
população, tornando-se um ciclo periódico de aprimoramento.

Desenvolver competências é particularmente importante 
na administração pública hoje em dia, dado que as diretri-
zes governamentais, a tecnologia e as demandas da popula-
ção estão em constante evolução. Isso requer que as políticas 
públicas sejam ajustadas e que os servidores estejam em um 
processo contínuo de aprimoramento. Assim, ao abordar 
competências, é necessário considerar não apenas as necessi-
dades atuais, mas também as futuras, o que está diretamente 
relacionado ao planejamento da força de trabalho e representa 
um desafio para a gestão estratégica de pessoal nos órgãos pú-
blicos (ventin et al., 2024).

No âmbito do Concurso Público Nacional Unificado 
(cpnu), embora a adesão ao modelo dft seja voluntária por 
parte dos órgãos, ela visa otimizar a alocação dos novos servi-
dores a partir do mapeamento de competências, alinhando as 
necessidades do órgão e as expectativas do profissional, viabili-
zando entregas represadas e/ou inovando os serviços entregues 
à sociedade (ventin et al., 2024). Dessa forma, o novo servidor 
passa a entender como sua atividade contribui para as entregas 
do órgão e como o aperfeiçoamento na carreira pode preencher 
eventuais lacunas.

Outro importante instrumento que auxiliará os órgãos nos 
esforços de alocação inicial dos candidatos aprovados será o 
desenvolvimento de um perfil profissional de cada candidato 
aprovado. Esta metodologia tem sido construída a partir de 
uma parceria entre pesquisadores da unb, contratados pelo 
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ipea, e o mgi. Assim, os órgãos poderão cotejar os apontamen-
tos advindos do Dimensionamento da Força de Trabalho (dft), 
que buscam localizar a demanda por força de trabalho e desen-
volvimento de capacidades, com o perfil dos aprovados, bus-
cando maximizar a eficiência do processo alocativo.

A Escola Nacional de Administração Pública (Enap), vin-
culada ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Pú-
blicos (mgi), é responsável pela oferta de dois tipos de cursos de 
formação no âmbito do cpnu. O primeiro destinado às carrei-
ras que não possuem curso de formação como etapa obrigatória 
para o resultado do concurso. Nesses casos, o curso é realizado 
pelos servidores durante os primeiros 36 meses de exercício, 
com uma carga horária de 280 horas, podendo ser ministrado 
nas modalidades presencial ou online. 

O segundo tipo de curso é voltado para as carreiras em que 
o curso de formação é uma etapa classificatória e/ou eliminató-
ria, exceto para o cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho. Nessa 
modalidade, as aulas são presenciais, com carga horária varian-
do entre 360 e 580 horas, e a Enap emite a certificação de pós-
-graduação ao final do curso.

RESULTADOS  
ESPERADOS
O novo modelo proposto pelo Concurso Público Nacional Uni-
ficado (cpnu) trará uma série de avanços significativos para o 
processo seletivo na administração pública. Em primeiro lugar, 
a descentralização da aplicação das provas em diversos muni-
cípios permitirá maior participação da população, tornando o 
acesso ao concurso mais inclusivo. Além disso, o modelo pro-
moverá a isonomia econômica entre os candidatos, uma vez 
que cada um pagará apenas uma inscrição, independentemente 
do número de cargos dentro do bloco a que concorrer. 

O cpnu também buscará alinhar melhor o perfil dos can-
didatos às necessidades dos órgãos públicos, com critérios de 
seleção focados em competências e vocação profissional. A 
padronização dos procedimentos na aplicação das provas ga-
rantirá uniformidade e justiça em todas as etapas do processo. 
Por fim, o ganho de escala e a redução de custos serão alcan-
çados ao diminuir a pulverização dos certames, otimizando 
etapas e processos.
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ACOMPANHAMENTO,  
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
O gerenciamento, o acompanhamento e o monitoramento das 
entregas do Concurso Público Nacional Unificado (cpnu) serão 
realizados com base na Estrutura Analítica de Projeto (eap). 
Para assegurar a organização e o acompanhamento eficazes, a 
eap será gerida por meio do MS Project, uma ferramenta do ser-
viço de assinatura do Office 365. O ciclo de avaliação do projeto 
ocorrerá após a publicação do edital, com expectativas de que os 
resultados sejam analisados por equipes do Ipea e da Enap. 

Essa avaliação resultará em um plano de melhorias e estu-
dos sobre provimento na administração pública. As atividades 
listadas na eap serão executadas de forma incremental, com en-
tregas realizadas em ciclos mensais marcados por fatores princi-
pais. Ao final de cada semana, a equipe do projeto deve concluir 
as entregas intermediárias previstas, realizando uma reunião de 
entrega para buscar a aceitação formal do trabalho concluído. 
Esse processo permite que a execução e o monitoramento ocor-
ram de maneira concomitante, garantindo a continuidade e a 
eficácia do projeto.
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INTRODUÇÃO
A implementação do cpnu representa um avanço significativo 
na modernização da seleção de servidores públicos, integrando 
diferentes aspectos essenciais para sua eficácia. A governança do 
cpnu, estabelecida conforme o Decreto no 11.722/2023, desem-
penha um papel central ao assegurar a coordenação, o monito-
ramento e a integridade do certame, permitindo que os órgãos 
aderentes participem ativamente de sua construção. O processo 
de adesão, formalizado por instrumentos específicos, garante a 
inclusão de diversos órgãos e entidades na iniciativa, proporcio-
nando um ambiente colaborativo e transparente.

As vantagens da adesão ao cpnu são evidentes, pois o mo-
delo promove uma competição mais justa e inclusiva, raciona-
liza custos e processos, além de facilitar a uniformização das 
seleções públicas. A estrutura do cpnu foi desenhada para aten-
der às especificidades dos cargos de maneira eficaz, agrupan-
do-os em Blocos Temáticos que refletem as diferentes áreas de 
atuação do Estado, respeitando a complexidade e as atribuições 
de cada função. Esse arranjo garante que, mesmo em um único 
concurso, sejam contempladas as demandas específicas de cada 
cargo, alinhando-as aos objetivos estratégicos da administra-
ção pública.

A ADESÃO AO CONCURSO 
PÚBLICO NACIONAL  
UNIFICADO (CPNU):  
ESTRUTURA, VANTAGENS  
E ATENDIMENTO  
ÀS ESPECIFICIDADES  
DOS CARGOS
Equipe MGI e Rosicleide Ramos Alves
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A GOVERNANÇA  
DO CONCURSO PÚBLICO  
NACIONAL UNIFICADO
No contexto do Concurso Público Nacional Unificado (cpnu), 
a governança é essencial para garantir que o processo seja con-
duzido de forma organizada, transparente e alinhada com as 
necessidades dos órgãos públicos e da sociedade. Seguindo as 
diretrizes do Decreto no 9.203, de 2017, a governança do cpnu 
envolve a aplicação de mecanismos claros de planejamento, lide-
rança, estratégia e controle, assegurando que todas as etapas do 
concurso sejam realizadas de acordo com normas bem definidas 
e com o comprometimento de todos os envolvidos.

A governança do (cpnu) é estruturada de forma a integrar 
tanto o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públi-
cos (mgi) quanto os órgãos que aderem ao concurso.13 Essa es-
trutura de governança é responsável por coordenar, monitorar e 
assegurar a integridade do processo seletivo, garantindo que as 
diretrizes e procedimentos sejam seguidos de maneira eficiente 
e transparente. O mgi desempenha um papel central nesse pro-
cesso, atuando como coordenador da Comissão de Governança 
e do Comitê Consultivo e Deliberativo, estabelecendo prazos, 
metas e uniformizando entendimentos sobre o certame.

Os órgãos que aderem ao cpnu também têm um papel ativo 
na governança, integrando o Comitê Consultivo e Deliberativo. 
Ao participar desse colegiado, esses órgãos contribuem para a 
construção e supervisão do concurso, ajudando a garantir que 
suas necessidades e especificidades sejam consideradas e aten-
didas. A adesão dos órgãos é formalizada por meio de termos 
que estabelecem suas responsabilidades e obrigações dentro da 
estrutura de governança, permitindo uma abordagem colabora-
tiva que fortalece o processo seletivo e assegura que ele reflita as 
demandas reais das instituições participantes.

A integridade do cpnu também é assegurada pelo Comitê 
Consultivo e Deliberativo, que é responsável por resolver confli-
tos e monitorar a implementação do certame. Ao atuar na reso-
lução transparente de disputas e no acompanhamento contínuo 
de todas as etapas do concurso, o Comitê contribui para a ma-
nutenção da confiança no processo e garante que o certame seja 
conduzido de maneira justa e conforme as diretrizes estabeleci-
das. Essa abordagem preventiva e resolutiva é fundamental para 

13  Decreto 11.722/2023 estabelece a Governança do CPNU.



66

preservar a integridade do concurso e a confiança dos órgãos e 
dos candidatos envolvidos.

A comunicação aberta, voluntária e transparente, como uma 
das diretrizes da governança pública,14 foi planejada com uma 
abordagem integrada para promover a participação ativa do cida-
dão. Para isso, foi criada uma seção de Perguntas Frequentes (faq) 
no portal do concurso, oferecendo à sociedade acesso a respostas 
claras e diretas sobre o certame. Além disso, as mídias sociais do 
mgi servem como canais para disseminar informações em tempo 
real, proporcionando uma comunicação mais dinâmica e interativa. 

Entrevistas e lives com dirigentes e especialistas também são 
realizadas para esclarecer dúvidas e discutir aspectos importan-
tes do concurso, criando um espaço de interação direta com os 
candidatos. Textos semanais informativos e materiais visuais são 
produzidos para as redes sociais, engajando os participantes com 
conteúdo relevante, atualizações e dicas sobre o concurso.

O PROCESSO DE ADESÃO  
E INSTRUMENTOS UTILIZADOS
As primeiras iniciativas para o lançamento do projeto do cpnu 
incluíram a realização de duas reuniões de apresentação nos dias 
25 e 28 de agosto de 2023, cada uma com enfoques distintos. A 
primeira reunião foi direcionada ao nível estratégico, envolven-
do os órgãos e entidades da administração pública federal direta 
que receberam autorização para a realização de concursos pú-
blicos. A segunda reunião teve um enfoque mais tático, voltada 
para as áreas de gestão de pessoas dessas mesmas entidades.

Além dessas reuniões iniciais, foram realizadas sessões adi-
cionais com grupos de órgãos ou em encontros bilaterais entre os 
órgãos interessados e representantes do mgi. O objetivo dessas 
reuniões foi esclarecer dúvidas, prestar informações detalhadas, 
apresentar os principais aspectos da proposta e construir, em 
conjunto com os órgãos e entidades, as bases para a implemen-
tação do Concurso Público Nacional Unificado. Essas reuniões 
foram essenciais para alinhar expectativas, promover a colabora-
ção e garantir que todos os participantes estivessem preparados 
para o processo de adesão e execução do cpnu.

Para formalizar o processo de adesão, o mgi enviou um Ofí-
cio solicitando a adesão de cada órgão e entidade que recebeu 

14  Decreto 9.203/2017.
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autorização para a realização de concurso público, e além disso, 
comunicações oficiais foram feitas via e-mail da caixa eletrôni-
ca do concurso nacional, reforçando o pedido de adesão. Essas 
ações foram fundamentais para garantir a participação e o ali-
nhamento dos órgãos e entidades no cpnu.

O processo de adesão ao cpnu foi de caráter voluntário, com 
prazo estipulado até outubro de 2023. Como se trata de um mo-
delo de concurso inovador em sua primeira edição, alguns órgãos 
optaram por não participar, especialmente aqueles que já haviam 
iniciado processos individualizados de contratação de concursos, 
tornando inviável a integração ao cpnu nesta etapa inicial. Além 
disso, outros órgãos justificaram sua não adesão por entenderem 
que o formato unificado poderia não atender plenamente às suas 
necessidades específicas de aferição de perfis adequados às suas 
realidades institucionais.

Nesse contexto, das mais de 9 mil vagas autorizadas em 2023, 
73% foram incorporadas ao cpnu por meio da adesão de 21 ór-
gãos, totalizando 6.640 vagas com provas a serem aplicadas em 
228 cidades, promovendo maior abrangência e acessibilidade 
para os candidatos em todo o país.

AS VANTAGENS DA  
ADESÃO AO CONCURSO PÚBLICO  
NACIONAL UNIFICADO
As principais vantagens da adesão ao cpnu incluem a promo-
ção de uma competição mais justa e inclusiva, permitindo que os 
candidatos escolham vários cargos em um único Bloco Temáti-
co, com provas realizadas em 228 cidades, garantindo igualdade 
de oportunidades. Além disso, proporciona isonomia econômica 
com isenções de taxa para bolsistas do Prouni e beneficiários do 
Fies, além de outras isenções já previstas em lei. 

O modelo também evita selecionar perfis que não atendem aos 
critérios estabelecidos na forma de seleção, que abrange, além dos 
conhecimentos técnicos, temas transversais que reforçam a vocação 
para a Administração Pública, como ética, diversidade, direitos hu-
manos e políticas públicas. Esses conteúdos ajudam a avaliar a mo-
tivação e o compromisso dos candidatos com o interesse público.15

15  ENAP. Guia de Concursos Públicos: Planejamento, Realização e Pós-Con-
curso. Disponível em: https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/1/7735/1/Guia_
concursos_completo.pdf. Acesso em: 10 ago. 2024.
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Isso maximiza as chances de atrair candidatos com perfis 
adequados às vagas, estimulando a vocação no serviço público 
e permitindo uma seleção mais consciente, alinhada aos inte-
resses dos candidatos e da própria administração pública. A 
adoção de blocos temáticos permite que os órgãos reflitam sobre 
seus papéis e responsabilidades, alinhando suas missões aos ob-
jetivos de atendimento das demandas sociais. 

Por fim, O cpnu possibilita a padronização dos processos 
de seleção, facilitando a avaliação dos resultados e promovendo 
a uniformização a partir da implementação de seleções periódi-
cas, o que proporciona maior previsibilidade e continuidade nos 
serviços públicos.

A racionalização de custos e processos no cpnu, com a apli-
cação simultânea das provas em diversas localidades, reduz des-
pesas operacionais e facilita a gestão logística. Os custos relacio-
nados à realização do concurso são rateados entre os órgãos e 
entidades participantes, conforme os critérios estabelecidos pela 
Portaria mgi no 6.017/2023.16

ATENDIMENTO ÀS  
ESPECIFICIDADES DOS CARGOS  
POR BLOCOS TEMÁTICOS
A estruturação dos editais do Concurso Público Nacional Uni-
ficado (cpnu) foi desenvolvida com base na criação de Blocos 
Temáticos, que agrupam cargos relacionados às funções institu-
cionais, econômicas, sociais e ambientais do Estado, em alinha-
mento com os eixos do Plano Plurianual (2024-2027). Os blocos 
temáticos estabelecidos incluem: Bloco 1 – Infraestrutura, Exa-
tas e Engenharias; Bloco 2 – Tecnologia, Dados e Informação; 
Bloco 3 – Ambiental, Agrário e Biológicas; Bloco 4 – Trabalho e 
Saúde do Servidor; Bloco 5 – Educação, Saúde, Desenvolvimen-
to Social e Direitos Humanos; Bloco 6 – Setores Econômicos e 
Regulação; Bloco 7 – Gestão Governamental e Administração 
Pública; e Bloco 8 – Nível Intermediário.

16  Até 1 milhão de inscritos, o custo é integralmente coberto pelo Ministério da 
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI); entre 1 milhão e 2,5 milhões 
de inscritos, os órgãos e entidades devem descentralizar os créditos orçamentá-
rios e repassar os recursos financeiros proporcionalmente ao número de vagas 
e ao total de inscritos; e acima de 2,5 milhões de inscritos, os valores excedentes 
podem ser custeados parcial ou integralmente pelo MGI.
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Cada edital está vinculado a um desses blocos temáticos, 
permitindo que os candidatos escolham os cargos dentro de um 
único bloco, ordenando suas preferências de forma decrescen-
te. Como será aplicada uma prova correspondente a cada edital 
e ao respectivo bloco temático, foi necessário analisar como as 
disciplinas poderiam ser dispostas de forma a atender às especi-
ficidades dos cargos que compõem cada bloco. 

As provas foram divididas em conhecimentos gerais e espe-
cíficos. Para os Blocos de 1 a 7, foram estabelecidos 5 Eixos Temá-
ticos por edital, que agrupam conteúdos específicos, organizados 
conforme a relevância e importância para cada cargo. A calibra-
gem dos pontos foi realizada para refletir adequadamente o peso 
de cada conteúdo, garantindo que as provas estejam alinhadas às 
exigências específicas das funções a serem desempenhadas, com 
pesos atribuídos variando de 1 a 5, conforme a necessidade de 
cada cargo. Vale destacar que o Bloco 8 – de nível intermediário 
de escolaridade – não possui eixos temáticos definidos.

O Quadro a seguir apresenta uma visualização clara dos 
Blocos Temáticos e seus respectivos Eixos Temáticos, organi-
zados de acordo com os agrupamentos de conteúdos estabele-
cidos no cpnu.
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Bloco 1
Infraestrutura, Exatas  
e Engenharias

Bloco Temático Eixos Temáticos Correspondentes

Bloco 2
Tecnologia, Dados  
e Informação

Bloco 3
Ambiental, Agrário  
e Biológicas

Bloco 4
Trabalho e Saúde  
do Servidor

Bloco 5
Educação, Saúde, 
Desenvolvimento 
Social e Direitos 
Humanos

Bloco 6
Setores Econômicos  
e Regulação

Bloco 7
Gestão Governamental 
e Administração 
Pública

•	 Gestão governamental e governança pública
•	 Políticas Públicas
•	 Gestão Ambiental e Tecnológica, Sustentabilidade e Energia
•	 Planejamento e Gestão de Obras, Políticas Públicas  

de Infraestrutura e Acessibilidade
•	 Engenharia Cartográfica e Geoprocessamento

•	 Gestão Governamental e Governança Pública
•	 Políticas Públicas
•	 Gerência e Suporte da Tecnologia da Informação
•	 Desenvolvimento de Software
•	 Apoio à Decisão, Inteligência Artificial e Métodos Quantitativos

•	 Gestão Governamental e Governança Pública
•	 Políticas Públicas
•	 Caracterização da Paisagem no Meio Rural
•	 Práticas de Produção Agropecuária no Meio Rural
•	 Desenvolvimento Sustentável no Meio Rural

•	 Gestão Governamental e Governança Pública
•	 Políticas Públicas
•	 Sociologia e Psicologia Aplicadas ao Trabalho
•	 Segurança e Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora
•	 Direito do Trabalho

•	 Gestão Governamental e Governança Pública
•	 Políticas Públicas: Educação, Ciência e Tecnologia e Justiça
•	 Políticas Públicas: Saúde e Desenvolvimento Social
•	 Direitos Humanos, Direito dos Povos Originários e das 

Populações Tradicionais
•	 Pesquisa e Avaliação

•	 Gestão Governamental e Governança Pública
•	 Políticas Públicas e Análise de Dados
•	 Economia, Economia Solidária e Contexto Internacional
•	 Orçamento Público, Contabilidade e Regulação
•	 Inglês

•	 Gestão Governamental e Governança Pública: Estratégia,  
Pessoas, Projetos e Processos

•	 Gestão Governamental e Governança Pública:  
Riscos, Inovação, Participação, Logística e Patrimônio

•	 Políticas Públicas e Noções de Estatística
•	 Administração Financeira e Orçamentária, Contabilidade Pública  

e Compras na Administração Pública
•	 Comunicação, Gestão Documental, Transparência  

e Proteção de Dados

FONTE:  ELABORAÇÃO PRÓPRIA COM OS DADOS DOS EDITAIS

Quadro 1 – Blocos Temáticos e Eixos Temáticos Correspondentes
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Atender às especificidades dos cargos em cada Bloco Temáti-
co é um desafio, especialmente considerando as 6.640 vagas dis-
tribuídas em 8 blocos, cada um refletindo as funções do Estado 
e contemplando a natureza e a complexidade dos cargos. Para 
demonstrar a adequação dos blocos temáticos e a coerência na 
calibragem dos eixos temáticos, foram selecionados dois blocos 
com dois cargos em cada um: Bloco 4 – Trabalho e Saúde do Ser-
vidor, com os cargos de Auditor-Fiscal do Trabalho e Especialista 
em Indigenismo Psicólogo; e Bloco 6 – Setores Econômicos e Re-
gulação, com os cargos de Analista de Comércio Exterior e Espe-
cialista em Previdência Complementar. Além disso, foram ana-
lisados dois cargos do Bloco 8 – Nível Intermediário, Agente de 
Atividades Agropecuárias e Técnico em Informações Geográficas 
e Estatísticas, para evidenciar como as atividades desenvolvidas 
por esses cargos são aderentes às diretrizes do bloco temático.

O Bloco 4 – Trabalho e Saúde do Servidor refere-se à ga-
rantia do trabalho digno, na proteção social e na equidade no 
mercado de trabalho, também responde às demandas de dife-
rentes órgãos por perfis profissionais que lidam com a saúde 
do servidor e a fiscalização de condições laborais. O cargo de 
Auditor-Fiscal do Trabalho, por exemplo, exerce uma função 
essencial ao fiscalizar normas trabalhistas, com ênfase na segu-
rança e saúde do trabalhador. Suas atividades estão diretamente 
relacionadas à promoção de ambientes de trabalho seguros e ao 
cumprimento rigoroso das normas laborais. Isso se reflete nos 
pesos dos eixos temáticos atribuídos ao cargo, onde Segurança 
e Saúde do Trabalhador e Direito do Trabalho possuem maior 
relevância. Esses conteúdos são fundamentais para a execução 
das suas funções, que envolvem a inspeção das condições de tra-
balho e a aplicação das normas para garantir que os direitos dos 
trabalhadores sejam respeitados.

Por outro lado, o cargo de Especialista em Indigenismo Psi-
cólogo destaca-se por seu foco na promoção e defesa dos direitos 
das populações indígenas. Suas atribuições incluem a proteção 
das terras e a melhoria da qualidade de vida dessas comunida-
des, o que é coerente com os objetivos do Bloco 4 de assegu-
rar a equidade e a inclusão social. Os pesos dos eixos temáticos 
para este cargo refletem essa atuação, com uma ênfase maior em 
Políticas Públicas e Sociologia e Psicologia Aplicadas ao Traba-
lho. Essa ênfase é crucial, pois o cargo requer uma compreensão 
profunda das dinâmicas sociais e psicossociais que afetam essas 
populações, além da capacidade de implementar políticas que 
protejam seus direitos.
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A análise dos pesos dos eixos temáticos atribuídos a esses 
cargos demonstra como o concurso foi capaz de harmonizar as 
exigências específicas de cada função dentro de um mesmo blo-
co temático, garantindo que as competências necessárias sejam 
respeitadas e valorizadas. Ao integrar essas diferentes áreas de 
conhecimento e formação, o edital conseguiu atrair perfis pro-
fissionais diversificados e qualificados, atendendo às demandas 
dos órgãos que aderiram ao cpnu.

Em relação ao Bloco Temático 6 – Setores Econômicos e 
Regulação, o foco é na organização da atividade econômica 
pelo Estado, que inclua tanto a formulação de políticas de co-
mércio exterior quanto a regulação de setores como a previ-
dência complementar. O bloco é parte essencial do ppa 2024-
2027, que visa promover a industrialização em novas bases 
tecnológicas, descarbonizar a economia e ampliar a competi-
tividade brasileira no mercado global. Ao alinhar esses cargos 
com as áreas de ciências sociais aplicadas e outras afins, o edi-
tal garante a atração de profissionais capacitados para enfren-
tar os desafios propostos.

O Analista de Comércio Exterior (b6-10-a) exerce o papel 
na formulação, implementação e avaliação de políticas de co-
mércio exterior, áreas que são diretamente influenciadas pelo 
Eixo Temático 3 – Economia, Economia Solidária e Contexto 
Internacional, que carrega o maior peso (4) neste cargo. Este 
eixo abrange desde conceitos de micro e macroeconomia até 
políticas comerciais e a atuação do Brasil em organismos in-
ternacionais, o que é fundamental para a atuação do Analista 
de Comércio Exterior. Complementarmente, o Eixo Temático 
5 – Inglês, com peso 3, reflete a necessidade de compreensão 
de textos em língua inglesa, essencial para interações interna-
cionais e a análise de documentos em contexto global. Os ou-
tros eixos, como Gestão Governamental e Governança Pública 
e Orçamento Público, Contabilidade e Regulação, com peso 1, 
oferecem uma base para o planejamento estratégico e a gestão 
das atividades econômicas do Estado.

Por outro lado, o Especialista em Previdência Comple-
mentar (b6-12-a) exerce funções que exigem uma sólida 
compreensão das normas e regulações que governam a previ-
dência complementar no Brasil. Isso é refletido pelo peso sig-
nificativo atribuído ao Eixo Temático 4 – Orçamento Público, 
Contabilidade e Regulação (peso 3), que aborda os regramen-
tos constitucionais e legais, bem como as práticas de conta-
bilidade regulatória e auditoria das entidades de previdência 
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complementar. O Eixo Temático 1 – Gestão Governamental 
e Governança Pública também possui um peso relevante (3), 
demonstrando a importância da gestão de projetos, processos 
e riscos na supervisão das entidades de previdência. O Eixo Te-
mático 2 – Políticas Públicas e Análise de Dados (peso 2) com-
plementa essa formação, fornecendo as ferramentas analíticas 
necessárias para monitorar e avaliar as políticas aplicadas às 
entidades de previdência.

A atribuição dos pesos dos eixos temáticos para esses car-
gos reflete as competências essenciais que cada função exige. 
Para o Analista de Comércio Exterior, o foco está na economia 
internacional e na habilidade linguística, enquanto para o Es-
pecialista em Previdência Complementar, o conhecimento em 
regulação e gestão é primordial. Essa organização cuidadosa 
dos conteúdos e pesos assegura que os candidatos selecionados 
possuam as habilidades específicas necessárias para contribuir 
eficazmente nas suas respectivas áreas de atuação, alinhando-se 
aos objetivos estratégicos do Bloco 6.

O Bloco 8 – Nível Intermediário engloba cargos que exi-
gem uma sólida formação em conhecimentos básicos e apli-
cados, essenciais para o desempenho eficiente das atividades 
atribuídas. Embora não possua eixos temáticos específicos, 
este bloco abrange uma variedade de conhecimentos que são 
fundamentais para funções técnicas e operacionais dentro da 
administração pública. Os cargos dentro desse bloco devem 
demonstrar uma capacidade de compreensão e aplicação de 
conceitos em áreas como Língua Portuguesa, Noções de Direi-
to, Matemática e Realidade Brasileira, que formam a base para 
a atuação profissional.

O cargo de Agente de Atividades Agropecuárias (b8-03-a) é 
um exemplo de posição que exige uma formação técnica espe-
cífica, sendo necessário que os candidatos possuam um curso 
técnico agrícola com registro de classe. Além disso, a avaliação 
de títulos é baseada na experiência profissional, especialmen-
te em instâncias estaduais, federais ou municipais do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (suasa). A 
pontuação da experiência profissional é atribuída com base no 
tempo de serviço, podendo alcançar até 10 pontos para quem 
tem 10 anos completos de experiência. 

Essa exigência de qualificação técnica e experiência reforça 
a importância do conhecimento prático e aplicado no desem-
penho das atividades relacionadas ao manejo e monitoramento 
de atividades agropecuárias. O conteúdo programático de Rea-
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lidade Brasileira, que abrange temas como o desenvolvimento 
rural, a estrutura fundiária e os sistemas produtivos no campo, 
é diretamente relevante para a atuação do Agente de Atividades 
Agropecuárias, complementando a formação técnica com uma 
compreensão contextual das dinâmicas sociais e econômicas 
do meio rural.

Em contrapartida, o cargo de Técnico em Informações 
Geográficas e Estatísticas (b8-02-e) exige nível médio de esco-
laridade e não possui avaliação de títulos. Este cargo demanda 
uma sólida base em Matemática e Estatística para o proces-
samento e análise de dados geográficos e estatísticos. A com-
petência em Matemática, especialmente em estatística básica, 
leitura e interpretação de gráficos, bem como em geometria e 
análise combinatória, é crucial para a execução das atividades 
deste cargo. Além disso, o conhecimento de Realidade Brasilei-
ra, como o desenvolvimento urbano, estrutura populacional e 
dinâmica social, fornece o contexto necessário para a interpre-
tação dos dados e a elaboração de estudos e mapas que refletem 
a realidade socioeconômica do país.

Para alcançar a especificidade exigida por cada cargo, a 
avaliação de títulos acadêmicos ou experiências profissio-
nais desempenha um papel fundamental em casos como o 
do Agente de Atividades Agropecuárias, onde a valorização 
da experiência profissional na área de sanidade agropecuária 
é um critério essencial. No entanto, para cargos como o de 
Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas, a seleção 
baseia-se na comprovação do nível médio e no desempenho 
nas provas objetivas, que avaliam a capacidade dos candidatos 
de aplicar conhecimentos básicos e técnicos no desempenho 
das suas funções.

Embora o Bloco 8 não esteja estruturado em eixos temáti-
cos específicos, a formação e a capacitação exigidas dos candi-
datos refletem a importância de um conhecimento abrangente 
e integrado. As exigências programáticas, como as de Língua 
Portuguesa e Noções de Direito, garantem que os profissionais 
estejam aptos a comunicar-se de forma clara e eficiente, além de 
compreenderem as normas que regem a administração públi-
ca. Assim, o edital busca assegurar que os candidatos possuam 
uma base de conhecimentos sólida, capaz de sustentá-los no de-
sempenho de suas funções, alinhando suas habilidades com as 
necessidades dos cargos no serviço público.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
O Concurso Público Nacional Unificado representa um marco 
na modernização dos processos seletivos para o serviço público, 
oferecendo um modelo que combina eficiência, transparência e 
colaboração interinstitucional. A governança, fundamentada 
pelo Decreto no 11.722/2023, garante a integridade e a coorde-
nação do certame, ao mesmo tempo em que proporciona aos 
órgãos aderentes a oportunidade de participar ativamente da 
construção do processo. Através de uma adesão formalizada e 
orientada por instrumentos específicos, o cpnu permite uma in-
tegração mais harmoniosa e colaborativa entre os diversos ór-
gãos e entidades envolvidos.

As vantagens desse modelo compreendem uma estrutura 
que promove competição mais justa e inclusiva, além de racio-
nalizar os custos e processos operacionais. A organização dos 
cargos em Blocos Temáticos permite que as especificidades de 
cada função sejam respeitadas, alinhando as demandas dos 
cargos às áreas de atuação do Estado. Com a implementação do 
cpnu, o serviço público brasileiro dá um passo importante para 
garantir a continuidade, previsibilidade e qualidade dos servi-
ços prestados, ao mesmo tempo em que reforça o compromisso 
com a equidade e o interesse público.
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A ESTRUTURAÇÃO DOS  
BLOCOS TEMÁTICOS  
NO CONCURSO PÚBLICO  
NACIONAL UNIFICADO (CPNU):  
CRITÉRIOS DE  
AGRUPAMENTO  
E ESPECIFICIDADES  
DOS CARGOS
Equipe MGI e Rosicleide Ramos Alves

INTRODUÇÃO
Em razão das autorizações de vagas pelo mgi em 2023, os ór-
gãos demandantes necessitavam de uma estrutura adequada de 
pessoal e de recursos para conduzir seus processos de seleção. 
Diante desse cenário, surgiu a proposta de uniformizar os pro-
cedimentos, incluindo a contratação da banca examinadora e a 
logística, por meio do cpnu.

Com a autorização de mais de 9.000 vagas, os órgãos tive-
ram a oportunidade de aderir ao cpnu, integrando-se aos gru-
pos de discussão sobre o modelo de seleção e as estratégias para 
atrair candidatos que atendam aos perfis desejados, respeitando 
a natureza e complexidade dos cargos. Essa adesão foi voluntá-
ria e resultaram 6.640 vagas correspondentes a 21 órgãos que 
passaram a integrar o concurso unificado.

A realização da unificação desse processo não se resume em 
agregar demandas de órgãos aplicando um processo tradicional 
de concurso, houve a necessidade de inovar para que essa entra-
da de pessoal em grande escala pudesse agregar na representati-
vidade da população brasileira no serviço público, no estímulo 
da vocação do candidato e estabelecimento de uma régua de 
conscientização do candidato sobre o seu papel como servidor e 
seu impacto na sociedade.

A unificação desse processo vai além de simplesmente con-
solidar as demandas dos órgãos através de um concurso tradi-
cional. Ela representa um passo significativo em direção à de-
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mocratização de acesso, à eficiência e planejamento, bem como 
ao incentivo à vocação no serviço público.

A democratização se manifesta de várias maneiras: primei-
ramente, por meio da maior capilaridade dos locais de provas, 
que facilita a participação de um número mais amplo de candi-
datos em 228 cidades. Em segundo lugar, a redução dos custos 
para os candidatos ao participar do concurso, uma vez que a taxa 
de inscrição é única, permitindo que se inscrevam em diversas 
oportunidades simultaneamente. Por fim, a promoção da igual-
dade de condições para todos os concorrentes, ao garantir que 
possam competir em um único dia, assegura que todos tenham 
as mesmas chances de sucesso.

A eficiência e o planejamento resultantes dessa unificação pro-
movem o estabelecimento de critérios padronizados para a reali-
zação de concursos. Além disso, permitem a racionalização dos 
custos para os órgãos, reduzindo despesas relacionadas ao corpo 
técnico envolvido no projeto, à contratação da banca examinadora 
e aos custos logísticos. Também estabelece bases de transição para 
um modelo de seleção periódico, possibilitando que as institui-
ções planejem a reposição de pessoal com antecedência, assegu-
rando a continuidade e a estabilidade dos serviços prestados. 

No que diz respeito ao incentivo à vocação no serviço pú-
blico, o cpnu oferece 6.640 vagas em cerca de 21 órgãos, fa-
cilitando uma maximização da escolha vocacional e do perfil 
profissional dos candidatos para que reflitam sobre suas ver-
dadeiras aspirações na carreira pública. Em contraste com os 
concursos tradicionais, onde a escassez de certames levava os 
candidatos a escolherem cargos predominantemente pela re-
muneração e pelo número de vagas disponíveis, essa aborda-
gem permite uma escolha mais consciente e alinhada com suas 
paixões e objetivos profissionais.

METODOLOGIA
Uma estratégia para lidar com a heterogeneidade das demandas 
de perfis, versus o enquadramento formal das diferentes car-
reiras e cargos, foi a abordagem de um processo seletivo com 
enquadramento em diferentes blocos de atuação temática. A 
construção dos blocos foi realizada partindo do olhar sobre os 
principais setores do governo federal, mediados pelos cargos que 
aderiram ao Concurso Público Nacional Unificado.

Os Blocos Temáticos no cpnu são agrupamentos de cargos 
que integram as funções institucionais, econômicas, sociais e 
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ambientais do Estado, em consonância com os eixos do Plano 
Plurianual, considerando as atribuições, natureza e complexida-
de desses cargos. Essa abordagem foi elaborada em colaboração 
com os órgãos aderentes ao cpnu, assegurando que também re-
flita suas atuações, macroprocessos e estruturas organizacionais.

A Constituição Federal de 1988 define diversas funções que 
o Estado brasileiro deve cumprir nas áreas institucional, econô-
mica, social e ambiental. Entre essas funções estão: assegurar a 
soberania nacional e a defesa do território, garantir os direitos 
individuais fundamentais dos cidadãos, estimular o desenvolvi-
mento econômico por meio de políticas que promovam a gera-
ção de emprego e a distribuição equitativa de riquezas, assegu-
rar direitos sociais com foco na redução das desigualdades e no 
acesso universal a serviços essenciais, e proteger o meio ambien-
te, promovendo o uso sustentável dos recursos naturais e com-
batendo a degradação ambiental, em respeito ao patrimônio das 
futuras gerações.

Os Eixos do Plano Plurianual reúnem os desafios a serem 
enfrentados no período do ppa, organizando as ações gover-
namentais de forma sinérgica e destacando suas inter-relações. 
Eles orientam os Objetivos Estratégicos, que são declarações 
claras sobre as mudanças necessárias a serem implementadas 
em colaboração entre governo e sociedade, visando alcançar a 
Visão de Futuro.

O ppa 2024-2027 possui 3 Eixos: Desenvolvimento social e ga-
rantia de direitos, Desenvolvimento econômico e sustentabilidade 
socioambiental e climática, e Defesa da democracia e reconstru-
ção do Estado. O primeiro busca erradicar a fome e a insegurança 
alimentar, promovendo a inclusão social e a valorização da di-
versidade cultural. O segundo foca em uma economia inclusiva, 
assegurando igualdade de oportunidades e uma distribuição mais 
justa da prosperidade, enquanto almeja um crescimento sustentá-
vel. Já o terceiro eixo enfatiza o fortalecimento da democracia e 
das instituições, com ênfase na participação popular e na trans-
parência, essenciais para a soberania nacional. Juntos, esses pila-
res visam criar um Brasil mais justo, sustentável e democrático.

A construção dos Blocos Temáticos no cpnu foi analisa-
da por duas instâncias de governança definidas no Decreto no 
11.722/2023: a Comissão de Governança e o Comitê Consultivo e 
Deliberativo. Nesse contexto, os representantes dos diferentes ór-
gãos e entidades, atuando como comissão organizadora do cpnu, 
discutiram suas aspirações por diversos perfis de servidores. Essa 
troca de ideias ocorreu com base na distribuição de suas vagas 
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autorizadas em cada um dos blocos temáticos, garantindo que as 
necessidades de cada entidade fossem devidamente consideradas.

Assim, foram criados 8 blocos temáticos: 

Bloco 1	 Infraestrutura, Exatas e Engenharias 
Bloco 2	 Tecnologia, Dados e Informação 
Bloco 3	 Ambiental, Agrário e Biológicas 
Bloco 4	 Trabalho e Saúde do Servidor 
Bloco 5	 Educação, Saúde, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
Bloco 6	 Setores Econômicos e Regulação 
Bloco 7	 Gestão Governamental e Administração Pública 
Bloco 8	 Nível Intermediário

Apresenta-se a seguir uma visualização gráfica que ilustra a 
relação entre os Blocos Temáticos do cpnu e os Eixos do Plano 
Plurianual (ppa). Este esquema proporciona uma representação 
clara e organizada da estrutura de agrupamento dos cargos, evi-
denciando como cada Bloco Temático se alinha aos diferentes 
Eixos do ppa para facilitar a compreensão das interconexões 
entre as áreas de atuação do governo e as diretrizes de desen-
volvimento, promovendo uma visão integrada e acessível sobre 
a importância da unificação dos processos seletivos no aprimo-
ramento do serviço público.

FONTE:  ELABORAÇÃO PRÓPRIA

Plano Plurianual 2024-2027 (Lei no 14.802/ 2024)

Eixo 1
Desenvolvimento 
Social e Garantia  

de Direitos

Bloco 1 - Infraestrutura, 
Exatas e Engenharias

Bloco 4 - Trabalho  
e Saúde do Servidor

Bloco 5 - 
Educação, Saúde, 
Desenvolvimento  
Social e Direitos 
Humanos

Eixo 2
Desenvolvimento 

Econômico e 
Sustentabilidade

Bloco 1 - Infraestrutura, 
Exatas e Engenharias

Bloco 2 - Tecnologia, 
Dados e Informação

Bloco 3 - Ambiental, 
Agrário e Biológicas

Bloco 4 - Trabalho  
e Saúde do Servidor 

Bloco 6 - Setores 
Econômicos  
e Regulação

Eixo 3
Defesa da Democracia 

e Reconstrução  
do Estado

Bloco 2 - Tecnologia, 
Dados e Informação 

Bloco 7 - Gestão 
Governamental e 
Administração Pública

Figura 1 – Correspondência entre os blocos temáticos do CPNU 
e os eixos do Plano Plurianual (PPA)
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O agrupamento dos cargos no cpnu foi elaborado com base 
em premissas fundamentais que garantem a adequação e a eficá-
cia do processo seletivo. Primeiramente, alguns cargos e órgãos 
foram distribuídos em mais de um bloco, permitindo flexibi-
lidade e integração nas escolhas dos candidatos. Além disso, a 
diferença remuneratória entre os cargos dentro de um mesmo 
bloco não foi considerada, priorizando a homogeneidade das 
funções. A distribuição de vagas foi feita de forma a refletir as 
competências exigidas para os cargos agrupados, assegurando 
que cada bloco atenda às necessidades específicas de cada fun-
ção. Para preservar as particularidades desses cargos, os editais 
do cpnu foram elaborados por bloco temático, calibrando os 
conteúdos programáticos de acordo com o peso adequado para 
cada grupo de questões.

Se os órgãos realizassem seus concursos de forma separa-
da ou se o cpnu adotasse um modelo tradicional, haveria o ris-
co de que alguns cargos não atingissem o número necessário 
de aprovados. Isso ocorre porque muitos candidatos poderiam 
se inscrever em múltiplos cargos, resultando na repetição das 
melhores notas em várias listas de aprovação. Assim, ao serem 
convocados, esses candidatos poderiam deixar vagas em aberto, 
dificultando a efetiva ocupação dessas posições dentro do tempo 
de validade do concurso.

Além disso, muitos candidatos poderiam se inscrever ape-
nas para alguns cargos específicos e, devido à alta concorrência 
e à limitada quantidade de vagas, não conseguiriam ser convo-
cados a tempo, especialmente se o prazo de validade do concur-
so expirar sem realizar rodadas suficientes de nomeação para 
contemplar mais aprovados, não proporcionaria igualdade de 
oportunidades. Esses cenários não apenas gerariam custos adi-
cionais para o órgão ao necessitar abrir novos concursos, mas 
também comprometeriam a eficiência do processo de seleção.

A solução para o problema apresentado é a realização das 
inscrições para o cpnu por meio de Blocos Temáticos. Nesse 
formato, o candidato se inscreve em apenas um bloco, poden-
do escolher quaisquer cargos disponíveis dentro dele. Durante 
a inscrição, o candidato deve listar os cargos em ordem decres-
cente de preferência, o que permite a concorrência em igualdade 
para cada uma das posições selecionadas. Todo esse processo é 
realizado em um único dia e com o pagamento de apenas uma 
taxa de inscrição.

A lista de preferência otimiza o processo de seleção ao re-
duzir a necessidade de múltiplas rodadas de nomeação, aumen-
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tando a probabilidade de preenchimento das vagas de manei-
ra simultânea em um único ato de provimento. Além disso, a 
implementação dessa lista incentiva os candidatos a refletirem 
sobre suas convicções e aptidões em relação à atuação no serviço 
público dentro do respectivo bloco temático.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

BÓ, I.; COUTINHO, F.; ALVES, P. Utilizando  
Desenho de Mercados no Design do Concurso 
Público Nacional Unificado. In: XIII Congresso 
Consad de Gestão Pública, Brasília, 2024.

BRASIL. Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos. Editais do Concurso Nacional 
Unificado. Disponível em: https://www.gov.br/
gestao/pt-br/concursonacional/editais/editais. 
Acesso em: 05 ago. 2024.



82

GESTÃO DE RISCOS  
NO CONCURSO PÚBLICO 
NACIONAL UNIFICADO: 
ESTRATÉGIAS PARA 
IDENTIFICAÇÃO, AVALIAÇÃO  
E MITIGAÇÃO DE DESAFIOS
Equipe MGI e Rosicleide Ramos Alves 

INTRODUÇÃO
O cpnu tem como objetivos principais promover a igualdade 
de oportunidades de acesso aos cargos públicos efetivos, padro-
nizar os procedimentos na aplicação das provas, aprimorar os 
métodos de seleção de servidores públicos priorizando as quali-
ficações necessárias para o desempenho das atividades do setor 
público e zelar pelo princípio da impessoalidade na seleção dos 
candidatos em todas as fases e etapas do certame.17

Com o intuito de assegurar o alcance desses objetivos, é 
necessário identificar e analisar possíveis eventos ou condi-
ções que possam impactar a realização do projeto. Nesse con-
texto, a elaboração da Matriz de Riscos do cpnu proporciona 
uma visualização esquemática das diferentes categorias de 
risco, classificando-as de acordo com a probabilidade de ocor-
rência e o impacto potencial sobre os objetivos do concurso. 
Dessa forma, os responsáveis pelo projeto podem priorizar as 
ações de prevenção ou correção alocando recursos de forma 
mais eficiente e concentrando atenção nas etapas mais críticas 
do projeto.

17  Art. 3o do Decreto no 11.722, de 28 de setembro de 2023 que dispõe sobre 
o Concurso Público Nacional Unificado e institui seus órgãos de governança.
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DESENVOLVIMENTO  
DA MATRIZ DE RISCOS
Segundo a norma iso 31000:2018, o propósito da estrutura de 
Gestão de Riscos é apoiar a organização na integração da gestão 
de riscos em atividades significativas e funções. A eficácia da 
gestão de riscos dependerá da sua integração na governança e 
em todas as atividades da organização, incluindo a tomada de 
decisão. Isto requer apoio das partes interessadas, em particular 
da Alta Direção. (brasil, 2020)

A governança no contexto do cpnu18 refere-se à estrutura 
organizacional e aos processos que guiam a tomada de decisões, 
a supervisão e a administração deste certame. Essa governança é 
assegurada principalmente por meio de dois órgãos principais: a 
Comissão de Governança e o Comitê Consultivo e Deliberativo, 
que trabalham em conjunto para garantir a eficácia, a transpa-
rência e a conformidade legal do concurso.

A Comissão de Governança, coordenada pelo mgi, é respon-
sável por estabelecer diretrizes e regras gerais para a realização 
do concurso, definir prazos e metas, e uniformizar entendimen-
tos sobre o certame.

O Comitê Consultivo e Deliberativo atua como comissão 
organizadora do concurso, validando agrupamentos de cargos, 
aprovando editais e resolvendo conflitos que possam surgir du-
rante a implementação do cpnu. A composição desse comitê é 
diversificada, reunindo representantes dos mesmos órgãos que 
fazem parte da Comissão de Governança, além de outras enti-
dades que aderem ao concurso, promovendo uma abordagem 
colaborativa e multifacetada no processo decisório.

Participaram das atividades de levantamento dos riscos um 
representante do inep e as seguintes unidades do mgi:

•	 Secretaria-Executiva (SE);
•	 Consultoria Jurídica (CONJUR);
•	 Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP); 
•	 Diretoria de Provimento e Movimentação de Pessoal (DEPRO);
•	 Secretaria de Serviços Compartilhados (SSC); 
•	 Diretoria de Gestão Estratégica (DGE);
•	 Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP); 
•	 Diretoria de Orçamento, Finanças e Contabilidade (DFC);
•	 Assessoria Especial de Controle Interno (AECI);
•	 Secretaria de Gestão e Inovação (SEGES).

18  Art. 3o do Decreto no 11.722, de 28 de setembro de 2023 que dispõe sobre 
o Concurso Público Nacional Unificado e institui seus órgãos de governança.
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A Gestão dos Riscos foi estruturada com base no método 
bow-tie ou gravata de borboleta na identificação dos riscos, consi-
derando suas causas e consequências correspondentes. Em segui-
da, foi realizada uma avaliação dos riscos, que abrangeu escalas 
de impacto, probabilidade, criticidade e as respostas adequadas a 
cada risco. Por fim, foram desenvolvidos planos de resposta, in-
cluindo a atribuição de responsabilidades para a implementação 
de medidas preventivas e reativas, garantindo uma abordagem 
abrangente e eficaz para a mitigação dos riscos identificados.

Os riscos foram categorizados da seguinte forma: estratégi-
co, integridade, orçamentário e operacional. O risco estraté-
gico refere-se a ameaças à capacidade do projeto atingir seus 
objetivos, incluindo mudanças no ambiente externo e possíveis 
falhas nas decisões da liderança. O risco de integridade en-
volve a preservação de valores éticos e normas, onde fraudes ou 
corrupção podem comprometer a reputação e a confiança do 
concurso. O risco orçamentário diz respeito à possibilidade de 
recursos insuficientes para a execução de projetos, resultando de 
falhas no planejamento ou variações inesperadas de custos. Por 
fim, o risco operacional abrange possíveis falhas em processos 
internos, sistemas ou insuficiência de recursos humanos que po-
dem impactar o desenvolvimento do cpnu. 

As respostas “mitigar” e “compartilhar” são particular-
mente adequadas para a gestão de riscos no cpnu, dada a ine-
vitabilidade da ocorrência do concurso. A mitigação envolve a 
implementação de estratégias para reduzir a probabilidade e o 
impacto dos riscos identificados, como a adoção de medidas de 
segurança para proteger os dados dos candidatos e a otimiza-
ção de processos para evitar falhas operacionais. Além disso, é 
importante considerar abordagens preventivas, que buscam evi-
tar a ocorrência de riscos desde o início, como a realização de 
treinamentos para a equipe e a elaboração de planos de contin-
gência. Por outro lado, a resposta reativa abrange ações que são 
tomadas após a identificação de um risco que se concretizou, 
garantindo que haja um plano de ação bem definido para mini-
mizar as consequências.

Além disso, compartilhar riscos refere-se à transferência da 
responsabilidade sobre certos riscos para terceiros, o que pode 
ser feito por meio da contratação de consultorias especializadas 
ou parcerias com outros órgãos. Essas abordagens – mitigação, 
compartilhamento, prevenção e reatividade – são complementa-
res e contribuem para uma gestão de riscos eficaz, promovendo 
o sucesso do cpnu.
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Com o intuito de aprofundar a análise da Matriz de Riscos 
elaborada para o cpnu, a seção a seguir apresentará uma lista 
dos riscos identificados, organizados por categoria e sua respec-
tiva criticidade. Dá-se ênfase especial aos riscos classificados 
como Críticos, com um detalhamento maior e uma visão geral 
dos demais riscos envolvidos.

FONTE:  ELABORAÇÃO PRÓPRIA COM BASE NA MATRIZ DE RISCOS ELABORADA PELO MGI

Quadro 1 – Gerenciamento dos Riscos

Categoria de Risco

Estratégico

Integridade

Operacional

Orçamentário

CriticidadeRiscos Identificados

•	 Comunicação inadequada

•	 Riscos de não regionalização

•	 Baixa adesão dos órgãos

•	 Representação (CN, MP, outros órgãos e entidades),  
denúncia (pessoas físicas ou jurídicas) e solicitação do 
Congresso Nacional junto ao TCU, ou recomendação  
da CGU, que inviabilizem o CPNU

•	 Inadequação do conteúdo (edital e provas) em função  
dos objetivos propostos do concurso unificado

•	 Eventos inesperados e de força maior

•	 Reaplicação da prova

•	 Riscos de regionalização

•	 Judicializações que constranjam o atingimento dos 
resultados esperados

• 	 Vazamento de informações sobre o conteúdo das provas  
ou sobre informações confidenciais sobre o certame

•	 Segurança do CPNU

•	 Comissões Organizadoras do Concurso (Comissão de 
Governança, Consultivo, Deliberativo e Técnico Operacional)  
e banca examinadora que contenham membros em  
situações de conflitos de interesse

•	 Falhas na logística

•	 Equipe insuficiente para o projeto em período integral

•	 Falhas no Edital do Concurso

•	 Atraso no cronograma

• Orçamento dos órgãos insuficiente

Crítico

Crítico

Alto

Alto

Alto

Alto

Alto

Alto

Crítico

Crítico

Crítico

Alto

Crítico

Crítico 

Alto

Alto

Alto
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ANÁLISE DOS PRINCIPAIS RISCOS

RISCOS ESTRATÉGICOS
A comunicação inadequada é um risco estratégico no cpnu, 
uma vez que a transparência é fundamental para garantir a uni-
formidade do processo concorrencial e dos critérios de acesso 
às 6.640 vagas disponíveis, que atraíram mais de 2 milhões de 
inscritos. Esse risco pode surgir da ineficiência no combate a 
fraudes cibernéticas, da disseminação de notícias falsas e da fal-
ta de clareza nas regras do edital. 

As consequências incluem desgaste da imagem institucional 
do mgi, inviabilizando futuras edições do certame e resultando 
em questionamentos pelos órgãos de controle e judicializações. 
Para mitigar esse risco, a Assessoria de Comunicação imple-
menta um plano preventivo que inclui uma seção de Perguntas 
Frequentes, divulgação em mídias sociais e realização de entre-
vistas. Além disso, uma força-tarefa de comunicação é estabele-
cida para responder reativamente a possíveis crises, minimizan-
do assim os danos ao cpnu.

A ausência de regionalização do CPNU é um risco estra-
tégico crítico, pois o concurso visa captar perfis de candidatos 
que estejam interessados em contribuir com a Administração 
Pública em todo o território nacional. Esse risco pode surgir da 
inexistência de interessados em ocupar vagas em municípios 
mais distantes das capitais, ou até mesmo por desconhecerem 
os locais previamente e devido à distribuição ineficaz das va-
gas. Dentre os impactos, estão as vagas não providas, a demora 
para o chamamento da lista de espera, as judicializações, além 
do desgaste da imagem institucional do mgi. Para reduzir esse 
risco, a equipe do projeto poderá convocar todos os candidatos 
na lista de espera para garantir a ocupação de todas as vagas 
disponíveis, além da possível solicitação de um novo concurso 
como medida corretiva caso esse risco se concretize. 

A baixa adesão dos órgãos ao Concurso Público Nacio-
nal Unificado representa um risco estratégico de alta criticidade, 
particularmente em virtude da natureza discricionária da par-
ticipação. Embora a inovação do concurso tenha gerado entu-
siasmo, também suscitou preocupações quanto à adequação do 
processo, uma vez que um único modelo seletivo poderia não 
contemplar as particularidades de cada órgão e suas respecti-
vas carreiras. Além disso, seria possível que alguns órgãos já ti-
vessem iniciado seus processos de seleção antes da criação do 
cpnu, o que poderia ter contribuído para a baixa adesão. 
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A possível baixa adesão dos órgãos ao cpnu poderia gerar 
impactos significativos, como a falta de tempo adequado para 
que cada órgão realizasse seus próprios concursos, devido à au-
torização já concedida pelo mgi.19 Além disso, essa baixa adesão 
poderia aumentar os custos rateados entre os órgãos que parti-
cipassem, já que a redução no número de órgãos envolvidos po-
deria levar a um aumento dos gastos para aqueles que decidiram 
aderir ao certame. 

A equipe do projeto organizou reuniões individuais com cada 
órgão que teve autorização para realizar concurso em 2023, além 
de encontros coletivos, visando apresentar o cpnu e esclarecer 
eventuais dúvidas sobre o projeto. Por meio da avaliação dessa po-
lítica pública, a equipe terá a oportunidade de comparar os benefí-
cios do concurso unificado para os órgãos que aderiram em relação 
àqueles que optaram por não participar. Isso poderá evidenciar o 
impacto do concurso unificado na qualidade dos candidatos sele-
cionados e na satisfação dos participantes, oferecendo dados con-
cretos para debates futuros sobre os resultados, além de avaliar a 
eficiência do concurso unificado em termos de tempo e recursos 
utilizados em comparação com os processos de seleção separados.

O desalinhamento do conteúdo das provas com o edital 
e os objetivos definidos para o Concurso Público Nacional 
Unificado representa um risco de alta criticidade, especialmente 
por se tratar de uma metodologia nova. Essa inadequação pode 
ser acentuada pela capacidade da banca examinadora, que pode 
não conseguir desenvolver questões que alcancem os níveis da 
Taxonomia de Bloom,20 como aplicação, análise, avaliação e 

19  Decreto 11.722/2023 Art. 18. Ao Concurso Público Nacional Unificado não se 
aplica o disposto no art. 39, no art. 40 e no inciso III-A do caput do art.42 do De-
creto no 9.739, de 28 de março de 2019. (Redação dada pelo Decreto no 11.880, 
de 2024). Decreto no 9.739/2019 Art. 40. Na autorização do Ministro de Estado da 
Economia para realização de concurso público ou na manifestação de que trata 
o § 3o do art. 20, será fixado prazo não superior a seis meses para o órgão ou a 
entidade publicar o edital de abertura de inscrições para realização do certame.
20  A Taxonomia de Bloom, desenvolvida por Benjamin Bloom e revisada em 
2001, é uma estrutura educacional que classifica diferentes níveis de habilida-
des cognitivas que os alunos podem alcançar em seu aprendizado. A versão 
revisitada inclui seis níveis: lembrar, que envolve a recordação de informações; 
entender, que se refere à compreensão do significado; aplicar, que implica na 
utilização de informações em novas situações; analisar, que envolve a capacida-
de de examinar e dividir informações em partes; avaliar, que se relaciona com a 
formulação de julgamentos; e criar, que diz respeito à combinação de informa-
ções para formar algo novo. A taxonomia é amplamente utilizada por educadores 
para estabelecer objetivos educacionais claros e projetar avaliações que medem 
eficazmente distintos níveis de compreensão e aplicação do conhecimento.
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criação. Se a banca se limitar a perguntas que avaliem apenas 
a lembrança e compreensão, a eficácia das avaliações será com-
prometida, dificultando a medição adequada das habilidades e 
competências dos candidatos. 

Os membros indicados pelos órgãos da Comissão Organi-
zadora do Concurso (Consultivo, Deliberativo e Técnico Ope-
racional) participaram de forma proativa na elaboração do edi-
tal, definindo um formato de prova que atribui maior peso às 
questões discursivas e diferencia os títulos exigidos conforme 
os cargos e órgãos específicos. Para mitigar o risco de inadequa-
ção do conteúdo das provas em relação aos objetivos do cpnu, 
a Assessoria Especial de Controle Interno do mgi colabora com 
o Tribunal de Contas da União (tcu) e a Controladoria-Geral 
da União (cgu). Essa parceria utiliza a metodologia de audito-
ria ágil, que se caracteriza por interações curtas, capacidade de 
resposta rápida a mudanças e um aumento na colaboração entre 
as partes interessadas, promovendo uma comunicação clara e 
aberta entre os membros da equipe.

Eventos inesperados e de força maior, como crises sani-
tárias, desastres climáticos e instabilidades políticas, represen-
tam riscos significativos que podem dificultar a realização das 
provas e limitar o acesso ao público desejado na promoção da 
democratização. Para mitigar esses riscos, foi desenvolvido um 
plano de contingência que contempla diversas situações impre-
vistas, elaborado em colaboração com órgãos de segurança pú-
blica e defesa civil. Esse plano visa prevenir a ocorrência desses 
eventos adversos e inclui também um sistema de monitoramen-
to das ações judiciais para garantir a continuidade das opera-
ções e o cumprimento dos objetivos estabelecidos.

Um exemplo prático que ilustra a gravidade desses riscos 
ocorreu durante as enchentes no Rio Grande do Sul, quando a 
data da prova, inicialmente marcada para 5 de maio, teve que 
ser alterada para 18 de agosto de 2024. O Governo do Estado 
decretou calamidade pública no dia 1o de maio, e as chuvas in-
tensificaram-se rapidamente, afetando, de forma severa, diver-
sas cidades. Diante dessa situação crítica, tornou-se impraticável 
a realização das provas, levando à correta decisão de adiar as 
provas para garantir a segurança e a integridade dos candidatos 
e do processo.

Apesar de o edital prever fatores supervenientes que pre-
judicassem a aplicação das provas para fins de devolução da 
taxa de inscrição, houve uma retificação do edital para incluir 
a aplicação do Decreto no 12.090/2024. Esse decreto estabelece 
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diretrizes para a aplicação extraordinária das provas do cpnu 
em casos de eventos logísticos excepcionais e imprevisíveis que 
comprometam a realização do certame.

O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públi-
cos pode autorizar a aplicação das provas em novas datas, des-
de que haja uma solicitação da banca examinadora e que, no 
mínimo, 0,5% dos candidatos sejam afetados pelo evento. Os 
candidatos que forem impactados terão a oportunidade de con-
correr a vagas suplementares específicas, respeitando a relação 
de candidatos por vaga original do edital por bloco temático. 
As vagas originalmente previstas no edital serão mantidas para 
os demais candidatos.

O risco de reaplicação das provas é uma possibilidade ine-
rente a qualquer certame, especialmente em situações que levam 
ao cancelamento do concurso. No caso do cpnu, esse risco é 
ainda mais significativo, pois envolve a grande expectativa gera-
da tanto entre os órgãos que aderiram à unificação quanto entre 
os candidatos, que totalizaram 2 milhões de inscrições em todo 
o país. Essa situação pode impactar negativamente a imagem 
institucional do Ministério da Gestão e da Inovação em Servi-
ços Públicos (mgi) e do Governo Federal, comprometendo a cre-
dibilidade e a confiança da sociedade nas instituições públicas. 
Além disso, pode gerar custos adicionais relacionados à nova 
logística de aplicação das provas, ao gerenciamento de recursos 
e à comunicação com os candidatos.

A equipe técnica de contratação do mgi verificou a capaci-
dade financeira da banca examinadora contratada, o Centro de 
Seleção de Candidatos ao Ensino Superior do Grande Rio – Ces-
granrio, levando em consideração sua experiência em certames 
anteriores, a solidez financeira e a capacidade de arcar com os 
custos envolvidos na execução do concurso. Essa avaliação é 
fundamental para garantir que a banca esteja apta a realizar o 
certame de maneira eficiente e com a qualidade esperada pelos 
candidatos e pela instituição. 

Em casos de grande impacto, se houver necessidade de rea-
plicação das provas e a banca não dispuser de recursos finan-
ceiros suficientes, o mgi poderá dar andamento ao concurso, 
rescindindo unilateralmente o contrato vigente e fazendo jus 
à indenização. Nessa situação, poderá ainda contratar a banca 
remanescente do processo de dispensa, garantindo assim a con-
tinuidade e a integridade do processo.
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RISCO DE INTEGRIDADE
As judicializações são riscos à integridade do cpnu relaciona-
dos a questões de transparência, legalidade e segurança na ges-
tão dos dados. Esse risco pode surgir de possíveis fragilidades 
de informações confidenciais, disseminação de informações fal-
sas, falhas na atuação da banca e brechas jurídicas que possam 
inviabilizar o concurso e até mesmo possíveis casos de impe-
dimento dos membros das Comissões Organizadoras. As con-
sequências incluem desgaste da imagem institucional do cpnu 
e do mgi, cancelamento do concurso e comprometimento do 
Projeto de Transformação do Estado. 

Para atenuar previamente esse risco, a Assessoria Especial 
de Controle Interno do mgi, em conjunto com a equipe do pro-
jeto, assinou o Termo de Confidencialidade com o objetivo de 
proteger as informações confidenciais do concurso, formalizar 
as responsabilidades de todos os envolvidos e aumentar a con-
fiança dos candidatos na integridade do processo. Com a fina-
lidade de reduzir os impactos das judicializações, a equipe do 
projeto prevê a possibilidade de readequação do cronograma do 
concurso para adicionar o tempo de paralisação judicial ao cro-
nograma final do certame.

O vazamento de informações sobre o conteúdo das provas 
ou sobre dados confidenciais do certame é um risco de alta cri-
ticidade que pode ser ocasionado por conflitos de interesse entre 
os envolvidos no processo, assim como por falhas nos controles 
estabelecidos quanto ao conteúdo das provas, impressão, guarda 
e distribuição das mesmas. Isso tem o potencial de gerar o can-
celamento do concurso, inclusive inviabilizando outras edições 
do cpnu, judicializações e representação do tcu. 

A assinatura do termo de confidencialidade entre os partici-
pantes do projeto é uma medida preventiva para reduzir o risco 
de vazamento de informações. Esse termo é válido durante todo 
o período de realização do concurso e se estende até que todas 
as informações relacionadas tenham sido oficialmente divul-
gadas pela organização. Em cada fase do projeto, a elaboração 
do termo se torna mais rigorosa, especialmente em casos de im-
pedimento e suspeição, incluindo fatos supervenientes. 

A segurança do cpnu abrange diversas estratégias e me-
didas destinadas a proteger a integridade do processo seletivo. 
Isso envolve medidas rigorosas para prevenir fraudes, diante 
do aumento de crimes digitais e quadrilhas especializadas em 
fraudar concursos públicos. Essa exigência visa a garantia da 
integridade e a proteção do processo seletivo, assegurando que 
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dados sensíveis e informações dos candidatos estejam resguar-
dados contra ameaças digitais. O plano de segurança deve abor-
dar não apenas a prevenção, mas também a resposta a possíveis 
incidentes, com a força-tarefa da Procuradoria-Geral da União 
(pgu) e da Procuradoria-Geral Federal (pgf).

A segurança na aplicação e no desenvolvimento das dife-
rentes etapas que compõem a realização do cpnu tem sido a 
preocupação central da equipe que desenvolve o projeto. A ca-
pilaridade na aplicação das provas exige atenção integrada com 
diferentes órgãos de segurança federais e estaduais. Essa inte-
gração é feita entre Polícia Federal, A Brasileira de Inteligência, 
Polícia Rodoviária Federal, Secretaria Nacional de Segurança 
Pública, Secretarias de Segurança Pública Estadual e Polícias 
Militares e Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacio-
nais Anísio Teixeira/Ministério da Educação. 

O risco de conflito de interesse surge da presença de mem-
bros nas Comissões Organizadoras do Concurso (Comissão de 
Governança, Consultivo, Deliberativo e Técnico Operacional) e 
na banca examinadora que se encontram em situações de con-
flito. Essa situação pode comprometer a imparcialidade e a in-
tegridade do processo seletivo. Um concurso com 6.640 vagas 
atrai muitos candidatos, incluindo aqueles que já são servidores 
públicos e desejam mudar de carreira. Isso os torna impedidos 
de compor as comissões organizadoras do concurso, a fim de 
manter a imparcialidade e a integridade do processo seletivo. 

Ações para prevenir o conflito de interesses foram instituí-
das pela equipe do projeto na elaboração do Termo de Confi-
dencialidade entre os participantes e articulações com a Cor-
regedoria caso necessite de instauração de procedimentos para 
responsabilização dos integrantes. 

RISCO OPERACIONAL
Falhas na Logística são riscos operacionais do cpnu, ocasiona-
dos por deficiências em processos internos, pessoas, sistemas ou 
eventos externos que impactam a realização do concurso. Esse 
risco pode surgir de possíveis fragilidades de articulação e co-
municação entre a equipe do projeto, a banca examinadora e os 
municípios que receberão as provas, problemas na impressão e 
distribuição das provas, e falhas nos planos de segurança. Os des-
dobramentos desse risco incluem a não aplicação das provas em 
algumas localidades, judicializações, falha na isonomia do con-
curso e desgaste da imagem institucional do mgi e do cpnu. 
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A Secretaria de Serviços Compartilhados, como medida de 
prevenção ao risco, realizou as alterações sugeridas pela equipe 
de auditoria ao Estudo Técnico Preliminar para incluir as pre-
missas do projeto. Adiciona-se a readequação do cronograma 
do concurso para minimizar o impacto, caso o risco se torne 
realidade, incorporando um período de paralisação judicial ao 
planejamento do certame. 

Equipe insuficiente ao longo do projeto é um risco ope-
racional devido à inexistência de pessoas com possibilidade de 
assinar o Termo de Confidencialidade de Nível 2 e rotativida-
de da equipe.21 As consequências incluem desgaste emocional 
e físico dos colaboradores envolvidos no projeto e deficiência 
na qualidade das entregas. Para mitigar esse risco, a equipe do 
projeto e a Secretaria de Gestão de Pessoas (sgp) realizam busca 
ativa de profissionais que possam contribuir com o cpnu. 

A clareza dos editais é um aspecto fundamental para a efi-
cácia de um concurso público. No entanto, em algumas situa-
ções, podem ocorrer falhas na redação ou na apresentação das 
informações, dificultando a compreensão dos candidatos sobre 
os procedimentos e requisitos do certame. A falta de clareza nos 
editais pode ocorrer devido a regras diferenciadas deste certame, 
especialmente no que se refere à lista de preferência dos candi-
datos em relação à possibilidade de escolha entre todos os cargos 
que compõem cada bloco temático. Essas particularidades po-
dem dificultar a compreensão dos critérios e opções disponíveis, 
levando os candidatos a terem dúvidas sobre como proceder em 
suas escolhas. Possíveis lacunas no edital ou falhas na aplicação 
das regras de cotas presentes no concurso podem interferir no 
resultado geral do concurso ou causar judicializações. 

Esse risco tem como consequência o desgaste da imagem 
institucional do mgi e do Governo Federal, podendo ocasionar 
a paralisação do concurso e representações no tcu. Para mini-
mizar o risco dessa ocorrência, foram designados os membros 
da Comissão de Governança do Concurso, por meio da Portaria 
mgi no 7.221/2023 para que cada órgão pudesse realizar contri-
buições para as regras dos editais.

O atraso do cronograma do cpnu pode ser causado por di-
versos fatores, incluindo a ausência de uma equipe suficiente 

21  O MGI elaborou o 2o nível de confidencialidade de forma mais restrita relacio-
nada à etapa mais sensível do concurso: contato com a comissão organizadora, 
banca examinadora, definição de blocos temáticos e elaboração do edital.
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que possa se dedicar em período integral ao processo, judicia-
lizações que atrasam a tomada de decisões e reivindicações de 
interesses específicos de grupos sociais ou organizados. Esses 
elementos podem comprometer o cronograma de realização das 
provas, aumento de custos não previstos e atraso na entrada dos 
novos servidores, desgastando a imagem institucional do proje-
to, além de inviabilizar novas edições do Concurso Unificado.

O plano de monitoramento preventivo das ações judiciais 
visa antecipar e minimizar riscos jurídicos associados ao con-
curso. Ele estabelece diretrizes para a vigilância das possíveis 
ações que possam impactar a realização do certame, permi-
tindo uma resposta rápida e eficaz diante de qualquer situação 
adversa. Esse monitoramento envolve a análise contínua do 
cenário jurídico, a coleta de informações relevantes e a cola-
boração entre as equipes envolvidas, assegurando que todas as 
medidas necessárias sejam tomadas para proteger a integrida-
de do concurso.

RISCO ORÇAMENTÁRIO
A insuficiência do orçamento nos órgãos representa um 
risco para a execução, qualidade e sustentabilidade do con-
curso, podendo resultar da extrapolação do custo efetivo, do 
contingenciamento dos gastos e do número de inscritos insu-
ficientes, uma vez que isso impacta diretamente no rateio dos 
custos do cpnu.22

Como impactos da concretização desse risco, o mgi pode 
incorrer em custos adicionais no concurso se o órgão parti-
cipante do rateio não cumprir com a parcela correspondente 
acordada, possível atraso no cronograma e questionamentos 
por parte dos órgãos de controle, além do desgaste da imagem 
institucional do mgi, inviabilizando futuras edições do certa-
me. Para mitigar esse risco, a Secretaria de Serviços Compar-

22  Art. 5o Os custos do Concurso Público Nacional Unificado serão rateados 
entre os órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica 
e fundacional que a ele fizerem a adesão. § 1o Até um milhão de inscritos, o valor 
será integralmente custeado pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Servi-
ços Públicos. § 2o Entre um milhão e dois milhões e quinhentos mil inscritos, os 
órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e funda-
cional que fizerem a adesão deverão descentralizar os créditos orçamentários e 
repassar os recursos financeiros correspondentes para o Ministério da Gestão e 
da Inovação em Serviços Públicos, proporcionalmente ao número de vagas e em 
conformidade com o número final de inscritos.
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tilhados prevê, como medida preventiva, a possibilidade de 
complementação orçamentária, e como medida corretiva, o 
acréscimo do tempo de cada atraso ao cronograma do concurso.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A Gestão de Riscos no cpnu contribui para a transparência e 
a confiança tanto internamente entre os integrantes do proje-
to quanto externamente perante os candidatos e a sociedade. A 
integração de estratégias preventivas e corretivas assegura que 
o projeto esteja preparado para lidar com incertezas, adaptan-
do-o a um ambiente em constante mudança. Isso é relevante, 
considerando que se trata de um concurso inovador, com regras 
específicas e uma capilaridade sem precedentes.
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CONCURSO PÚBLICO NACIONAL 
UNIFICADO SOB A ÓTICA  
DA FISCALIZAÇÃO:  
A CONTRIBUIÇÃO DOS ÓRGÃOS  
DE CONTROLE
Equipe MGI

INTRODUÇÃO 
O desenvolvimento do Concurso Público Nacional Unificado 
(cpnu) ocorreu por meio de uma rede de aplicação composta de 
várias instituições e organizações especializadas. A articulação 
com órgãos como a Polícia Federal (pf), a Polícia Rodoviária Fe-
deral (prf), a Casa Civil, a Advocacia-Geral da União (agu), o 
Tribunal de Contas da União (tcu) e a Controladoria-Geral da 
União (cgu) resultou em um sistema de cooperação para segu-
rança, monitoramento e fiscalização. Essa rede assegura desde o 
planejamento de segurança até a proteção jurídica e a auditoria 
dos processos, compondo uma infraestrutura que coopera com 
a integridade do concurso. 

Esse contexto nos leva à reflexão sobre como o papel dos 
órgãos de controle, exercido pelo tcu e pela cgu, se insere no 
processo e quais contribuições essas instituições trazem para a 
eficiência e legalidade do Concurso Público Nacional Unificado. 

O PAPEL DOS ÓRGÃOS  
DE CONTROLE 
O Tribunal de Contas da União (tcu), como órgão de controle 
externo, fiscaliza de forma independente a gestão orçamentária, 
contábil, financeira e patrimonial, garantindo a legalidade e efi-
ciência no uso dos recursos públicos. Para isso, utiliza instru-
mentos como levantamentos, auditorias, inspeções, acompanha-



96

mentos e monitoramentos. No contexto do Concurso Público 
Nacional Unificado (cpnu), o tcu adotou o acompanhamento, 
que avalia, em um período predeterminado, a legalidade dos atos 
de gestão e o desempenho de órgãos e entidades sob sua juris-
dição, considerando aspectos contábeis, financeiros, orçamentá-
rios e patrimoniais, além de economicidade, eficiência e eficácia. 

A Controladoria-Geral da União (cgu), como órgão de con-
trole interno, realiza auditorias e consultorias com o objetivo de 
melhorar a governança, a gestão de riscos e os controles internos 
nos órgãos do Poder Executivo Federal. No cpnu, a cgu reali-
zou o serviço de consultoria, fornecendo assessoramento à alta 
administração, com o objetivo de apoiar o processo de planeja-
mento e, em especial, de contratação de banca para realização 
do Concurso Nacional Unificado. 

Essa interlocução entre a gestão e os órgãos de controle via-
bilizou ações efetivas em tempo hábil pelos gestores do Minis-
tério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (mgi) na 
implementação do Concurso Público Nacional Unificado. 

COLABORAÇÃO DOS  
ÓRGÃOS DE CONTROLE 
Com a necessidade de uma atuação ágil, a equipe de fiscalização 
do tcu realizou abordagem concomitante, analisando os docu-
mentos à medida que eram apontados os riscos e as devidas me-
didas para reduzi-los, contribuindo para a segurança e eficiência 
do processo. 

A partir do planejamento de atividades apresentado pelo 
mgi, foram definidos dois momentos críticos para a manifes-
tação da equipe de fiscalização: antes da contratação da banca 
examinadora e antes da publicação dos editais do concurso. 
Essa decisão teve como objetivo garantir que as providências 
necessárias para mitigar os riscos fossem adotadas previamente 
à realização desses atos. 

No que diz respeito ao momento anterior à contratação da 
banca examinadora, a atuação do Tribunal de Contas da União 
(tcu) foi limitada à análise dos Estudos Técnicos Preliminares 
(etp) e da minuta do Termo de Referência (tr) disponibilizados 
pelo mgi, sem incluir etapas posteriores à contratação, como a 
celebração, execução e fiscalização do contrato. Dessa forma, 
os gestores realizaram as alterações necessárias, melhorando o 
texto e a clareza do objeto a ser contratado, além de corrigir as 
divergências entre o etp, o tr e a minuta do contrato. 



97

A organização do concurso em blocos temáticos é uma ino-
vação nos processos de seleção de concurso público. Essa agre-
gação de cargos em áreas de atuação governamental precisava 
ser definida em conjunto com os órgãos que aderiram ao con-
curso nacional unificado. Entretanto, no momento da fiscaliza-
ção, anterior à seleção da banca, não havia definição dos blocos, 
uma vez que o processo de adesão estava em andamento. Para 
auxiliar as empresas na elaboração de suas propostas, o mgi 
afirmou ter enviado às empresas participantes as diretrizes e a 
estrutura básica do concurso, além de estabelecer critérios de 
qualificação técnica e experiência mínima necessários para a 
execução do certame. 

Em relação à publicação dos editais do concurso, a equipe 
de fiscalização examinou as minutas dos editais que compõem 
o cpnu. No entanto, a avaliação não incluiu a análise da condu-
ção do projeto após a publicação dos editais, ficando essa etapa 
fora do escopo da fiscalização realizada. Naquele momento, por 
ser uma fase inicial do projeto, não havia a definição dos blocos 
que comporiam o concurso nem os critérios de avaliação dos 
candidatos. Diante disso, a fiscalização identificou a necessidade 
de esclarecimentos sobre a estrutura das provas, os critérios de 
avaliação, os limites de nomeações, a gestão da lista de preferên-
cia e o preenchimento das vagas. 

Os gestores do mgi afirmaram que as decisões sobre cargos, 
blocos temáticos e critérios de classificação seriam refletidas nos 
editais, elaborados pelas instâncias de governança com a banca 
examinadora, amplamente divulgados. Assim, a publicação dos 
editais abordou a organização dos cargos em blocos, os pesos 
dos eixos temáticos, os limites de aprovações e a impossibilida-
de de alterar a escolha de cargos após a inscrição, mitigando os 
riscos identificados. 

A fiscalização apontou o risco da falta de requisitos para 
preservação da segurança e sigilo das provas. Os gestores do mgi 
afirmaram que a contratação da banca examinadora incluiu a 
exigência de um plano de segurança rigoroso para garantir o si-
gilo em todas as etapas do processo, com fiscalização contínua. 
Embora os argumentos apresentados tenham sido considerados 
suficientes, a equipe de fiscalização não pôde avaliar a imple-
mentação das medidas, pois essa etapa não fazia parte do escopo 
do acompanhamento realizado. 

O tcu apontou como risco ao cpnu a falta de definição cla-
ra, por parte do mgi, sobre os procedimentos de verificação das 
cotas raciais, indígenas e para pessoas com deficiência, desta-



98

cando a importância de estabelecer requisitos mínimos e comu-
nicá-los à banca contratada. Assim, o mgi informou considerar 
a inclusão das especificidades do processo no Termo de Refe-
rência, além de incluir nos editais todas as condições legais e 
procedimentos para regular a aplicação das cotas. 

A rotatividade de pessoal na organização do concurso foi 
um risco identificado pela fiscalização e abordado pela gestão 
do mgi na matriz de riscos do projeto. Como medidas para mi-
tigar esse risco, os gestores informaram que foram estabeleci-
dos níveis de confidencialidade para restringir o acesso a etapas 
mais sensíveis do processo, além de restringir a participação de 
parentes, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau na orga-
nização do concurso. 

A equipe de fiscalização identificou que, embora o cpnu 
vise selecionar candidatos com motivação e compromisso com 
o interesse público, não foram criadas ferramentas adequadas 
para avaliar essas características, o que pode comprometer os 
objetivos do concurso. O mgi mencionou o Guia Referencial 
para Concursos Públicos, que aborda o conceito de ethos públi-
co e sugeriu que, se necessário, a governança e a banca exami-
nadora discutiriam sua aplicação. O mgi reconheceu os riscos e 
se comprometeu a tomar medidas futuras, embora a fiscaliza-
ção tenha destacado que o Guia não especifica um instrumento 
claro para avaliar essas características, mantendo o risco de não 
atingir os objetivos. 

O mgi também apontou a dificuldade de definir empirica-
mente o ethos público e reafirmou o compromisso de monitorar 
e avaliar o cpnu, assumindo a responsabilidade de desenvolver 
novas ferramentas de seleção, caso as atuais se mostrem inade-
quadas. Quanto à avaliação da qualidade das provas, os gestores 
explicaram que essa análise estaria prevista para uma etapa pos-
terior à aplicação, assegurando a devida avaliação do projeto. 

A fiscalização identificou o risco de que os blocos temáticos 
do cpnu agrupam cargos com atribuições e perfis profissionais 
muito heterogêneos, o que poderia comprometer a seleção de 
candidatos adequados para cada cargo. Esse risco foi comuni-
cado e o mgi argumentou que os cargos de Especialista em Polí-
ticas Públicas e Gestão Governamental (eppgg) e Analista Téc-
nico em Políticas Sociais (atps) têm atribuições semelhantes, 
apesar de atuarem em âmbitos e níveis diferentes. Além disso, o 
mgi afirmou que não é correto dizer que os cargos de atps, epp-
gg, Psicólogo, Auditor-Fiscal do Trabalho e Médico serão ava-
liados pelo mesmo instrumento de seleção, pois, embora façam 
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a mesma prova, os pesos das questões serão distintos para cada 
cargo. A fiscalização informou a permanência do risco de que 
os candidatos aprovados não tenham o conhecimento teórico 
mínimo para as suas funções e que os selecionados não atendam 
às necessidades dos órgãos participantes. Embora tenha consi-
derado a resposta do mgi insuficiente, comunicou que ela reflete 
a discricionariedade do gestor, e eventuais alterações no modelo 
poderão ser avaliadas em monitoramentos futuros.

O acompanhamento também apontou o risco da falta de 
ferramentas para avaliar os resultados do cpnu. As propostas 
apresentadas pelo mgi incluem o monitoramento simultâneo ao 
desenvolvimento do concurso para identificar padrões de sele-
tividade, além de avaliações a serem realizadas após o encerra-
mento do certame. Apesar dessas medidas mitigadoras, a fisca-
lização considerou como risco subsistente. 

O tcu apontou risco na lacuna de informações nas minutas 
dos editais como os critérios para prova de títulos, especifica-
ção dos cargos por bloco temático, coleta de dados biométricos 
e clareza nas regras de classificação, regionalização das vagas, 
alocação e cadastro reserva. A equipe do mgi informou à equipe 
de fiscalização que foram realizados ajustes no edital, incluindo 
os apontamentos necessários, além de informar que haveria ato 
normativo para regularizar a utilização do banco de candidatos 
aprovados em lista de espera. 

A partir do acompanhamento realizado pelo tcu, o mgi re-
duziu os riscos relacionados às fases iniciais do concurso que 
antecederam à contratação da banca examinadora assim tam-
bém em momento anterior à publicação dos editais do concur-
so, adotando medidas corretivas, considerando a discricionarie-
dade dos gestores do mgi. 

Em relação à atuação da Controladoria-Geral da União 
(cgu), no aspecto do controle interno, foi realizado um trabalho 
de consultoria. Mais especificamente, tomou-se como ponto de 
partida documentos preliminares da contratação da banca exa-
minadora, com o objetivo de emitir recomendações para melho-
rias ágeis em virtude da necessidade de tempestividade para a 
contratação e consequente viabilização do concurso. 

Nesse contexto, as recomendações emitidas pela cgu tive-
ram enfoque em garantir a conformidade legal e a tempestivida-
de da contratação da banca examinadora, de modo a evitar atra-
sos no cronograma e a assegurar que o processo fosse conduzido 
de maneira eficiente e dentro dos parâmetros estabelecidos pela 
legislação. Essa ação demonstrou como a atuação proativa do 
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controle interno pode não apenas corrigir desvios, mas também 
contribuir para a melhoria e a robustez de processos críticos, 
fortalecendo a governança e contribuindo diretamente para a 
melhoria das políticas públicas. 

Através das recomendações emitidas na Consultoria, o mgi 
aprimorou o fundamento utilizado para justificar a dispensa na 
licitação, incorporando a estimativa de preço da contratação, 
acompanhada de suas motivações e justificativas. Além disso, os 
gestores puderam aperfeiçoar o detalhamento do objeto da con-
tratação, com o objetivo de tornar o texto mais preciso quanto 
às expectativas em relação à contratada, revisando e compati-
bilizando o modelo de execução com o detalhamento das ações 
individualizadas previstas no Termo de Referência. Ademais, 
foram incluídas rotinas de fiscalização e gestão no Termo de Re-
ferência, além de uma alteração nos requisitos contratuais para 
especificar a impossibilidade de formação de consórcio. 

CONCLUSÃO 
A atuação dos órgãos de controle, no âmbito das suas prerroga-
tivas, foi essencial para garantir a transparência, a legalidade e 
a eficiência dos processos iniciais envolvidos no Concurso Pú-
blico Nacional Unificado (cpnu), reduzindo riscos e garantindo 
a conformidade com a legislação. Ao receber recomendações 
técnicas do tcu e da cgu, a equipe de organização do concurso 
conseguiu aprimorar, de forma tempestiva, suas práticas admi-
nistrativas na contratação, reforçando a confiança pública e a 
qualidade do certame. 

Essa experiência de interlocução concomitante entre os ór-
gãos de controle e os gestores do mgi, responsáveis pelo cpnu, 
não apenas viabilizou a alteração dos atos para o atendimento 
à conformidade, como também aperfeiçoou os processos admi-
nistrativos, viabilizando que o ineditismo do projeto pudesse ser 
implementado observando os parâmetros técnicos estabelecidos. 
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INTRODUÇÃO 
Este texto ajuda a desmistificar o debate sobre o número exces-
sivo de servidores públicos no Brasil, denominado “inchaço” 
da máquina pública, alimentado por discursos neoliberais que 
vem sendo refutado ao longo do tempo (cavalcante; carva-
lho, 2017; mattos, 2011). Dados do Painel Estatístico de Pes-
soal, de julho de 2023, revelam que dezesseis por cento do total 
de servidores federais estão na faixa etária acima de 60 anos e 
que a média de idade dos servidores com vínculo ativo é de 47 
anos. Além disso, cerca de 12% dos servidores se encontram 
em situação de abono de permanência, ou seja, há um grande 
quantitativo de pessoas próximas a deixar os quadros da admi-
nistração pública federal nos próximos anos, evidenciando a 
demanda pela reposição para que o Estado continue realizan-
do suas atribuições.

Um recente estudo conduzido pela Enap aponta para três 
momentos de auge na entrada de servidores públicos: de 1988 a 
1998, de 2003 a 2010 e de 2012 a 2016 (masson; gomide, 2023). 
Esses picos têm diferentes impactos no estoque de servidores, 
com quedas e crescimentos subsequentes. Ao comparar o esto-
que de servidores com a população brasileira, observa-se uma 
diminuição relativa na proporção de servidores para cada 100 
mil habitantes ao longo dos anos, indicando a necessidade de 
uma reposição mais consistente de servidores. Nos últimos 30 
anos, houve uma queda acentuada no número de servidores 
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públicos para cada 100 mil habitantes, que passou de 170 para 
78. Este estudo também mostra que ao excluir as universidades 
e os institutos federais, o cenário mostra uma queda acentuada 
no estoque de servidores desde 1988, com uma diminuição re-
lativa de 54% em relação à população brasileira.

Em setembro de 2022, o contingente de servidores civis ati-
vos no âmbito do Poder Executivo Federal totalizava 568 mil 
indivíduos. Este contingente representava 5,3% da população 
economicamente ativa do país, um percentual inferior aos 5,8% 
registrados em 2001. Notavelmente, em 2022, este número atin-
giu o seu nível mais baixo desde 2009. Considerando o con-
junto de vínculos no setor público brasileiro como um todo, 
abrangendo todos os níveis federativos e poderes da República, 
o Executivo Federal representava aproximadamente 7,5% da 
força de trabalho em 2020, um percentual também inferior aos 
10% registrados em 2001. 

Estes dados apontam para a necessidade de uma maior 
institucionalização e regularidade na realização de concursos 
públicos para garantir o funcionamento adequado do aparato 
estatal. As entradas de servidores devem ocorrer de forma mais 
previsível e contínua, evitando a paralisia de serviços públicos 
essenciais. Para recompor parte da defasagem identificada, o 
mgi autorizou diversos órgãos e entidades públicas a proverem 
cerca de nove mil vagas em concursos públicos a serem realiza-
dos no âmbito de 2023 e 2024.

Este artigo tem como objetivo apresentar a concepção do 
projeto do cpnu, a base teórica que fomentou a ideia, os mode-
los de seleção em outros países e, por fim, discute oportunida-
des e vantagens que esse modelo inovador tem para aperfeiçoar 
a forma de entrada no serviço público federal.

METODOLOGIA 
O objetivo do presente trabalho foi usar o método qualitativo, 
como descrição de um estudo de caso, para detalhar origem, 
ideias e concepções do projeto do concurso nacional, abor-
dando as principais ações que contribuíram para o lançamen-
to, estratégias e resultados em relação à adesão dos órgãos a 
essa inovação. 
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O CONCURSO PÚBLICO
A formação do Estado brasileiro passou por diversas fases que 
transformaram sua estrutura de governo e a administração públi-
ca. A literatura cita como “primeiro esforço sistemático de supera-
ção do patrimonialismo” (costa, 2008, p. 18) a reforma realizada 
durante o Estado Novo, governo de Getúlio Vargas (1930-1945). 
Em 1938, a criação do Departamento Administrativo do Serviço 
Público (dasp) cujo intuito era definir e executar a política para o 
pessoal civil, com a admissão para os quadros mediante concurso 
público, com origens no modelo weberiano de burocracia. 

As principais motivações para realização do concurso público 
eram criar uma separação entre o público e o privado, contrapor-
-se às práticas de nepotismo e apadrinhamento, introduzir um 
sistema de mérito baseado em igualdade de oportunidade e im-
pessoalidade, por meio da contratação meritocrática para os qua-
dros públicos, requisitos para a criação de um moderno sistema 
público de pessoal (bergue, 2019; carvalho, 2011; costa, 2008).

No período militar (1964-1984) apesar de continuar a exi-
gência de concurso público para ingresso, ampliou-se a contrata-
ção via Consolidação das Leis do Trabalho (clt) especialmente 
para a administração indireta (maia, 2021) e as ligações entre o 
Estado e grupos de interesse se intensificaram, na forma de in-
sulamento e anéis burocráticos (carvalho, 2011; cavalcante; 
carvalho, 2017). 

A superação do legado autoritário no país ocorreu com a 
implantação do Estado Democrático de Direito, que no âmbito 
da máquina pública passava pela redefinição e profissionaliza-
ção (carvalho, 2011; cavalcante; carvalho, 2017). Dentre 
as mudanças ocorridas nesse período, a Carta Magna do país 
estabeleceu o recrutamento do servidor por meio da universali-
zação do instituto do concurso público e a unificação do regime 
jurídico dos servidores públicos.

A partir das premissas da nova gestão pública ou new public 
management (npm), Fernando Henrique Cardoso (1995-2002) 
promoveu o modelo de administração pública gerencial aten-
dendo à onda internacional de estado essencial. Assim, fun-
ções exclusivas ainda seriam recrutadas via concurso público 
enquanto o não essencial deveria ser terceirizado ou publiciza-
do para os setores privados ou público não estatal (carvalho, 
2011; maia, 2021). 

Governos posteriores não promoveram reformas substan-
ciais e o concurso público continua como pedra fundamental na 
construção de uma administração pública eficiente e capaz de 
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atender às demandas da sociedade. O concurso representa a ma-
nutenção de uma forma avançada e justa de seleção de pessoal 
(fontainha et al., 2014). Neste sentido, vale ressaltar o atual 
posicionamento do mgi no combate ao avanço da Proposta de 
Emenda Constitucional no 32/2020 que altera disposições sobre 
servidores, empregados públicos e organização administrativa, 
que em sua essência busca a reintrodução do patrimonialismo e 
clientelismo como regra para a seleção de servidores.

O Guia Referencial para Concursos Públicos, lançado em 
2023, apresenta os principais objetivos atuais de um concurso 
público: a) renovar o quadro de pessoal; b) fortalecer a capaci-
dade institucional; c) aprimorar a administração pública e c) 
aumentar a eficiência, a eficácia e a efetividade da prestação de 
serviços e das políticas públicas (gomide et al., 2023a). 

Tendo em vista o diagnóstico sobre a necessidade de repo-
sição de pessoal civil e a premissa frágil do “inchaço estatal” 
o mgi autorizou 9.076 vagas para preenchimento via concurso 
público, no intuito de recompor a força de trabalho da adminis-
tração pública federal, para os órgãos e quantidades descritas na 
Tabela 1, de acordo com o limite previsto na Lei Orçamentária 
Anual (loa) de 2023.

É importante pontuar que o número expressivo de vagas 
autorizadas abriu uma janela de oportunidade para que a ad-
missão via concurso público pudesse ser aprimorada e moder-
nizada, de forma a torná-lo ainda mais justo, eficaz e acessível. 
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Tabela 1 – Vagas autorizadas e adesão por órgão

Advocacia-Geral da União – AGU

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA

Agência Nacional de Aviação Civil – Anac

Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL

Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS

Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel

Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ

Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa

Banco Central do Brasil – BCB

Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia – Censipam

Comissão de Valores Mobiliários – CVM

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPQ

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT

Fundação Nacional dos Povos Indígenas – Funai

Fundação Oswaldo Cruz – Fiocruz

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – Ipea

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – Inep

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO

Instituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI

Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI

Ministério da Cultura – MinC 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio Exterior e Serviços – MDIC

Ministério da Educação – MEC

Ministério da Fazenda – MF

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos – MGI

Ministério da Justiça e Segurança Pública – MJSP

Ministério da Saúde – MS

Ministério das Relações Exteriores – MRE

Ministério de Minas e Energia – MME

Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima – MMA

Ministério do Planejamento e Orçamento – MPO

Ministério do Trabalho e Emprego – MTE

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania – MDH

Ministério dos Povos Indígenas – MPI

Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC

TOTAL

400

40

70

40

35

50

30

50

50

100

50

60

50

50

100

502

300

100

895

80

742

50

100

120

520

814

50

110

290

40

1480

130

220

100

30

98

160

900

40

30

40

9.226

400

0

0

40

35

0

30

0

0

0

0

0

0

0

0

502

0

0

895

0

742

50

0

0

520

296

50

110

70

0

1480

130

220

0

0

0

60

900

40

30

40

6.640

0

40

70

0

0

50

0

50

50

100

50

60

50

50

100

0

300

100

0

80

0

0

100

120

0

518

0

0

220

40

0

0

0

100

30

98

100

0

0

0

0

2.476

Órgão Vagas
Adesão

Sim Não

FONTE:  ELABORAÇÃO PRÓPRIA
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REFLEXÕES SOBRE OS  
CONCURSOS PÚBLICOS REALIZADOS  
NO PASSADO RECENTE
Um dos primeiros problemas apontados é a baixa representati-
vidade sociodemográfica da população no âmbito do poder pú-
blico. Um apontamento é uma relação positiva encontrada entre 
renda familiar mensal alta e residir em regiões metropolitanas 
com maior probabilidade de aprovação em concursos públicos, 
fato possivelmente decorrente de maior acesso a serviços educa-
cionais e de cursos preparatórios para concursos (bezerra, 2012; 
castelar et al., 2010). Dados analisados por pesquisadores do 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (ipea) mostram desi-
gualdades tanto de gênero quanto de raça no funcionalismo pú-
blico federal, assim “os homens brancos são a maior parte, segui-
dos pelas mulheres brancas e, muito mais abaixo, pelos homens 
negros. As mulheres negras representam cerca da metade dos 
homens brancos” na administração pública (penha; picanço, 
2021, p. 5). Este quadro é reforçado pelas práticas de enviesadas 
de bancas de concurso para professores de magistério superior e 
a necessidade de efetiva aplicação da política de cotas raciais nos 
concursos para docentes (alencar, 2021; faria, 2016).

O primeiro esforço ao promover inovações na forma de se-
leção de servidores públicos é a promoção de uma reflexão crí-
tica sobre o passado recente dos concursos públicos. Neste sen-
tido, uma das principais lacunas é a ausência da noção do ethos 
ou vocação pública nas seleções, inadequação do candidato ao 
perfil do cargo e a baixa representatividade da população em 
geral no aparelho estatal (araújo; oliveira; cardoso, 2020; 
coelho; menon, 2018; fontainha et al., 2014; gomide et al., 
2023b; oliveira; castro junior; montalvão, 2022).

A vocação pública ou ethos trata daquilo que orienta o com-
portamento dos servidores, em atuação coletiva, para priorizar 
na tomada de decisão os valores democráticos, igualdade de di-
reitos e oportunidades, a participação dos cidadãos e a garan-
tia de transparência (gomide et al., 2023a). Existe um mercado 
voltado para preparação de candidatos, com cursos presenciais, 
on-line, material preparatório, transporte e hospedagem para 
concursos públicos (araújo; oliveira; cardoso, 2020; fon-
tainha et al., 2014). Muitos candidatos levam em conta ape-
nas a estabilidade financeira propiciada pelo serviço público, 
deixando de lado um importante elemento para sua função, a 
capacidade de atuar em nome do interesse público. Corroborar 
esta análise em uma pesquisa com um órgão do poder judiciário 
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(assis; ribeiro, 2017) e com servidores de institutos federais de 
educação superior (macêdo et al., 2016). 

Muitas vezes existe uma incompreensão do candidato so-
bre o perfil necessário para o serviço público porque os editais 
padronizados não trazem esse detalhamento (araújo; olivei-
ra; cardoso, 2020). A inadequação do candidato ao perfil do 
cargo tem outros condicionantes, como a realização do certame 
apenas via provas objetivas para aferir conhecimentos. Esse mo-
delo de avaliação não consegue mensurar as competências hoje 
necessárias para atuação do serviço público, muito diferente 
daquelas preconizadas à época de promulgação de nossa Cons-
tituição Federal. Além disso, contraria a própria Carta Magna 
ao aferir tão somente conhecimentos adquiridos via formação 
acadêmica, fazendo com que os candidatos apenas respondam 
quais são os itens certos e errados em uma prova (fontainha et 
al., 2014; gomide et al., 2023b; nogueira; cardoso jr., 2011).

Pesquisa que avaliou os editais de concursos públicos para 
os cargos de médico (ou cirurgião) e escriturário (ou auxiliar 
administrativo) para instituições federais de ensino superior, 
no ano de 2021, verificou que independentemente do nível 
de complexidade a maior parte das provas foi apenas objeti-
va (oliveira; castro junior; montalvão, 2022). Estudo que 
avaliou concursos públicos para bacharéis em ciências contá-
beis, entre os anos de 2010 e 2014, concluiu que as questões 
presentes nas provas não exigem habilidade cognitiva de aná-
lise, síntese e avaliação, ou seja, não são testadas a possibili-
dade de resolver problemas. A resolução de problemas é uma 
das competências transversais preconizadas atualmente para 
os servidores públicos (oliveira; marques; carvalho, 2021). 
Mesmo quando existem provas discursivas ou de títulos, se-
gundo Araújo e colaboradores (2020), privilegia-se um conhe-
cimento formal deslocado da prática necessária para realização 
de determinada atribuição. 

A maior parte dos países que compõem a Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (ocde) realizam 
a avaliação dos candidatos para competências cognitivas, com-
portamentais e de motivação para ingressar no setor público. 
São utilizadas entrevistas, análise de currículos e técnicas para 
avaliação de competências, destoando do Brasil cuja seleção ain-
da se concentra em provas para mensurar aspectos cognitivos 
padronizados (reis et al., 2023). 
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O COMPARTILHAMENTO  
DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Um dos pontos mais importantes no debate sobre o processo de 
elaboração do projeto do cpnu foi o de auxiliar diversos órgãos 
que perderam a capacidade institucional de realizar seus pró-
prios concursos. Alguns ficaram mais de vinte anos sem pro-
cessos de seleção.

Um dos desafios presentes na literatura para o serviço pú-
blico em todas as esferas é a utilização de serviços comparti-
lhados (bueno; brelàz; salinas, 2016). Por meio de arranjos 
colaborativos se permite a entrega mais eficiente de atividades 
e processos passíveis de padronização, em uma estratégia para 
aumentar a eficiência e a economia de escala com otimização 
dos recursos públicos (cherry; pidgeon, 2018; ferreira; 
bresciani; mazzali, 2014).

Já existiam experiências bem-sucedidas no governo federal, 
como o almoxarifado virtual, o Sistema de Registro de Preços 
e as compras sustentáveis (costa; terra, 2019; ollaik, 2018; 
rezende et al., 2017; silva; barki, 2014) induzidas pela Cen-
tral de Compras, unidade integrante da Secretaria de Gestão e 
Inovação do mgi. Além dessas, o mgi oferece uma série de ser-
viços administrativos compartilhados, por meio do Centro de 
Serviços Compartilhados instituído pelo Decreto no 11.837, de 
dezembro de 2023, como folha de pagamento, contratos, tecno-
logia da informação e comunicação e serviços administrativos 
para o Ministérios do Planejamento e Orçamento; Ministério 
da Fazenda; Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Co-
mércio e Serviços; Ministério dos Povos Indígenas; Ministério 
das Mulheres; Ministério da Igualdade Racial; Ministério dos 
Direitos Humanos; Ministério do Esporte, Ministério do Em-
preendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte; Ministério de Portos e Aeroportos; Ministério da Previ-
dência; Ministério do Turismo; além do próprio mgi.

Tais iniciativas reforçam a necessidade da inovação no 
governo, decorrente dos problemas complexos enfrentados 
(cunha, 2017). A inovação em qualquer organização busca 
um melhor desempenho via redução de custos administrati-
vos ou de suprimentos, aumento da produtividade ou maior 
compartilhamento de informações e conhecimentos entre os 
atores organizacionais (marshall et al., 2019; schuh et al., 
2018). A inovação também compreende encorajar o pensa-
mento e realizar atividades rompendo com rotinas e padrões 
existentes (ng, 2017). 
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As mudanças no mundo atual são inevitáveis e forçam con-
tinuamente as organizações a se adaptarem, promovendo altera-
ções que melhorem sua performance (pakdel, 2016). A ideia do 
cpnu representa uma mudança radical do paradigma até então 
adotado por cada organização conduzindo seu próprio certame. 
A adoção de um modelo compartilhado para concursos, além 
de auxiliar os órgãos, apresentava-se promissora ao tentar unifi-
car o certame de ingresso. 

O país conta com a experiência da avaliação educacional 
de larga escala, o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), 
que avalia o desempenho dos estudantes ao final da educação 
básica para ingresso na educação superior; acesso ao Sistema 
de Seleção Unificada (Sisu); e ao Programa Universidade para 
Todos (ProUni). Em 2022, o Enem contou com a inscrição de 
3,4 milhões de candidatos com a realização de provas em 1.747 
municípios nos mesmos dias. Essa experiência reforçou a ideia 
de aplicação simultânea de provas no cpnu em localidades dife-
rentes pelo país.

REFERÊNCIAS COMPARATIVAS
O projeto do cpnu também tomou como referência os proces-
sos seletivos de entradas de servidores públicos em alguns paí-
ses, tendo em vista que o recrutamento e a seleção de quadros 
técnicos é uma parte fundamental da administração governa-
mental. Foram analisadas a situação da França, da Espanha e 
de Portugal. Cada um desses países possui seu próprio sistema 
e procedimentos específicos para garantir a escolha adequada 
dos candidatos e a eficiência no funcionamento do setor público.

Em Portugal, desde 2008, há três modalidades de emprego 
público: a nomeação, o contrato e a comissão de serviço (bil
him, 2019). Como no Brasil há um regime profissionalizado de 
carreiras cujos titulares estão sujeitos à regra do concurso com-
petitivo, universal e aberto (bilhim, 2019). O processo de recru-
tamento e seleção de servidores públicos é caracterizado por 
uma combinação de provas centralizadas e a identificação de 
postos de trabalho. A seleção de currículos e a realização de en-
trevistas são descentralizadas e feitas por órgãos específicos. A 
performance do profissional em todas as etapas é somada para 
determinar o resultado final da seleção, minimizando assim a 
possibilidade de discricionariedade nas entrevistas finais.

As vagas no setor público em Portugal são amplamente di-
vulgadas no portal do governo, no Diário da República e em si-
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tes específicos de recrutamento do governo (emprego público, 
2024). Os candidatos normalmente preenchem formulários on-
line, anexando documentos como currículo, carta de motiva-
ção e cópias de certificados de instrução e experiência profissio-
nal. Após o prazo de inscrição, uma comissão de recrutamento 
avalia as candidaturas e seleciona os candidatos que atendem 
aos requisitos do cargo. As etapas subsequentes podem incluir 
provas escritas, testes psicométricos, entrevistas e avaliações de 
competências, dependendo da natureza do cargo.

Na Espanha, o acesso ao serviço público ocorre por proces-
sos seletivos que se baseiam nos princípios da igualdade, mérito 
e capacidade (carvalho, 2019). O processo de recrutamento de 
servidores públicos é regulamentado pelo sistema de Ofertas 
de Emprego Público (oep) pela Administração Geral do Esta-
do. As oeps definem o número de vagas disponíveis em cada 
ano e são publicadas no Boletim Oficial do Estado (boe) e nos 
sites dos órgãos públicos. Especificamente, o governo publica 
um anúncio de oferta de emprego público, detalhando os car-
gos disponíveis, os requisitos necessários, o número de vagas e 
outros detalhes relevantes. Os candidatos se inscrevem online, 
preenchendo formulários e anexando documentos como cur-
rículo e comprovantes de formação e experiência (secretaría 
de estado de función pública, 2024).

As fases de seleção na Espanha variam de acordo com o 
cargo, mas geralmente incluem provas escritas, testes de apti-
dão, entrevistas, experiência profissional, títulos acadêmicos e 
avaliações de competências (carvalho, 2019). A experiência 
prévia dos candidatos também é considerada em uma fase de 
méritos (secretaría de estado de función pública, 2024). 
Após a avaliação, uma lista de candidatos aprovados é publi-
cada no boe ou no site do órgão público, e os candidatos são 
nomeados com base em sua classificação.

Diferentemente de Portugal e Espanha, na França não há 
uma etapa única e centralizada. O sistema de seleção é basea-
do em diversos concursos públicos, cada um relacionado a um 
cargo ou função específica no setor público. Esses concursos 
são geralmente organizados por ministérios ou agências gover-
namentais responsáveis pelo recrutamento para seus respecti-
vos departamentos.

Entretanto, as vagas no setor público também são anuncia-
das em um site oficial do governo (choisir le service public, 
2024), que centraliza as informações sobre oportunidades para 
candidatos que pretendem ingressar no serviço público (oecd, 
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2023). Os candidatos se inscrevem online e podem ser subme-
tidos a provas escritas, avaliação de currículo, entrevistas, ava-
liações de competências e verificações de referências, depen-
dendo do cargo. Uma lista de classificação é criada após todas 
as etapas, com base em critérios objetivos. Aos candidatos no 
topo da lista são oferecidas as vagas disponíveis e podem pas-
sar por um período de estágio ou treinamento antes de se tor-
narem funcionários públicos efetivos.

Desta forma, os três países compartilham o objetivo de ga-
rantir transparência e igualdade de oportunidades no recruta-
mento de servidores públicos, mas cada um possui seu próprio 
sistema e procedimentos específicos. Em Portugal, o processo 
é caracterizado pela combinação de provas centralizadas e des-
centralizadas. Igualmente, na Espanha, as Ofertas de Emprego 
Público regulamentam o recrutamento, com ênfase na avalia-
ção de méritos. Já na França, o processo é altamente regula-
mentado e competitivo. 

Longe de se comparar a situação da França, Espanha e Por-
tugal em relação ao Brasil, pois se deve considerar a dimen-
são populacional e territorial. O Brasil é o país com a maior 
dimensão territorial entre os quatro, sendo significativamente 
maior do que os outros três países juntos em termos de área. 
Em relação à população, o Brasil também é o mais populoso, 
com uma população consideravelmente maior do que a de 
França, Espanha e Portugal somadas. A França é o país mais 
populoso entre esses três europeus, seguida pela Espanha e 
Portugal, que tem a menor população dos quatro. Portanto, o 
Brasil é um país vasto tanto em termos de território quanto de 
população, enquanto os três países europeus são muito meno-
res nesses aspectos.

A principal referência comparativa para o cpnu é o mo-
delo do enem, uma prova anual que desempenha um papel 
fundamental no acesso ao ensino superior no Brasil. Criado 
em 1998 com o propósito inicial de avaliar o desempenho dos 
estudantes concluintes do ensino médio. Em 2004, o enem se 
tornou uma ferramenta de ingresso em instituições de ensino 
superior. Desde 2010, sua nota é utilizada no SiSU, permitindo 
que os alunos concorram a vagas em universidades públicas. 
Além disso, o exame também é utilizado como critério de sele-
ção nos programas Financiamento Estudantil (fies) e ProUni, 
todos do Governo Federal.
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O CONCURSO PÚBLICO NACIONAL  
UNIFICADO (CPNU)
O cpnu tem como principal objetivo democratizar o acesso da 
população às vagas dos cargos públicos efetivos do Poder Exe-
cutivo Federal, no âmbito dos órgãos e das entidades da admi-
nistração pública federal direta, autárquica e fundacional, me-
diante a aplicação simultânea de provas em todos os Estados e 
no Distrito Federal (secretaria de gestão de pessoas, 2023).

Atacando algumas das disfunções identificadas, o cpnu foi 
estruturado a partir da formação de grandes blocos temáticos 
compostos de cargos e carreiras diferentes, de órgãos federais dis-
tintos, porém agregados em função de assuntos, formações e atri-
buições comuns. O escopo do cpnu prevê uma primeira etapa da 
seleção de candidatos ao serviço público, por meio de provas com 
questões de múltipla escolha objetivas, discursivas específicas de 
cada uma das áreas temáticas, realização da heteroidentificação 
para candidatos negros e indígenas, a avaliação biopsicossocial. 
Já a segunda etapa destina-se à avaliação de títulos.

O cpnu também amplia a participação do candidato que ao 
invés de realizar a inscrição em apenas um concurso concorren-
do para um único cargo, passa a ter um grupo de cargos para 
concorrência.

Para ampliar o acesso da população aos locais de realização 
dos concursos públicos foi realizada uma análise da cobertura 
territorial de abrangência para o cpnu que chegou à realização 
das provas simultaneamente em 228 cidades (costa et al., 2023).

No intuito de apoiar os órgãos que possuíam dificuldades 
de ausência de repertório para contratação da banca e realiza-
ção das provas, aliado à falta de disponibilidade orçamentária 
suficiente no exercício de 2023, o mgi assumiu a gestão do con-
curso e propiciou a adesão voluntária dos órgãos e entidades 
interessadas. As atividades são compartilhadas pela Secretaria 
de Gestão de Pessoas (sgp) e pela Secretaria de Serviços Com-
partilhados (ssc), ambas do mgi. Dessa maneira, exclui-se a re-
plicação de esforços despendidos por áreas diferentes de gestão 
de pessoas, cada um executando seu concurso público de ma-
neira individual. 

Além disso, foi pensada uma estrutura de governança, um 
“conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle 
postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar” (brasil, 
2017, p. 3) o cpnu, conforme descrito na Figura 1.
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A Comissão de Governança é composta de representantes 
do mgi, da agu, da Secretaria de Comunicação Social da Pre-
sidência da República (Secom/pr), do Inep, do Ipea e da Enap. 
Como atribuições da Comissão estão estabelecer as diretrizes e 
regras gerais para a realização do cpnu, estabelecer os prazos 
e metas para a implementação e uniformizar entendimentos a 
respeito do certame (brasil, 2023).

Cada um dos órgãos componentes da estrutura de gover-
nança fornecerá ao cpnu uma expertise necessária. O Ipea apoia 
com estudos sobre o tema concurso público. A agu atua como 
coordenadora da rede de segurança jurídica, assegurando que 
todas as atividades e decisões relacionadas ao concurso estejam 
em conformidade com a legislação e os princípios legais, garan-
tindo, assim, a integridade e a legalidade de todo o processo. A 
Enap auxiliará na etapa de seleção do cpnu para que a matriz 
de desenvolvimento de competências para o setor público bra-
sileiro (oliveira et al., 2021) seja observada, além de apoiar em 
cursos de formação na etapa posterior e oferecer cursos de am-
bientação para os ingressantes.

A Secom/pr auxilia em toda a política de comunicação e di-
vulgação do cpnu. Em contrapartida o Inep, por sua expertise 
no Enem, tem um papel fundamental de aconselhamento, e de 
auxílio na rede de aplicação do cpnu.

Figura 1 – Instâncias de governança do CPNU

Comitê 
Consultivo e 
Deliberativo

Comissão 
de Governança

Grupos Técnicos 
Operacionais

FONTE:  ELABORAÇÃO PRÓPRIA
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O Comitê Consultivo e Deliberativo é formado por represen-
tantes de cada um dos órgãos que fez adesão ao cpnu. Os órgãos 
aderentes podem superar dificuldades relacionadas à falta de 
expertise na implementação de todas as etapas para realização 
de concursos públicos, aproveitando-se de um modelo compar-
tilhado de execução. O Comitê é responsável por organizar o 
cpnu, validar e aprovar o plano de trabalho, os blocos temáticos 
e o edital e é a primeira instância de resolução de conflitos. Os 
Grupos Técnicos Operacionais assessoram o trabalho do Comi-
tê, acompanham e fiscalizam a execução do plano de trabalho e 
do certame (brasil, 2023).

Para viabilizar a realização do cpnu foi estabelecido um ar-
cabouço jurídico para evitar questionamentos e judicialização 
como: a) o Decreto no 11.722, de 28/09/2023, que trouxe os prin-
cipais dispositivos sobre o cpnu e a estrutura de governança; b) 
a Portaria mgi no 6.017, de 04/10/2023 que regulamentou o cpnu 
e apresentava o modelo de Termo de Adesão e plano de trabalho, 
e c) a Portaria mgi no 7.221, de 17/11/2023 que designou os mem-
bros da Comissão de Governança.

O desenho do projeto seguiu recomendações gerais sobre 
desenho e gerenciamento de projetos presentes no Guia Referen-
cial para Gerenciamento de Projetos e Portfólios de Projetos e no 
Guia do Conhecimento em Gerenciamento de Projetos (ENAP, 
2021; project management institute, 2021) procedendo às 
adaptações necessárias ao caso concreto. 

RESULTADOS  
E DISCUSSÃO 
O projeto do cpnu é uma grande mudança organizacional na 
maneira como os concursos públicos no país podem ser realiza-
dos. Qualquer mudança representa uma perspectiva de ameaça 
ou de desafio para os empregados, líderes e partes interessadas 
(neiva; ramos, 2013). Toda mudança organizacional está sujeita 
a vários fatores que podem facilitar ou dificultar a sua ocorrência 
(pettigrew; woodman; cameron, 2001). Estudos recentes vêm 
reforçando que informação e comunicação adequadas durante o 
processo de modificação organizacional podem diminuir a resis-
tência e a desconfiança em relação ao processo de mudança, mas 
a informação precisa ser tempestiva, útil e satisfazer a perguntas 
(grama; todericiu, 2016; van den heuvel et al., 2017). 

Assim, para promover o lançamento do projeto do cpnu se 
adotou a estratégia de reuniões com os seguintes focos: a) direcio-
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nada para o âmbito estratégico dos órgãos e entidades da admi-
nistração pública federal direta que receberam autorização para 
realização de concurso público e b) dirigida para um perfil tático 
nas áreas de gestão de pessoas dessas mesmas entidades públicas.

A segunda estratégia de comunicação adotada foi a realiza-
ção de reuniões com grupos de órgãos bilaterais, com os órgãos 
interessados e representantes do mgi exclusivamente para sanar 
dúvidas, prestar esclarecimentos, apresentar os principais deta-
lhes da proposta, buscar construir pontes com os órgãos e enti-
dades para realização do cpnu.

Outra estratégia menos frequente foi a realização de sessões 
abertas ao público, permitindo o debate de ideias com o conjunto 
de interessados, como uma sessão para sanar dúvidas em setembro 
de 2023. Também foi realizada uma sessão específica de tira-dúvi-
das com órgãos e entidades interessados em participar do cpnu.

Além disso, foram realizadas campanhas de comunicação 
nas redes sociais e no site institucional do mgi, com replicação 
nos portais de todos os parceiros institucionais, para esclareci-
mentos sobre os objetivos do projeto.

O cpnu obteve a adesão de 6.640 vagas, das mais de 9 mil 
vagas autorizadas pelo mgi, atingindo 72% das vagas, conforme 
Figura 2. Assim, para uma primeira realização, em que a par-
ticipação ocorreu de forma voluntária, via adesão, houve um 
entendimento dos órgãos e entidades participantes sobre a mu-
dança proposta, um voto de confiança na inovação pretendida e 
as estratégias de comunicação adotadas foram adequadas para o 
alcance do maior número de vagas.

Figura 2 – Percentual de adesão em relação 
ao número de vagas no CPNU

72%
Aderiu

28%
Não aderiu

FONTE:  ELABORAÇÃO PRÓPRIA
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Não fizeram a adesão ao cpnu 2.476 vagas como já detalha-
do na Tabela 1. Os órgãos que não aderiram justificaram a não 
adesão por estarem com processos de realização do concurso 
público de maneira individualizada já bastante adiantada, in-
viabilizando a participação nessa primeira edição. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O projeto do cpnu busca promover a democracia e a inclusão, 
princípios fundamentais em qualquer sistema de seleção de ser-
vidores. Ao permitir que cada candidato escolha vários cargos 
diferentes dentro da área escolhida, cria-se um ambiente equi-
tativo, onde todos têm as mesmas oportunidades de competir 
e ampliar as suas chances de passar em uma vaga. Isso elimina 
a disparidade de oportunidades que pode ocorrer quando um 
candidato precisa se inscrever em múltiplos concursos em dife-
rentes locais.

O cpnu uniformiza o processo concorrencial e os critérios 
de acesso. Isso significa que todos os candidatos estarão sujei-
tos às mesmas regras e avaliações, promovendo a transparência, 
pois as regras e critérios são claros e aplicados de maneira con-
sistente em todo o país.

Outro benefício significativo desse modelo é a racionaliza-
ção dos custos. Com a unificação há uma redução substancial 
nos gastos com inscrições múltiplas para os candidatos. Cada 
candidato pagou apenas uma inscrição, tornando o processo 
muito mais acessível e econômico. Para a administração públi-
ca, a realização de um concurso unificado possibilita a raciona-
lização de custos, processos e resultados. 

Ao fazer uma prova única, é possível concentrar esforços 
com a contratação de banca examinadora, elaboração e corre-
ção da prova, a locação de materiais e imóveis, a contratação de 
pessoal, tudo de forma unificada.

Além disso, o cpnu também promove a maximização da 
escolha vocacional e do perfil profissional dos candidatos. Os 
blocos temáticos que agrupam órgãos e carreiras de aptidões si-
milares permitem que os candidatos escolham um conjunto de 
oportunidades que estejam mais alinhadas com suas habilida-
des e interesses. Assim, possibilita uma modalidade de seleção 
onde valores e aptidões consideradas mais apropriadas para pro-
fissionais que pretendam ingressar no serviço público. Isso não 
apenas beneficia os candidatos, mas também as instituições pú-
blicas, que receberão servidores mais motivados e competentes.
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Outra vantagem importante é a criação de bases de transi-
ção para um modelo de seleção periódico. A ideia de realizar 
concursos de forma unificada abre a possibilidade de estabelecer 
um calendário regular de seleção, o que pode contribuir para a 
gestão de recursos humanos no serviço público. Isso permitirá 
que as instituições planejem com antecedência a reposição de 
pessoal, garantindo maior estabilidade e continuidade dos ser-
viços prestados à sociedade. 

Em resumo, o cpnu apresenta vantagens significativas para 
a sociedade brasileira e é um passo importante em direção a um 
serviço público mais eficiente e transparente, que atende melhor 
às necessidades do país e de sua população. A implementação 
do cpnu pode ser um marco na busca por uma administração 
pública mais eficaz e justa, capaz de servir com excelência à so-
ciedade brasileira.
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UTILIZANDO DESENHO  
DE MERCADOS NO DESIGN  
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Pedro Assumpção Alves

INTRODUÇÃO
A recomposição da força de trabalho na máquina pública 
brasileira é um tema que tem gerado cada vez mais interes-
se. O número expressivo de inscritos no cpnu (2,2 milhões de 
pessoas) demonstra que a disputa por vagas no serviço públi-
co tornou-se objeto de um processo que exige cada vez mais 
eficácia em seu desenho alocativo. No Brasil, o recrutamento 
de servidores públicos se dá majoritariamente via concursos 
públicos. Este processo está previsto na Constituição Federal 
e em normativos infralegais. Seu objetivo é constituir um cor-
po burocrático permanente do Estado via seleção isonômica e 
impessoal. 

O cpnu é uma inovação que o Governo Federal está intro-
duzindo para selecionar servidores públicos buscando, prin-
cipalmente, democratizar o acesso e dar mais eficiência ao 
processo. Em sua primeira edição, busca selecionar servidores 
para mais de 60 cargos em 21 órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública. 

Uma premissa básica do processo é que um mesmo candi-
dato poderá concorrer a vários cargos ao mesmo tempo. Essa 
premissa implica uma série de desafios que ou não estavam pre-
sentes no modelo tradicional de concursos, ou tinham pequena 
relevância. Neste artigo, detalhamos alguns dos principais de-
safios introduzidos pelo cpnu, assim como as soluções imple-
mentadas em resposta aos mesmos. 

Artigo ligeiramente 
revisado e ajustado,  
a partir da publicação 
original no XIII 
Congresso Consad 
de Gestão Pública, 
em agosto de 2024, 
Brasília- DF
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Um dos aspectos importantes desse exercício, e que destaca-
mos neste artigo, é que tanto a avaliação dos problemas, como a 
elaboração das soluções, foram guiadas por técnicas, experiên-
cia e literatura do campo de desenho de mercados. O estudo e a 
prática do desenho de mercados utiliza uma série de métodos 
matemáticos formais, teoria dos jogos, análises empíricas e ex-
perimentos comportamentais com o objetivo de elaborar regras 
para a determinação de como alocações de recursos devem ser 
feitas. Exemplos de sua utilização em problemas reais incluem 
leilões virtuais para anúncios on-line, leilões de espectro de ban-
da 5g (escobar et al., 2023), seleção de alunos para escolas e 
universidades (abdulkadiroğlu and sönmez, 2003; balinski 
and sönmez, 1999), entre outros. 

Partindo da premissa de que o cpnu alterou de forma subs-
tantiva a lógica dos candidatos na definição de suas preferên-
cias e interesses no serviço público, este artigo se dedica à aná-
lise de quatro aspectos do cpnu que precisavam da definição 
de uma nova sistemática: (i) a determinação de quais candida-
tos teriam suas provas discursivas e de títulos corrigidas, (ii) 
quais candidatos seriam nomeados para determinados cargos, 
(iii) como uma lista de espera deve ser operacionalizada, e (iv) 
como aplicar as vagas reservadas para negros, pessoas com de-
ficiência e indígenas.

Neste artigo mostramos como as soluções utilizadas até en-
tão para cada um desses aspectos resultariam, potencialmente, 
em sérias ineficiências e atrasos na execução do processo sele-
tivo. Mostramos também, em detalhes, a solução aplicada para 
cada um deles. 

Sinteticamente, o método proposto permite otimizar a alo-
cação dos candidatos nos seus cargos mais preferidos para os 
quais tenham nota para passar. Viabiliza a aplicação de cotas 
em todo o processo de modo a garantir a implementação das 
políticas de ação afirmativa. E oportuniza a organização da mo-
bilidade entre os cargos advinda de futuras chamadas via banco 
de candidatos aprovados em lista de espera.

O artigo se organiza da seguinte forma. Na parte 1 apre-
sentamos uma breve introdução às regras de concursos públicos 
no Brasil. Na parte 2 introduzimos o cpnu, suas motivações e 
princípios. Na parte 3 detalhamos os desafios introduzidos pelo 
cpnu. Na parte 4 detalhamos as soluções implementadas, e na 
parte 5 concluímos.
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CONCURSOS PÚBLICOS 
A Constituição de 1988 tornou os concursos públicos um im-
perativo para o ingresso de trabalhadores permanentes na 
Administração Pública brasileira. De acordo com Gaetani e 
Heredia (2002) menos de 10% dos trabalhadores do setor pú-
blico haviam sido admitidos por concurso até os anos 60 do 
século passado.

A previsão constitucional prima por um serviço público 
profissional, meritocrático, que possa responder pela Res pu-
blica de forma a evitar o patrimonialismo e o clientelismo re-
correntes desde o período colonial. Nesses últimos 35 anos, 
União, estados e municípios passaram a organizar seus cer-
tames para ingresso no serviço público a partir de provas e 
títulos. Contudo, este desafio tem se mostrado mais comple-
xo do que inicialmente previsto. A instituição de certames de 
seleção, principalmente nos últimos anos, muitas vezes tem 
levado a seleções adversas de perfis de servidores, que em sua 
análise por vagas públicas levam em consideração apenas a 
questão salarial, em detrimento de uma reflexão mais apro-
fundada sobre sua futura área de atuação dentro da máquina 
pública. Este foi um dos desafios que o modelo de divisão em 
‘eixos temáticos’, buscou enfrentar.

A legislação sobre ações afirmativas para ingresso no servi-
ço público avançou paulatinamente. As cotas para pessoas com 
deficiência no serviço público foram previstas na lei 8.112/90, 
e regulamentadas pelo Decreto 3.298/99, fixando um mínimo 
de 5% do total de vagas23. As cotas para pessoas negras foram 
instituídas pela lei 12.990/14, que fixou o percentual de 20% das 
vagas para pretos e pardos. Em 2023 aprovou-se a Lei 14.724, 
que contém a previsão de cotas para indígenas, exclusivamente 
para os cargos da Fundação Nacional dos Povos Indígenas (fu-
nai), regulamentada pelo Decreto 11.839/23, que fixou em 30% 
do total de vagas dessa entidade.

Amarrando o arcabouço normativo federal sobre concur-
sos está o decreto 9.739/19, que dispõe sobre os procedimentos 
de autorização, dispositivos editalícios, provas, limite de apro-
vados, nomeação e validade do concurso público.

23  Tal disposição foi atualizada pelo Decreto 9.508/18, mantendo o mesmo 
percentual.
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O CONCURSO PÚBLICO  
NACIONAL UNIFICADO 
O cpnu, promovido pelo Poder Executivo Federal, teve sua ori-
gem fundamentada principalmente em 5 motivos. O primeiro 
foi a constatação da falta de capacidades institucionais dos di-
versos Ministérios em realizarem processos seletivos individua-
lizados em face de um período de 10, até 15 anos, sem a realiza-
ção de qualquer certame. 

O segundo motivo foi a possibilidade de ganho de escala e 
eficiência com a realização de um processo unificado. A con-
centração do número de vagas num único órgão realizador fa-
cilitaria processos de contratação de banca organizadora, racio-
nalizaria o sistema de inscrições e unificaria a logística para a 
realização e correção das provas. 

O terceiro motivo foi a democratização do acesso ao serviço 
público. Com o ganho de escala do exame, seria possível realizar 
provas em uma quantidade de municípios jamais vista em um 
certame nacional. Regularmente as provas são realizadas em al-
gumas capitais do país, quando não apenas na capital federal. 
Para o cpnu, 228 municípios tiveram aplicação de prova, possi-
bilitando uma redução considerável dos custos de deslocamento 
dos candidatos, aumentando a competição com candidatos de 
todas as partes do país. 

O quarto motivo foi tornar a burocracia mais diversa, mais 
representativa da população do país. Promover o certame de 
forma que 95% da população nacional tenha de se deslocar no 
máximo 100km para realização das provas permite atrair candi-
datos com variadas experiências de vida e conhecimentos locais, 
características importantes para a formulação, implementação e 
avaliação de políticas públicas num país tão diverso em termos 
de condições sociais, econômicas e ambientais.

O quinto motivo, talvez seja o mais complexo deste conjun-
to de razões, a indução de uma reflexão sobre a futura área de 
atuação dos candidatos, germinando a ideia de um ethos público 
desde o momento da disputa por vagas. Assim, a concentração 
de um conjunto de vagas em ‘blocos temáticos’ organizados por 
área de atuação governamental, levou os candidatos a realiza-
rem uma escolha em seu momento de inscrição. Desta forma, 
os candidatos tiveram de associar sua futura área de atuação na 
máquina pública com seu histórico acadêmico e profissional, 
além de potencializar uma reflexão sobre sua futura trajetória 
no serviço público. Ou seja, onde tais candidatos se enxergavam 
dentro de sua atuação futura.
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Para dar conta da dificuldade em se realizar um certame 
unificado e ao mesmo tempo atentar para as distintas neces-
sidades dos órgãos e também os ditames constitucionais de 
respeito à natureza e complexidade de cada cargo, criou-se 
uma sistemática inédita de agrupamento e diferenciação entre 
perfis e cargos.

Num primeiro nível agruparam-se cargos de diversos Mi-
nistérios em oito blocos temáticos.24 Esses blocos mesclam 
áreas de conhecimento e atuação governamental, permitindo 
grande flexibilidade para os órgãos e entidades encaixarem 
suas necessidades. Idealizaram-se provas distintas para cada 
bloco temático, constituídas de questões objetivas gerais,25 ob-
jetivas específicas, dissertativa e títulos.

Em um segundo nível de diferenciação, agora dentro de 
um bloco temático, permitiu-se a atribuição de pesos para as 
questões objetivas de conhecimentos específicos. Assim, a par-
tir da construção dos conteúdos programáticos que fazem re-
ferência ao conjunto do bloco, cada órgão pode atribuir pesos 
distintos para 5 eixos de conteúdos, refletindo a importância 
de cada conhecimento a ser cobrado para cada cargo indivi-
dualmente considerado. 

Um terceiro nível de diferenciação é o estabelecimento de 
especialidades, materializadas na exigência de determinadas 
graduações para um grupo de vagas do cargo. Assim, era pos-
sível tanto permitir vagas com “qualquer graduação em nível 
superior” quanto fixar vagas com exigência de determinada 
formação.

Um quarto nível de diferenciação é a possibilidade de pro-
va de títulos. Cada órgão pode definir se o cargo que está sob 
sua gestão teria prova de títulos, e qual seria o conteúdo e va-
loração dessa prova. Cargos de pesquisa, por exemplo, valori-
zaram titulação acadêmica em nível de pós-graduação e pro-
dução científica. Outros cargos preferiram se diferenciar pela 
cobrança de experiência profissional.

24  1 – Infraestrutura, Exatas e Engenharias; 2 – Tecnologia, Dados e Informação; 
3 – Ambiental, Agrário e Biológicas; 4 – Trabalho e Saúde do Servidor; 5 – Educa-
ção, Saúde, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos; 6 – Setores Econômi-
cos e Regulação; 7 – Gestão Governamental e Administração Pública; 8 – Nível 
Intermediário.
25  A prova objetiva de conhecimentos gerais é a mesma para todos os cargos, 
independente do bloco, sendo constituída por conjunto de conhecimentos que 
todo servidor público precisa conhecer antes de ingressar no setor público.
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Entende-se que a sistemática elaborada permite a reali-
zação de um certame unificado, ao mesmo tempo em que 
atende às necessidades da Administração Pública quanto 
aos distintos perfis requeridos e também respeita os ditames 
constitucionais de diferenciação entre os cargos pela sua na-
tureza e complexidade. 

OS DESAFIOS 
INTRODUZIDOS PELO CPNU 
Diante dessa sistemática de provas (objetiva geral, objetiva es-
pecífica, dissertativa e títulos) e da possibilidade de um mes-
mo candidato concorrer a todas as vagas de um mesmo bloco 
temático efetuando apenas uma inscrição, uma série de de-
safios surgiram para garantir que se tivesse um quantitativo 
de candidatos diferentes suficiente para avançar no certame 
e ao fim preencher as vagas imediatas e a lista de espera, res-
peitando as características de cotas e especialidades. Utilizar 
a sistemática conhecida e elaborada para concursos que per-
mitam a inscrição em apenas um cargo implicaria uma série 
de lacunas.

CORREÇÃO DE PROVAS  
DISCURSIVAS E DE TÍTULOS
O cpnu enfrenta o desafio de selecionar quais provas discursi-
vas e de títulos serão avaliadas, uma vez que possui mais de 2 
milhões de inscritos, mas com capacidade para corrigir, apro-
ximadamente, apenas 60 mil dessas provas, correspondendo a 
nove vezes o número de vagas disponíveis (6.640). A escolha de 
quais provas corrigir é crítica, pois somente candidatos com 
provas discursivas avaliadas podem avançar no concurso. O 
critério de seleção deve ser objetivo e baseado principalmen-
te nas notas das provas objetivas, garantindo transparência 
e equidade no processo. Do ponto de vista das instituições, é 
essencial que esse critério assegure a ocupação das vagas por 
candidatos qualificados, incluindo o preenchimento adequado 
das cotas estabelecidas.

Para entender este último ponto, consideremos o seguin-
te cenário simplificado. Existem dois cargos: a e b. O Cargo a 
oferece três vagas: duas de ampla concorrência e uma reservada 
para candidatos negros. O Cargo b possui uma vaga de am-
pla concorrência. O cargo a exige qualquer formação em nível 
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superior, e o cargo b exige formação superior em Direito. Oito 
provas objetivas podem ser corrigidas.26

Um critério inicial poderia ser corrigir as provas discursivas 
dos candidatos com as maiores notas nas objetivas. Porém, isso 
poderia excluir candidatos de certos cargos, como o cargo b, que 
não teria nenhum candidato nomeado devido à exigência de di-
ploma específico não atendida pelos candidatos com as maiores 
notas. Esse problema surge do critério de correção e não da fal-
ta de candidatos qualificados, já que existem candidatos com a 
formação necessária. Mesmo que candidatos qualificados para 
o cargo b estejam entre os de maiores notas, a preferência por 
outro cargo pode impedir a nomeação para o b, exemplificado 

26  Observe que, apesar de o exemplo utilizado nesta seção ser altamente estiliza-
do, os problemas que eles indicam também são encontrados, em diferentes graus 
de magnitude, em situações que envolvem um maior número de candidatos, car-
gos e outros detalhes. Além disso, diferentemente do CPNU, estamos conside-
rando uma situação em que a nota da prova objetiva não difere entre os cargos – 
algo que não necessariamente ocorre dentre os cargos do concurso, que podem 
utilizar pesos diferentes resultando em notas distintas para o mesmo candidato.

Tabela 1 – Cenário de exemplo para correções de prova

Candidato Nota Prova 
Objetiva

FormaçãoCargos 
Inscritos

Negro

C1

C2

C3

C4

C5

C6

C7

C8

C9

C10

C11

C12

100

97

95

90

87

85

80

77

75

70

67

65

A

A

A

A

A

A

A

A

A e B

B 

A e B

A

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim

Sim

Sim

Nível Superior

Nível Superior

Nível Superior

Nível Superior

Nível Superior

Nível Superior

Nível Superior

Nível Superior

Direito

Direito

Direito

Nível Superior

FONTE:  ELABORAÇÃO PRÓPRIA
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pelo candidato c1, caso tivesse o diploma de Direito, mas prefe-
risse o cargo a ao b, deixando o b sem nomeações mesmo estan-
do qualificado.

Selecionar candidatos apenas pelas notas nas objetivas pode 
excluir os candidatos negros das cotas, é o que se observa quan-
do entre os oito melhores não incluem os negros, deixando a 
vaga reservada do cargo A desocupada. A seleção individual por 
cargo, considerando um número maior de candidatos do que va-
gas e aplicando cotas, poderia solucionar isso. Nesse método, o 
cargo a escolheria 6 candidatos, incluindo dois negros, e o cargo 
b, 2 candidatos. Assim, candidatos c1-c4, c11 e c12 seriam esco-
lhidos para o a, c9 e c10 para o b, corrigindo as falhas ao incluir 
três candidatos negros e dois graduados em Direito.

Consideremos, porém, um segundo cenário, expresso na 
tabela a seguir , e supondo a utilização do método de aplicar a 
seleção por cargo.

Neste modelo, o cargo a escolheria candidatos c1 a c6, en-
quanto o b selecionaria c2 e c5, reduzindo o total de provas cor-
rigidas para seis, devido à sobreposição nas escolhas dos cargos. 
Essa abordagem, ao tratar os cargos de forma independente, 

Tabela 2 – Cenário de exemplo para correções de prova

Candidato Nota Prova 
Objetiva

FormaçãoCargos 
Inscritos

Negro

C1

C2

C3

C4

C5

C6

C7

C8

C9

C10

C11

C12

99

96

94

89

86

84

79

76

74

69

66

64

A e B

A e B

A e B

A e B

A e B

A e B

A

A

A e B

B 

A e B

A

Não

Não

Não

Sim

Sim

Sim

Não

Não

Não

Sim

Sim

Sim

Nível Superior

Direito

Nível Superior

Nível Superior

Direito

Nível Superior

Nível Superior

Nível Superior

Direito

Direito

Direito

Nível Superior

FONTE:  ELABORAÇÃO PRÓPRIA
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pode levar a uma significativa duplicidade nos candidatos se-
lecionados para diferentes posições. Em um cenário extremo e 
teórico, se todos os candidatos se inscrevessem e fossem igual-
mente classificados em todos os cargos, o número de candida-
tos com provas corrigidas poderia ser drasticamente reduzido. 
Por exemplo, em uma situação com 50 cargos, cada um com 50 
vagas e optando por corrigir as provas de 150 candidatos sob 
o mesmo critério, acabaríamos com os mesmos 150 candidatos 
selecionados para todas as vagas, totalizando apenas 150 provas 
corrigidas para um conjunto de 2.500 vagas. Esse cenário hipo-
tético destaca a possibilidade de ineficiências significativas nesse 
método de seleção, motivando uma investigação mais detalhada 
com base em dados do cpnu de 2024 para avaliar o impacto real 
dessa abordagem.

Para as simulações, utilizamos o Bloco 7, que compreende 
43 cargos e um total de 1.737 vagas, designando 20% e 5% des-
sas vagas para candidatos negros e com deficiência, respectiva-
mente, com arredondamento para cima. Os cargos classificam 
os candidatos conforme os critérios definidos no edital para o 
bloco. Devido à falta de dados históricos reais dos candidatos e 
suas performances, recorremos à criação de candidatos sintéti-
cos, ajustando os parâmetros para equilibrar realismo e mini-
mizar sobreposições nos resultados por cargo. Essa abordagem 
visa representar um cenário otimista nas simulações.

Geramos um total de 346.800 candidatos sintéticos, cor-
respondendo a 200 vezes o número de vagas, assumindo que 
todos se candidataram a cada um dos cargos do bloco. Defi-
nimos que 30% desses candidatos eram negros e 5% com defi-
ciência, para refletir a diversidade esperada e testar o impacto 
das cotas nas simulações.

As notas de cada candidato i para cada seção das provas ob-
jetivas foram geradas seguindo a seguinte fórmula:

pri,s = αci + (1 − α)ei,s

Onde cada valor para ei,s foi obtido independentemente para 
cada par i,s da distribuição uniforme com suporte [0, 100], e o 
valor de ci foi também obtido, para cada candidato i da distri-
buição uniforme com suporte [0, 100]. O parâmetro αε[0, 1] re-
presenta o nível de correlação entre os resultados nas diferentes 
seções das provas de cada candidato – quanto mais alto o valor 
de α, mais próximas são as notas do mesmo candidato nas dife-
rentes seções da prova.
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A nota final do candidato para cada cargo c foi a seguinte:

nota finali,c = 0. 25 × pri,Gerais + 0. 75 × (pc,E1 × pri,E1 
+ pc,E2 × pri,E2 + pc,E3 × pri,E3 + pc,E4 × pri,E4 + pc,E5 × pri,E5)

Onde pri,Gerais se refere à nota do candidato i na seção de co-
nhecimentos gerais, pri,E1 à sua nota na seção do eixo 1, etc, e 
pc,E1 se refere ao peso que o cargo c aplica para a nota no eixo 
1 de acordo com o edital, pc,E2 o peso que o cargo aplica para a 
nota no eixo 2 etc. Os valores 0.25 e 0.75 para pesos na seção de 
conhecimentos gerais e dos eixos foram escolhidos com base na 
nota final do concurso, agregando as partes da prova discursiva 
e de títulos para os eixos.

Consideramos três valores para : baixa correlação de notas 
(α = 0. 1), média (α = 0. 5), e alta (α = 0. 9). Além disso, consi-
deramos dois valores para o multiplicador de vagas para cada 
cargo: 3 e 9. Isto é, o número de candidatos que cada cargo “es-
colhe” independentemente para ter as provas dissertativas e de 
títulos corrigidas. O valor 3 reflete uma aproximação da prática 
prevista no Decreto 9.739/19, que limita a quantidade de aprova-
dos no concurso, e 9 reflete a meta de número de provas a serem 
corrigidas para o cpnu, estabelecida nos editais. Por exemplo, se 
um cargo tem 10 vagas, 2 delas sendo reservada para candidatos 
negros e 1 reservada para candidatos com deficiência, quando o 
multiplicador de vagas é 3, nessa simulação, o cargo corrige 30 
provas, onde 6 dessas correções são reservadas para candidatos 
negros e 3 para candidatos com deficiência.

A tabela a seguir sumariza os cenários simulados.

Tabela 3 – Parâmetros para simulações

Cenário Correlação  
da nota (α)

Multiplicador 
de vagas

Cenário 1

Cenário 2

Cenário 3

Cenário 4

Cenário 5

Cenário 6

0.9

0.5

0.1

0.9

0.5

0.1

3

3

3

9

9

9

FONTE:  ELABORAÇÃO PRÓPRIA
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Os resultados são sumarizados na tabela a seguir:

Os resultados são mostrados graficamente nas Figuras 1 e 2.

Tabela 4 – Resultados das simulações

Cenário Número de provas 
corrigidas

Porcentagem do 
total de vagas

Cenário 1

Cenário 2

Cenário 3

Cenário 4

Cenário 5

Cenário 6

824

945

1.027

2.322

2.667

2.924

47,52%

54,50%

59,23%

133,91%

153,81%

168,63%

Total de vagas Cenário 1 Cenário 2 Cenário 3

Figura 1 – Números de vagas e indivíduos  
com provas corrigidas – Cenários 1 a 3

Número de Vagas vs Número de Indivíduos – Cenários 1-3
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FONTE:  ELABORAÇÃO PRÓPRIA

FONTE:  ELABORAÇÃO PRÓPRIA
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A análise revela uma considerável sobreposição nos candi-
datos selecionados para correção das provas discursivas quando 
cada cargo faz sua escolha de forma independente. Com cada 
cargo optando por corrigir provas de um número equivalente a 
9x suas vagas, o total de candidatos distintos com provas avalia-
das seria cerca de 1.5 × o total de vagas disponíveis. Se a seleção 
fosse de 3 × o número de vagas por cargo, o total de candidatos 
com provas corrigidas não atingiria sequer o total de vagas, fi-
cando em torno de 50% do total de vagas do bloco temático.

Os gráficos apresentados na figura 3 mostram a distribuição 
de candidatos com base no número de cargos que os selecio-
naram para correção das provas discursivas. A primeira barra 
mostra o número de candidatos escolhidos por apenas um car-
go, a segunda barra representa os escolhidos por dois cargos, e 
assim sucessivamente, evidenciando a frequência da sobreposi-
ção nas seleções.

Total de vagas Cenário 4 Cenário 5 Cenário 6

Número de Vagas vs Número de Indivíduos – Cenários 4-6

Figura 2 – Números de vagas e indivíduos  
com provas corrigidas – Cenários 4 a 6
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0

FONTE:  ELABORAÇÃO PRÓPRIA
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Número de candidatos por número de listas em que eles estão – Cenário 1
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Número de candidatos por número de listas em que eles estão – Cenário 2
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Número de candidatos por número de listas em que eles estão – Cenário 3
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Figura 3 – Distribuição de número de listas de correção por candidato
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Número de candidatos por número de listas em que eles estão – Cenário 4

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43

600

500

400

300

200

100

0

N
úm

er
o 

de
 c

an
di

da
to

s

Número de listas
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A conclusão que podemos tirar dos argumentos nesta seção, 
combinado com as simulações, é de que o cpnu introduz com-
plexidades anteriormente inexistentes (ou com uma dimensão 
reduzida) na questão de decidir quais candidatos terão as suas 
provas corrigidas. Fica claro que o critério não pode simples-
mente refletir as práticas atuais de tomar essa decisão indepen-
dentemente para cada cargo, mas que ela deve ser feita para o 
bloco temático como um todo. O critério deve considerar ques-
tões relacionadas a cotas, assim como os cargos específicos que 
os candidatos se inscreveram e as qualificações necessárias.

Por esta razão foi estabelecido um método para correção de 
provas discursivas e redações que evita a sobreposição de candi-
datos, garantindo um número total de correções corresponden-
te a 9 vezes o número de vagas em cada um dos cargos. 

NOMEAÇÕES
Uma outra questão introduzida pelo cpnu, e que tem uma na-
tureza semelhante à da questão das decisões para correções de 
provas, é a de nomeações.

Em um cenário hipotético, supomos que as nomeações para 
três cargos: a, b e c, seguem o método atual na nomeação de doze 
candidatos com base em notas e ações afirmativas. Na primeira 
rodada, os cargos selecionam os candidatos com as melhores no-
tas para cada posição, resultando em nomeações individuais ou 
múltiplas, conforme ilustrado na primeira parte da Figura 3.
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Figura 4 – Exemplo de múltiplas rodadas com nomeações independentes
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Candidatos nomeados para múltiplos cargos só podem ser 
efetivados em um, escolhendo o mais preferido dentre as no-
meações. Na figura 3, a segunda coluna da primeira linha indica 
em vermelho os cargos para os quais esses candidatos não to-
maram posse. Por exemplo, todos os candidatos nessa primeira 
rodada hipotética preferem o cargo a aos outros dois. Assim, o 
candidato que foi nomeado para os cargos a e b não toma posse 
para o b, e os dois candidatos que foram nomeados para os três 
cargos não tomam posse para os cargos b e c etc.

Ao final desse processo, várias vagas nos cargos acabam 
não sendo preenchidas: os cargos b e c preenchem apenas uma 
das quatro vagas cada. Isso vai levar a uma segunda rodada de 
chamada, na qual os cargos b e c nomeiam outros candidatos, 
seguindo seus critérios baseados em notas finais e cotas. Na se-
gunda linha da Figura 3, os candidatos recebem as nomeações 
mostradas em azul. Nessa segunda rodada, alguns candidatos 
que receberam essas novas nomeações já tinham sido nomeados 
para outros cargos. 

Mais uma vez, candidatos podem optar entre mais de um 
cargo. Um candidato, que tinha recebido apenas uma nomeação 
na primeira rodada, para o cargo A, recebe agora duas nomea-
ções, para os cargos b e c. Outros candidatos também recebem 
nomeações adicionais. Candidatos que tinham tomado posse 
para um cargo agora podem escolher por mudar de cargo, caso 
o cargo para o qual foi nomeado seja preferido. Na figura, por 
exemplo, o primeiro candidato muda do cargo a para o b.

Ao final dessa segunda rodada, os três cargos terminam sem 
preencher todas as vagas que estavam disponíveis. O resultado 
disso é, portanto, mais uma rodada de nomeações. Esse proces-
so de nomeações e escolhas dos candidatos, no exemplo da Fi-
gura 3, continua por cinco rodadas, até que finalmente todas as 
vagas sejam preenchidas. 

O exemplo ilustra como candidatos competindo por múlti-
plos cargos podem ser nomeados para vários simultaneamen-
te, levando a necessidade de novas rodadas de chamadas. Além 
disso, o direito do candidato de trocar de cargo por uma nova 
nomeação pode induzir mais rodadas. No caso da Figura 3, com 
apenas 12 candidatos e três cargos, foi preciso cinco rodadas de 
nomeações. Isso suscita preocupações para o cpnu, onde mi-
lhares de candidatos disputam dezenas de cargos em cada bloco 
temático, potencialmente exacerbando o problema.

De forma a evitar essa situação, o cpnu optou por centra-
lizar a nomeação dos candidatos, de forma que candidatos que 
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poderiam ser nomeados para vários cargos, já indicaram no mo-
mento da inscrição um ranking de preferência que determine 
para qual cargo eles tomariam posse, evitando múltiplas rodadas 
de nomeações.

LISTA DE ESPERA
Organizar um concurso público, assim como concorrer em um, 
envolve grande esforço e custos em ambas as partes. Portanto, os 
resultados de concursos públicos são considerados válidos por 
um certo período de tempo (em geral dois anos), permitindo que 
novas contratações sejam feitas após as nomeações iniciais com 
base no resultado do último concurso, ainda válido.

Assim como em outros concursos, portanto, os resultados 
do cpnu também poderão ser utilizados para nomeações pos-
teriores. E assim como nas correções de provas e nomeações, a 
natureza do cpnu amplifica complexidades que muitas vezes são 
existentes, mas em uma dimensão muito mais reduzida.

Tradicionalmente, o resultado de concursos envolve uma 
lista de nomeações e uma lista de candidatos aprovados (mas 
não nomeados). Nomeações adicionais simplesmente seguem a 
ordem de classificação dos candidatos aprovados, seguindo tam-
bém o critério de alternância e proporcionalidade como forma 
de acomodar cotas para candidatos negros e com deficiência.

O fato de candidatos concorrerem simultaneamente a vários 
cargos no cpnu, porém, faz com que esse processo possa resultar 
em várias rodadas, alongando de forma crítica o tempo necessá-
rio para que elas sejam efetivadas.

O primeiro problema é, assim como na escolha de provas a cor-
rigir e nas nomeações, baseado no fato de que os mesmos candida-
tos podem ser nomeados para mais de um cargo. Se isso ocorrer, 
novas rodadas de chamadas terão que ser efetuadas pelos cargos, 
em um processo semelhante ao indicado na parte 3.2 deste artigo.

O segundo problema é o fato de que alguns dos candidatos 
nomeados podem ter assumido um outro cargo do cpnu. É pos-
sível (e provável), porém, que parte desses candidatos não este-
jam interessados em mudar de cargo. Isso também pode levar 
a atrasos, devido a chamadas desnecessárias desses candidatos.

Um terceiro problema é que, quando candidatos que já este-
jam trabalhando mudarem de cargo, novas vagas vão surgir nos 
seus cargos de origem, levando a chamadas adicionais.

Um último problema a ser considerado é o de que caso todas 
essas rodadas de chamadas sejam de fato executadas, se torna 
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fundamental a atenção e participação de todos os candidatos 
envolvidos, tendo estes que decidir por assumir ou não um car-
go em períodos curtos de tempo.

A PROPOSTA
Um primeiro critério no design do cpnu é a simplicidade, que 
facilita o entendimento para todos os candidatos e aumenta a 
eficiência operacional, reduzindo erros e mal-entendidos. Con-
tudo, esta simplicidade não deve prejudicar a abrangência e 
justiça do processo, mas sim apresentar critérios complexos de 
forma clara, tornando o sistema mais inclusivo e íntegro.

O segundo critério foca em garantir igualdade de condi-
ções, evitando vantagens devido a “estratégias”. Busca-se que 
o desempenho nas provas, não a capacidade de manipular o 
sistema, determine o sucesso dos candidatos. Para prevenir 
vantagens injustas, comuns em vários concursos, o design do 
processo deve ser à prova de táticas que distorçam os resulta-
dos. Assim, assegura-se que a seleção reflita as verdadeiras ha-
bilidades e adequação dos candidatos aos cargos.

O terceiro critério é assegurar total transparência em to-
dos os aspectos do processo. É fundamental que cada parte 
da execução seja minuciosamente descrita, permitindo que 
candidatos e membros da sociedade possam replicar todas as 
etapas do processo seletivo, com base nas escolhas e resulta-
dos dos candidatos.

O ALGORITMO DEFERRED  
ACCEPTANCE COM COTAS
O cpnu utiliza o algoritmo Gale-Shapley deferred acceptance 
(gs-da) para otimizar a alocação de candidatos a cargos, le-
vando em conta preferências, cotas e qualificações. Originário 
de David Gale e Lloyd Shapley (1962), o gs-da visa encontrar 
emparelhamentos estáveis em mercados sem preços, como resi-
dências médicas e admissões escolares. No cpnu, candidatos e 
cargos são os conjuntos a serem emparelhados, evitando pares 
que prefeririam estar juntos a seus parceiros atuais. O processo 
iterativo de propostas dos candidatos e aceitações ou rejeições 
dos cargos busca uma alocação onde não há melhorias possíveis 
sem prejuízos, garantindo a estabilidade do emparelhamento.

No cpnu, o algoritmo gs-da destaca-se por sua strategy-
-proofness e estabilidade. A strategy-proofness incentiva a since-



142

ridade nas preferências dos candidatos, evitando estratégias que 
poderiam resultar em alocações subótimas, crucial para a trans-
parência e justiça do processo. A estabilidade assegura que não 
haverá preferência por outras alocações após as finais, prevenin-
do realocações disruptivas e mantendo um equilíbrio duradou-
ro. Adaptado para o cpnu, o gs-da incorpora cotas específicas, 
seguindo Orhan Aygün e Inácio Bó (2021), e divide-se em sele-
ção parcial e global, que interagem para formar a alocação final, 
considerando as particularidades do concurso, incluindo as co-
tas para negros, pessoas com deficiência e indígenas.

Na descrição que segue, utilizamos pcd para nos referir a 
candidatos que são pessoas com deficiência (ou a vagas reserva-
das para eles), e sc para candidatos “sem cotas”, isto é, que não 
se inscreveram como negros, pcd ou indígenas, assim como as 
vagas de ampla concorrência, que não são reservadas para ne-
nhum grupo específico.

SELEÇÃO PARCIAL
O método de Seleção Parcial será usado no método de seleção 
global quando um grupo de candidatos for considerado para um 
cargo que tem n vagas sc, m vagas reservadas para Negros, l va-
gas reservadas para pcd, e k vagas reservadas para indígenas:27

1.	 Dentre todos os candidatos do grupo, independentemente de 
serem Negros, Indígenas, pcd ou sc, selecionar os n candidatos 
do grupo, cuja nota for maior que a nota mínima do cargo, 
com nota mais alta no cargo considerado. Caso haja menos 
que n candidatos no grupo, todos os candidatos do grupo, cuja 
nota for maior que a nota mínima do cargo, são selecionados e 
o processo de seleção parcial é encerrado.

2.	 Dentre todos os candidatos pcd do grupo que não foram sele-
cionados nos passos anteriores, selecionar os l candidatos com 
nota mais alta no cargo considerado. Caso haja menos que l 
candidatos pcd no grupo, as vagas reservadas para pcd em ex-
cesso serão preenchidas pelos candidatos do grupo com as no-
tas mais altas no cargo considerado. Caso ainda sobrem vagas, 
o processo de seleção parcial é encerrado.

27  Quaisquer desses valores podem ser zero, por exemplo. Exceto para cargos da 
FUNAI do CPNU, o valor de k é zero.
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3.	 Dentre todos os candidatos Negros do grupo que não foram se-
lecionados no passo anterior, selecionar os m candidatos com 
nota mais alta no cargo considerado. Caso haja menos que m 
candidatos Negros no grupo, as vagas reservadas para Negros 
em excesso serão preenchidas pelos candidatos do grupo com 
as notas mais altas no cargo considerado. Caso ainda sobrem 
vagas, o processo de seleção parcial é encerrado.

4.	 Dentre todos os candidatos Indígenas do grupo que não foram 
selecionados no passo anterior, selecionar os k candidatos com 
nota mais alta no cargo considerado. Caso haja menos que k 
candidatos Indígenas no grupo, as vagas reservadas para indí-
genas em excesso serão preenchidas pelos candidatos do grupo 
com as notas mais altas no cargo considerado. Caso ainda so-
brem vagas, o processo de seleção parcial é encerrado.

SELEÇÃO GLOBAL
A Seleção Global é utilizada para determinar os cargos de cada 
candidato, dadas as suas notas na prova e os rankings que eles 
declararam. Note que os passos abaixo são executados algorit-
micamente:

Primeiro passo: 
Cada candidato se inscreve para a sua primeira opção de cargo, 
de acordo com o ranking submetido. Cada cargo que receber ao 
menos uma inscrição utiliza o método de Seleção Parcial, con-
siderando os candidatos que se inscreveram para ele. Os candi-
datos selecionados são apontados como sob consideração para o 
cargo. Os que não forem selecionados são considerados perma-
nentemente reprovados pelo cargo.

Passos seguintes:
A.	 Este passo é repetido até que:
	 i. Nenhum candidato tenha sido permanentemente reprovado 

no passo anterior, ou
	 ii. Todos os candidatos reprovados no passo anterior sejam per-

manentemente reprovados por todos os cargos que eles listaram 
em seus respectivos rankings submetidos.

B.	 Cada candidato reprovado no passo anterior se inscreva para a sua 
opção de cargo seguinte. Cada cargo que receber uma nova inscri-
ção aplica novamente o método de Seleção Parcial, considerando 
os candidatos que se inscreveram para ele neste passo, bem como 
os candidatos previamente apontados como sob consideração para 
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o cargo. Os candidatos selecionados são apontados como sob 
consideração pelo cargo. Aqueles que não forem selecionados são 
considerados permanentemente reprovados pelo cargo.

Ao final do processo acima, os candidatos sob consideração são 
considerados aprovados e alocados aos cargos correspondentes.

Características da  
Alocação Resultante
Ao seguir o procedimento descrito nesta seção, a alocação de 
candidatos a cargos tem as seguintes características:

•	 Nenhum candidato é aprovado para um cargo que ele não lis-
tou em seu ranking.

•	 Todos os candidatos aprovados cumprem com a nota mínima 
estabelecida para o cargo.

•	 Para cada candidato reprovado, e para cada cargo que ele listou 
em seu ranking, todas as vagas para o cargo são preenchidas.

•	 Para cada candidato (pcd, negros, indígenas) reprovado, em 
cada cargo listado, todos os aprovados desse mesmo grupo e os 
candidatos sc para esse cargo tiveram notas mais altas. 

•	 Candidatos aprovados (incluindo pcd, negros, indígenas, sc), 
em cargos menos preferidos que alguns listados, significa que 
todas as vagas nos cargos mais preferidos foram preenchidas 
por candidatos com notas superiores, tanto dentro do mesmo 
grupo quanto os sc.

INSCRIÇÕES
Durante as inscrições, os candidatos devem optar por um bloco 
temático dentre os disponíveis. O candidato deve escolher para 
quais cargos do bloco temático deseja concorrer,28 podendo se-
lecionar qualquer número de cargos que desejar.29

28  Um fator importante no momento da inscrição é deixar claro para o candida-
to quais são as qualificações exigidas para o cargo. Isto é, por exemplo, caso um 
cargo exija um certo diploma de curso superior, o candidato está, ao se inscrever 
para o cargo, declarando possuir esse diploma.
29  Como amplamente documentado na literatura, ao se limitar o número de 
opções do candidato, procedimentos baseados em rankings de preferência per-
dem grande parte de suas características desejáveis, como ser strategy-proof 
(Haeringer e Klijn, 2009).
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As duas últimas escolhas a serem feitas pelo candidato são a 
ordem de preferência entre os cargos escolhidos e as suas caracterís-
ticas de cotas (isto é, se se declara como negro, pcd e/ou indígena).

CORREÇÕES DE PROVAS
Objetivos para a proposta:
1.	 Empenhar-se ao máximo para assegurar que candidatos com 

requisitos específicos para diferentes cargos tenham a oportu-
nidade de avançar.

2.	 Assegurar o cumprimento das cotas para Negros/pcd/Indígenas.
3.	 Estabelecer critérios claros e transparentes para a seleção.

A abordagem proposta para a correção de provas disserta-
tivas no cpnu envolve a ideia de criar um super-concurso. Este 
conceito consiste em replicar os cargos disponíveis no bloco te-
mático, multiplicando o número de vagas de cada tipo por um 
valor qM. 

Primeiramente, caso o número total de candidatos seja me-
nor do que qM vezes o número total de vagas oferecidas, todos os 
candidatos que obtiverem uma eventual nota mínima têm a sua 
prova corrigida. Caso contrário, o procedimento que segue de-
termina quais candidatos serão chamados para a próxima fase.

Para cada cargo sendo ofertado no bloco temático com nT 

vagas totais, o super-concurso terá um cargo com qM × nT vagas, e 
vagas reservadas calculadas de acordo com as proporções legais 
para cargos com esse número de posições:

1.	 Um número total de vagas ofertadas qM × nT,
2.	 Um número de vagas reservadas para Negros qM × nT × 0.2 (ar-

redondado para cima quando necessário),
3.	 Um número de vagas reservadas para pcd qM × nT × 0.05, e 
4.	 Um número de vagas reservadas para indígenas qM × nT × 0.3, 

para cargos da funai.

Os números acima servem de referência. Os números exatos 
de cargos reservados para cada caso acima seguem o critério ge-
ral para determinar o número de vagas reservadas para cada tipo 
em um cargo com qM × nT vagas.

O cargo terá os mesmos requisitos de qualificação e nota mí-
nima do cargo original. Os pesos dados para as partes diferentes 
das provas já corrigidas também são utilizados para ranquear os 
candidatos no cargo.
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Utilizando os rankings de preferência, as qualificações e as 
opções de cotas fornecidas pelos candidatos no momento de ins-
crição, o método de alocação de candidatos a cargos descrito na 
seção anterior é utilizado para as vagas do super-concurso.

Ao final do processo, os candidatos que forem alocados para 
algum cargo no super-concurso terão sua prova discursiva corri-
gida, e os que não forem alocados para nenhum cargo não.

Assim como no processo de alocação de candidatos a car-
gos, a chamada para provas segue critérios claros e transparen-
tes: candidatos com as mesmas características são selecionados 
somente com base nas suas notas.

Para cada candidato que não for chamado para a etapa seguinte:

•	 sc não corrigidos: todos os sc com mesmos/subconjuntos de 
cargos listados têm notas mais altas, considerando pesos varia-
dos nos cargos escolhidos.

•	 Negros não corrigidos: todos os Negros e sc com mesmos/sub-
conjuntos de cargos listados superam suas notas, com pesos va-
riados considerados.

•	 pcd não corrigidos: todos os pcd e sc em mesmos/subconjuntos 
de cargos listados excedem suas notas, considerando diferentes 
pesos nos cargos.

•	 Indígenas não corrigidos: todos os indígenas e sc com mesmos/
subconjuntos de cargos têm notas maiores, com todos os pesos 
nos cargos considerados.

Ser selecionado para um cargo garante a correção da pro-
va, mas não garante classificação sem nota alta suficiente. Para 
determinar a classificação em um cargo, simula-se o cenário no 
qual o candidato se inscreveu apenas para esse cargo. Se, nesse 
contrafactual, o candidato for alocado ao cargo, é considerado 
classificado; se não, não é classificado.

NOMEAÇÕES IMEDIATAS
Para as nomeações imediatas, usa-se o algoritmo de alocação da 
parte 5.1, considerando o número total e reservado de vagas por 
cargo, conforme o edital. Uma alteração crucial é que cargos para 
os quais o candidato não se classifica, segundo o critério da parte 
5.3, são excluídos de suas inscrições.

Por exemplo, suponha que um candidato se inscreveu para os 
cargos a, b, c, d, e, f, g, h, i e j com o seguinte ranking de prefe-
rência: a>b>c>d>e>f>g>h>i>j.
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Suponha, porém, que ele só obteve nota na prova objetiva 
suficiente para se classificar para os cargos b, c, e, g, i e j. Nesse 
caso, o ranking de preferência do candidato é modificado, re-
movendo os cargos a, d, f e h: b>c>e>g>i>j.

Ao se utilizar o procedimento acima, cada candidato é 
nomeado para no máximo um cargo. Este cargo, porém, será 
o mais preferido, de acordo com o seu ranking de preferência, 
dentro os cargos para os quais ele (i) foi classificado por seu 
resultado na prova objetiva, e (ii) tem nota final alta suficiente 
para ser nomeado.

LISTA DE ESPERA
O método tradicional de candidatos aprovados fora do número 
inicial de vagas enfrenta vários desafios. Entre eles:

1.	 Mobilidade de Candidatos Alocados: Quando um candi-
dato já alocado em um cargo é chamado para uma nova vaga, 
isso gera uma cadeia de aberturas de vagas que precisam ser 
preenchidas. Esse processo pode ser demorado e ineficiente.

2.	 Complexidades das Cotas: A implementação de cotas adi-
ciona uma camada adicional de complexidade ao processo, 
exigindo um cuidado especial na gestão da lista de reserva.

A solução proposta para o cpnu envolve três etapas: (i) Indica-
ção de cargos a serem realocados, (ii) Inscrições, e (iii) Alocação.

Indicação de cargos  
que podem ser realocados
Nesta fase, cada instituição participante indica:

•	 Vagas tipo 1: Vagas que foram abertas durante a alocação de 
candidatos a cargos da primeira chamada do cpnu e que pre-
cisam ser novamente preenchidas, como em caso de abandono 
de cargo.

•	 Vagas tipo 2: Novas vagas sendo ofertadas, após o edital inicial.
•	 Vagas tipo 3: Vagas que forem abertas em decorrência de mobi-

lidade interna de candidatos de um cargo para outro por conta 
das duas alternativas anteriores, e podem ser preenchidas si-
multaneamente nesse processo.
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Inscrição para novas vagas
Nesta fase, os seguintes indivíduos podem declarar interesse em 
participar do processo:

1.	 Candidatos alocados a algum cargo no cpnu, exceto aqueles 
que foram alocados para a sua primeira opção de cargo.

2.	 Candidatos que participaram do cpnu, participaram da alo-
cação de candidatos a cargos, mas não foram alocados a ne-
nhum cargo.

Os candidatos já alocados a algum cargo que indicarem seu 
interesse vão ser solicitados a indicar quais cargos, dentre os in-
dicados como mais preferidos do que o seu cargo atual, eles gos-
tariam de concorrer. Por exemplo, um candidato que durante a 
inscrição submeteu um ranking a>b>c>d e foi alocado para o 
cargo c, pode optar por “a”, “b” ou “a e b”.

Os candidatos que não foram alocados a nenhum cargo vão 
poder indicar para quais cargos desejam concorrer. O ranking 
utilizado mantém a ordem original, incluindo apenas os cargos 
escolhidos. Por exemplo, um candidato que durante a inscrição 
submeteu um ranking a>b>c>d e optar por concorrer para os 
cargos a e c utilizará o ranking a>c.

Alocação de vagas
Os cargos do bloco temático são recriados da seguinte forma. 
Para cada cargo:

•	 Vagas do tipo 1 herdam as características de reservas por cotas 
e pesos nas provas das vagas que foram ocupadas pelos candi-
datos que antes as ocupavam.

•	 Vagas do tipo 2 têm suas características de reservas por cotas 
definidas pelo princípio da alternância e proporcionalidade. 
Os pesos nas provas são os mesmos utilizados para o cargo na 
chamada inicial.

•	 Vagas do tipo 3 herdam as características de reservas por cotas 
e pesos nas provas das vagas ocupadas pelos candidatos que se 
inscreverem no processo de alocação de vagas. Os pesos nas 
provas são os mesmos utilizados para o cargo na chamada ini-
cial, porém a nota do candidato atualmente ocupando a vaga é 
temporariamente modificada de forma a ser mais alta do que 
todos os outros candidatos nesse cargo. Caso haja mais de um 
candidato atualmente ocupando uma vaga nesse cargo que se 
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inscreveu para o processo, todos esses candidatos têm suas no-
tas modificadas de forma a serem as notas mais altas do cargo.

O método de alocação aplica-se a candidatos e vagas dis-
poníveis: aqueles alocados a um cargo são chamados para as-
sumi-lo, enquanto os não alocados não recebem convocação. O 
processo é opt-in, exigindo declaração de interesse dos candida-
tos, que só podem ser nomeados para cargos de interesse atual. 
Candidatos já nomeados só podem ser realocados para cargos 
que considerem mais preferíveis que o atual, balanceando a mo-
bilidade entre cargos e a estabilidade nas instituições públicas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A implementação do cpnu representa um marco na evolução 
dos processos seletivos para servidores públicos no Brasil, refle-
tindo um esforço consciente do governo em aprimorar a eficiên-
cia, a equidade e a transparência na contratação de pessoal para 
a Administração Pública.

Através da adoção de metodologias avançadas de desenho 
de mercados, o cpnu não apenas aborda as limitações intrín-
secas aos métodos tradicionais de recrutamento, mas também 
introduz um paradigma mais inclusivo e justo, garantindo a im-
plementação efetiva de políticas de ação afirmativa e otimizan-
do a alocação de recursos humanos no setor público.

Além disso, introduz uma reflexão nos candidatos que pode 
ser reconhecida como o gérmen de seu ethos público. A definição 
da disputa não é guiada apenas pelo princípio do rent seeking na 
busca por maiores salários. Os candidatos optaram por um blo-
co temático, organizado a partir da lógica das áreas de atuação 
na máquina pública. Depois desta escolha, foi introduzida a or-
dem de preferência, na disputa pelos cargos disponíveis em cada 
um dos eixos temáticos.

Este estudo demonstrou como a integração de teorias de de-
senho de mercados e práticas de seleção podem levar a resulta-
dos significativamente melhores, tanto em termos de eficiência 
operacional quanto na promoção de igualdade de oportunida-
des para todos os candidatos.

As lições aprendidas e as metodologias desenvolvidas no 
contexto do cpnu têm implicações que vão além do âmbito es-
pecífico dos concursos públicos, oferecendo insights valiosos 
para o desenho de políticas públicas em outras áreas. Ao de-
talhar os desafios enfrentados e as soluções implementadas, 
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este artigo contribui para uma base de conhecimento que pode 
informar futuras iniciativas de reforma em diversos setores da 
Administração Pública.

O sucesso do cpnu não reside apenas na sua capacidade 
de melhorar o processo de seleção de servidores públicos, mas 
também no seu potencial de servir como um modelo replicá-
vel e adaptável para o aprimoramento de práticas de desenho 
de políticas públicas, promovendo uma governança mais eficaz, 
responsiva e inclusiva.
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INTRODUÇÃO
Várias organizações da sociedade civil, tal como o Movimento 
Pessoas à Frente (mpaf)30, têm advogado pela gestão estratégica 
de pessoas no setor público nacional, com insights de questões 
basilares, sistematização de evidências, aportes técnicos e cola-
borações administrativas com diversos governos e órgãos públi-
cos. Especificamente no subsistema de recrutamento e seleção 
(r&s), destacam-se – nos anos correntes – iniciativas para a ins-
titucionalização de um sistema de alta direção pública baseado 
em critérios de competência em alguns estados e a promoção da 
equidade étnico-racial no setor público pelo princípio de uma 
burocracia representativa da sociedade brasileira na Adminis-
tração Pública Federal (apf).

Ademais, desde o ano de 2020, os concursos públicos es-
tão, igualmente, na agenda de trabalho dessas organizações, 
cujas mobilizações, direta e indiretamente, contribuíram para 
a tramitação do Projeto de Lei (pl) no 2.258 no Congresso Na-
cional, aprovado na Câmara dos Deputados em 2022 e no Se-
nado Federal em 2024 e sancionado pelo presidente Lula da 

30  Um think tank que funciona como uma coalizão ampla e plural de atores – 
como acadêmicos, gestores públicos e especialistas – que joga luz no front de 
uma gestão estratégica de pessoas no setor público do país. Para informações 
adicionais, visite o site: https://movimentopessoasafrente.org.br/.
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Silva em 9 de setembro deste ano, convertendo-se na Lei Fe-
deral no 14.965 – que dispõe sobre as normas gerais relativas a 
concursos públicos.31 

Essas iniciativas de atores da sociedade civil se imbricam 
com a agenda de modernização administrativa infraconstitu-
cional levada a cabo e bom termo pelo Ministério da Gestão e 
da Inovação em Serviços Públicos (mgi) desde a sua criação em 
2023 sob o governo Lula da Silva iii, abarcando um rol de pro-
gramas/projetos – tal como as ações desenvolvidas pela Secre-
taria de Gestão de Pessoas (sgp) em torno do ciclo laboral na 
apf, entre as quais a inovação do Concurso Público Nacional 
Unificado (cpnu), tema deste livro. 

Tradicionalmente, o concurso público no Brasil, na acepção 
jurídica-administrativista, é o meio técnico posto à disposição da 
administração pública para obter-se moralidade e aperfeiçoamen-
to do serviço público e, ao mesmo tempo, propiciar igual oportu-
nidade para todos interessados que atendam aos requisitos da lei, 
fixados de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
do emprego, consoante determina o artigo 37, inciso ii, da Cons-
tituição Federal de 1998. Não obstante, o instituto jurídico do 
concurso público no país é, recorrentemente, subutilizado como 
instrumento gerencial de recrutamento e seleção pelos governos e 
suas organizações públicas, tendo em conta o foco demasiado dos 
certames na segurança jurídica dos candidatos em detrimento da 
sua eficiência e efetividade para contratar pessoas que, ao mesmo 
tempo, reflitam a devida diversidade da sociedade e possuam a ne-
cessária aptidão/ethos para o desígnio de servir ao público. 

Muitos certames, sobretudo no nível subnacional, têm re-
produzido editais de outrora em termos das competências exigi-
das dos candidatos e dos mecanismos de seleção de pessoal, sem 
reexames substantivos com vistas a promover melhorias qua-
litativas em relação às práticas anteriores. Em linhas gerais, as 
inovações nos concursos públicos em nossa federação têm sido 
ínfimas diante da preocupação nodal orientada à segurança ju-
rídica das partes envolvidas conforme supramencionado, o que, 
por sua vez, secundariza as reflexões de ordem técnica e geren-
cial sobre as novas funções/atribuições atinentes aos cargos e/ou 
carreiras públicas, as formas de divulgação do certame, a abran-
gência do recrutamento no território, a aplicação de provas que 

31  Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.965-de-9-de-
-setembro-de-2024-583418910.
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avaliem além dos conhecimentos formais, entre outras mudan-
ças significativas e experimentalismos administrativos capazes 
de refinar a seleção da força de trabalho. 

Nesse diapasão, o capítulo em tela, considerando o funda-
mento de uma burocracia representativa e vocacionada que ba-
liza o repensar dos concursos públicos na administração pública 
brasileira nos tempos correntes, analisa os potenciais e limites 
da primeira edição do cpnu como uma nova e boa prática em 
prol do aperfeiçoamento do sistema de ingresso no Poder Exe-
cutivo Federal. Cabe salientar que, na interpretação dos autores 
deste capítulo, o cpnu ora realizado e a Lei Geral dos Concursos 
Públicos recém-sancionada – ambos em 2024 – são iniciativas 
complementares para a modernização das práticas do concurso 
público no Brasil. 

Se, por um lado, o cpnu inova, sobretudo, pelo referencial 
de uma burocracia representativa, tencionando um recrutamen-
to em nível nacional e a democratização do acesso aos certames 
federais, por outro lado, a aludida Lei Federal no 14.965/2024 
fornecerá segurança jurídica para as inovações nos tipos de pro-
vas e aferição de competências múltiplas nos concursos públi-
cos, almejando a seleção de uma burocracia mais vocacionada. 

Logo, como esta obra aborda – exaustivamente – o cpnu em 
seus diferentes capítulos, neste texto, primeiramente, abordare-
mos a nova lei (seção 2) para, adiante, na seção 3, realizar a aná-
lise da primeira edição do cpnu.

A LEI 14.965/2024: ESPÍRITO DA NORMA, 
PRINCIPAIS INOVAÇÕES E ADERÊNCIA  
COM A PRODUÇÃO CIENTÍFICA32

A Lei 14.965/2024, advinda do Projeto de Lei (pl) 2.258/2022, 
tem uma abordagem jurídica explicitamente minimalista. Com-
posta de 13 artigos, na interpretação da Sociedade Brasileira de 
Direito Público (sbdp), em um documento de 2021 no qual apre-
senta o anteprojeto de lei, suas normas gerais são orientações/
diretrizes que: 

32  Esta seção é um excerto, com algumas modificações, de uma nota técnica 
produzida pelo primeiro autor deste capítulo para o Movimento Pessoas à Frente 
no biênio 2023-2024 e intitulada “A Hora e a Vez da Modernização dos Concur-
sos Públicos no Brasil”, cujo acesso está disponível pelo link: https://movimen-
topessoasafrente.org.br/materiais/a-hora-e-a-vez-da-modernizacao-dos-con-
cursos-publicos-no-brasil/.
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	 “Tratam, de modo objetivo, dos aspectos cruciais do concur-
so público, sem os quais estes não são capazes de cumprir 
os princípios constitucionais e de atender às necessidades da 
administração pública contemporânea. O que se propõe 
é uma lei com as normas mínimas necessárias para, 
preservando as experiências de sucesso já em anda-
mento, contribuir para a efetiva realização, e para a 
modernização, dos concursos públicos em âmbito na-
cional” (grifo nosso). 

Analisando os 57 projetos de lei que sucederam o pl 
original (pl 252/2003) no Congresso Nacional sobre o tema 
– no período de 2004 a 2022 – é nítida a preocupação cen-
tral dos legisladores com a normatização de regras claras 
sobre os procedimentos dos certames, a estipulação de pra-
zos, as condições legais para sua deflagração e os direitos e 
deveres dos inscritos e dos aprovados. Em suma, o cerne de 
quase todas as proposições foram aspectos que emergiram 
de imprecisões ou inadequações de alguns concursos pú-
blicos realizados no período e que, de alguma maneira, re-
dundaram em arbitrariedades e insegurança jurídica para 
os candidatos. 

Em outras palavras, com o crescimento exponencial dos 
certames em todas as esferas de governo e nos três Poderes 
do país no decênio de 2004-2013, problemas concernentes ao 
abuso do instituto jurídico para a formação de cadastro de 
reserva, ao direito subjetivo à nomeação, à preterição de can-
didatos aprovados, à má aplicação de exames psicotécnicos 
ou físicos e mesmo às recorrentes controvérsias no entendi-
mento de editais, entre outras ocorrências, acarretaram inú-
meros contenciosos e processos de judicialização. 

Esse fenômeno, por seu turno, gerou uma profusão de ini-
ciativas legislativas para o regramento dos concursos públicos 
com um viés de “Estatuto Nacional”, tal como um antídoto 
contra o desrespeito aos preceitos constitucionais, às anor-
malidades na finalidade, às deformidades de planejamento e 
às irregularidades de organização que ocorreram em alguns 
certames. Cabe ressaltar que vários desses pl originaram-se 
da representação de interesses coletivos de entidades como a 
Associação Nacional de Proteção e Apoio aos Concursos (an-
pac), o Movimento pela Moralização dos Concursos (mmc) e 
a Associação Nacional dos Concurseiros (Andacom), quando 
não da chancela de alguns conglomerados privados que atuam 
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na “indústria do concurso” em atividades como cursinhos pre-
paratórios, agências de viagens etc.33 

Outrossim, observa-se que três quartos dos projetos de lei 
que versam sobre concursos públicos no Congresso Nacional, 
desde o PL que deu o pontapé inicial (252/2003), foram proto-
colados após o ano de 2013, e muitos têm como justificativa ou 
exposição de motivos as contendas administrativas e judiciais 
de vários certames pretéritos.34 Vale mencionar que, na afp, 
2013 foi o ano de realização de um processo de seleção para a 
carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Gover-
namental (eppgg) que foi suspenso após a realização da prova 
da segunda fase e anulado pelo Tribunal de Contas da União 
(tcu) em 2014. Eis um caso que repercutiu nacionalmente e, 
independentemente de qualquer juízo de valor ou opinião so-
bre os fatos, ilustra tensões e conflitos interpretativos – como se 
fosse um trade-off – entre o direito dos candidatos à isonomia 
e a subjetividade intrínseca a algumas formas de aferição da 
experiência profissional.35 

Nesse contexto de exacerbação do controle da legalidade 
dos certames diante de brechas que ocasionaram insegurança 
jurídica para os candidatos e/ou aprovados, o referencial de efi-
ciência do processo de r&s pelo instituto do concurso público 
foi relegado ao segundo plano. Ou seja, enfatizou-se em demasia 

33  Dito de outra maneira, o PL dos concursos públicos tramitou no Congresso 
Nacional desde o ano 2000; iniciado no Senado Federal (PLS 90/2000), ele foi 
discutido – em revisão e com sucessivas proposituras – na Câmara dos Depu-
tados entre 2003 (PL 252/2003) e 2022 (PL 2.258/2022). Em quase todo esse 
horizonte temporal, seu mote esteve vinculado ao interesse de cursinhos e dos 
ditos “concurseiros” profissionais. A título de ilustração, cita-se o fato da relato-
ria, em 2019, ter ficado a cargo de um deputado que fundara – quinze anos antes 
– um dos grandes grupos especializados na preparação de candidatos para os 
concursos públicos. 
34  Denúncias de abuso de poder, de discriminação, de parcialidade, de fraude e 
de desvio de finalidade são as que, mormente, aparecem nos autos de ações ju-
diciais de concursos públicos, sobretudo em certames da administração pública 
municipal em pequenas e médias cidades, tanto no Poder Executivo quanto no 
Poder Legislativo.
35  Para rememorar o caso, veja a nota da ANESP, que foi favorável à anulação 
do certame: http://anesp.org.br/todas-as-noticias/2014/11/6/vitria-por-unani-
midade-tcu-decide-pela-anulao-do-concurso-eppgg-2013. A suspensão deste 
concurso público, no segundo semestre de 2013, aguçou as defesas de projetos 
de lei de concursos públicos pró-segurança jurídica dos candidatos. O seminá-
rio “Em Defesa do Concurso Público”, realizado pelo Congresso Nacional em 20 
de fevereiro de 2014, e presidido pelo senador Rodrigo Rollemberg (PSB/DF), 
manifesta tal rompante.
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o direito dos chamados “concurseiros” em prejuízo de tópicos 
substantivos que permeiam a indagação: afinal, como recrutar e 
selecionar os indivíduos mais preparados e com maior aptidão 
para o exercício de uma determinada função pública? 

Afora o minimalismo da Lei 14.965/2024, o que a torna apli-
cável – com flexibilidade – para distintas realidades da apf e de 
todo o setor público brasileiro, o espírito da norma é o binômio 
modernização-eficiência na acepção de: (a) racionalizar o plane-
jamento dos concursos públicos e integrá-lo com a execução dos 
certames; (b) customizar o processo de seleção às atribuições de 
cada cargo e emprego público; (c) renovar a forma de avaliação 
no tocante aos tipos de provas e seus instrumentos para aferir 
conhecimentos técnicos, habilidades práticas e competências 
atitudinais/relacionais. Grosso modo, alguns desses elementos 
são realçados pelo relator do pl 2258/2022 que resultou na Lei, 
em um artigo de opinião publicado no dia 19 de novembro de 
2021 no Poder 360: 

	 “O texto original do projeto [de normas relativas aos concur-
sos públicos] veio do Senado e deu origem ao pl 252/2003 que 
tramita na Câmara, desde então, sem um desfecho, acumu-
lando uma pilha de projetos apensados, propostos por vários 
deputados. Estes projetos vão desde medidas pontuais, como 
dispor sobre a composição das bancas […], até projetos que es-
tabelecem que candidatos sejam indenizados em caso de can-
celamento do certame, ou que o gestor público seja obrigado 
a nomear todos os aprovados tempestivamente. O fato é que 
esse projeto base e seus apensados nos deram a opor-
tunidade de, ouvindo [vários] especialistas, construir 
um texto totalmente novo e arrojado. A proposta pos-
sibilita a modernização dos concursos públicos no Bra-
sil […]. Estruturamos um substitutivo [minimalista] que 
assegura a observância dos princípios da publicidade e 
da impessoalidade, ao mesmo tempo em que prestigia 
a busca pela eficiência administrativa. […] Com concur-
sos mais modernos, não restam dúvidas que serão selecionados 
os melhores candidatos para os cargos: com perfil, capacidade 
técnica e compatibilidade com as funções a serem exercidas” 
(cury, 2021, grifo nosso). 

Enfim, a Lei 14.965/2024 avaliza a segurança jurídica para as 
áreas de recursos humanos das organizações da afp inovarem 
nos concursos públicos. A aversão ao risco – e o foco no tempo 
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mínimo e no baixo custo –, que induz a organização de certames 
de uma etapa que se restringem à aplicação de provas escritas de 
múltipla escolha36 (que, mormente, mensuram conhecimentos), 
deve ser substituída, gradualmente, por um processo de r&s no 
qual o instituto jurídico se traduza, de fato, em um instrumento 
gerencial para a escolha de profissionais adequados à ambiência 
do órgão público e à profissiografia do cargo/carreira.

AS PRINCIPAIS INOVAÇÕES DA LEI
Antes de compendiar as inovações da Lei 14.965/2024 com vis-
tas ao aperfeiçoamento do processo de r&s para os cargos e 
empregos públicos efetivos, é válido demarcar, de uma forma 
esquemática, como o seu pl se sobressaiu na produção legisla-
tiva no Congresso Nacional sobre os concursos públicos neste 
século 21 – argumento esmiuçado nos parágrafos anteriores. 
O quadro, na sequência, arrola uma tipologia dos pl alusivos à 
temática segundo o fito e o teor de cada proposta, tendo como 
ponto de partida o pl 252/2003 que, por seu turno, emana do 
pls 92/2000 do então senador Jorge Bornhausen (pfl/sc). 

36  Muitos concursos públicos, por receio da interferência dos controladores 
como as impugnações administrativas e os litígios judiciais, reforçam a “ideo-
logia concurseira”, ou seja, republicam editais – algo que confere previsibilidade 
aos candidatos e padroniza as avaliações com provas que reproduzem o “mo-
delo cursinho” e evitam as contestações e as “enxurradas de recursos”. Se, por 
um lado, a objetivação excessiva garante a isonomia do certame, por outro lado, 
o resultado por vezes é de uma seleção adversa que não atende ao interesse 
da administração pública. Para detalhes, ver o artigo de Coelho e Menon, 2018.
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Quadro 1 – Tipologia dos PL no Congresso Nacional para  
a modernização dos concursos públicos (2003-2022)

Propósito de um Estatuto do Concurso Público 
com foco na segurança jurídica dos candidatos

Propósito de uma Lei Geral dos Concursos Públicos 
com foco na melhoria do processo de R&S

10 (dez) projetos de lei que almejaram uma 
ampla normatização que detalha os aspectos 
operacionais dos concursos pelo ímpeto de 
padronização, mitigação de arbitrariedades e/
ou “moralização” dos certames.

45 (quarenta e cinco) projetos de lei voltados 
para a regulamentação de elementos 
específicos relativos à estrutura do edital, 
aos procedimentos de aplicação de provas, 
às finalidades dos certames, entre outros 
itens particulares que englobam desde o 
estabelecimento de limite para a cobrança de 
taxas de inscrição, até a vedação de concursos 
públicos para a formação de cadastro de 
reserva, passando pela obrigatoriedade de 
instalação de relógios digitais nos recintos 
de realização dos exames e o acesso dos 
candidatos aos motivos de reprovação em 
testes psicológicos. 

1 (um) projeto de lei com abordagem maximalista 
que intenta uma norma exaustiva para formalizar 
todos os procedimentos e prever o máximo de 
circunstâncias para a devida instrumentalização 
gerencial dos certames; reduz e condiciona  
a discricionariedade dos gestores públicos.

1 (um) projeto de lei com abordagem minimalista 
que preconiza um arcabouço legal apenas de 
objetivos gerais e regras mínimas a serem seguidas 
pelos concursos públicos, com flexibilidade de 
escolhas de atributos de avaliação, etapas e tipos 
de provas; dá espaço para inovações nos certames. 

PL 745/2007; PL 985/2007; PL 1.009/2007;  
PL 4.379/2012; PL 4.426/2012; PL 5.693/2013; 
PL 6.004/2013; PL 10.204/2018; PL 139/2019; e 
PL 258/2022.

PL 2.945/2004; PL 6.837/2010; PL 7.054/2010; 
PL 1.418/2011; PL 1.798/2011; PL 2.158/2011; 
PL 3.609/2012; PL 3.912/2012; PL 4.790/2012; 
PL 5.476/2013; PL 6.249/2013; PL 6.263/2013; 
PL 6.298/2013; PL 7.245/2014; PL 7.913/2014; 
PL 643/2015; PL 1.170/2015; PL 1.367/2015;  
PL 1.704/2015; PL 1.872/2015; PL 2.077/2015; 
PL 2.558/2015; PL 3.543/2015; PL 4.042/2015; 
PL 4.115/2015; PL 6.730/2016; PL 8.542/2017; 
PL 9.662/2018; PL 10.356/2018; PL 10.459/2018; 
PL 10.807/2018; PL 842/2019; PL 939/2019;  
PL 1.423/2019; PL 1.491/2019; PL 5.066/2019; 
PL 5.257/2019; PL 6.332/2019; PL 6.533/2019; 
PL 239/2020; PL 5.019/2020; PL 499/2021;  
PL 3.831/2021; PL 4.015/2021; e PL 1.750/2022. 

PL 5.089/2020, de relatoria do deputado  
Flávio Nogueira (na ocasião, do PDT/PI)  
e elaborado com a colaboração de alguns 
consultores integrantes do Movimento Pessoas  
à Frente em conjunto com a sua equipe de 
assessores parlamentares. 

PL 2.258/2022, de relatoria do então deputado 
Eduardo Cury (PSDB/SP) e elaborado pela  
SBDP a partir da articulação do de integrantes  
do Movimento Pessoas à Frente. 

FONTE:  ELABORAÇÃO PRÓPRIA
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Pelo exposto, é patente a singularidade do pl 2.258/2022 
– que resultou na Lei 14.965/2024 – nessa miríade de propo-
situras e apensados. Tal projeto de lei era por si uma inovação 
na concepção de uma legislação infraconstitucional – entre a 
Constituição Federal e o edital dos certames – que alenta os 
gestores públicos a modernizarem os concursos públicos sob o 
amparo de alguns de seus artigos; algo que o Decreto Presiden-
cial n. 9.739, de 28 de março de 2019, que inclui normas sobre 
concursos públicos, não inspira, embora discipline até então – 
em seu capítulo iv – todo o processo administrativo dos certa-
mes na apf. 

Em contrapartida, frisa-se que especialistas em gestão de 
pessoas no setor público, quando inquiridos sobre suas impres-
sões – à primeira vista – do referido PL durante a tramitação no 
Senado Federal, responderam com frases do tipo: “[…] parece 
que a proposta ‘chove no molhado’ e é pouco ousada”; “[…] não 
é mais do mesmo em relação ao que já existe e, em parte, nós já 
fazemos?”; “[…] a lei é simples e tem alguns enunciados que são 
opcionais, será que gerará um enforcement por si mesma ou va-
mos continuar com o arroz com feijão, lembrando que o prazo 
de implementação é de quatro anos?”. 

Todavia, eles admitem que essas constatações, a priori, des-
cendem de um viés cognitivo das boas práticas de concursos 
públicos em alguns órgãos e entidades da administração públi-
ca que são referência em r&s. Em adição, por não serem do mé-
tier jurídico e estarem acostumados a recepcionar normas ma-
ximalistas, e depois de 20 anos de debate para uma legislação 
nacional sobre o tema, eles talvez estivessem com a expectativa 
de uma lei mais pormenorizada. Todos reconhecem, contudo, 
que o pl (e, agora, Lei) tem um potencial de produzir mudan-
ças incrementais em termos de gerar reflexões nas áreas de re-
cursos humanos e nas comissões dos certames para sairmos da 
“zona de conforto” – e até do fetichismo de provas monofásicas 
e do tipo “marcar x” com questões tipicamente conceituais e/ou 
de memorização.

Um ator-chave que participou da elaboração do pl – um 
acadêmico do Direito e administrativista –, assevera que: “[...] 
esta é uma lei para ser lida e aplicada pelo gestor público de 
qualquer ente da federação; não é uma norma para os legislado-
res e os operadores do Direito. O espírito da norma é um convite 
e um resguardo à inovação dos concursos públicos no país”.

Enfim, antes de encerrar esta discussão, é preciso jogar luz 
nos pontos basilares de inovação contidos na Lei. O quadro 2, a 



160

seguir, enumera seis tônicas da norma para a modernização dos 
concursos públicos, relacionando cada qual com o seu artigo e 
elucidando sua significância para os processos de r&s na admi-
nistração pública e seus possíveis efeitos positivos no processo e 
no resultado dos certames.

Quadro 2 – Inovações da Lei 14.965/2024 para a seleção  
de pessoal no serviço público

Planejamento 
da força  
de trabalho

Colaboração 
entre os entes

Fortalecimento 
da comissão

Opção de 
certames  
à distância 

Atributos  
e formas  
de avaliação

Vincula a autorização do concurso ao planejamento da força de 
trabalho no que se refere ao dimensionamento quantitativo e 
qualitativo pela evolução do quadro de pessoal nos últimos cinco 
anos e a estimativa de necessidades futuras em face de metas  
de desempenho institucional pelos próximos cinco anos.  
Contribui para diminuir a aleatoriedade de certames e o repensar  
das funções e atribuições de cada edital a partir das demandas 
governamentais e/ou organizacionais.

Oportuniza a colaboração interfederativa na organização dos 
certames, a partir de organizações especializadas na seleção,  
 capacitação ou na avaliação de servidores públicos.  
Auxilia especialmente os municípios que, em sua grande maioria,  
não têm expertise para planejar e executar concursos públicos.

Enseja o fortalecimento da comissão organizadora em termos 
de estrutura e responsabilidade para as fases de planejamento, 
execução, monitoramento e avaliação dos certames. A ideia  
é evitar a mera “terceirização” de todas essas fases e suas  
decisões para a instituição especializada na elaboração de  
provas e aplicação dos exames.

Permite a realização de concursos públicos, total ou parcialmente,  
à distância, condicionada à regulamentação. Isso implica  
a opção de aplicar provas online (entrevistas, por exemplo) ou  
por plataforma eletrônica em ambientes controlados (provas 
escritas, tal como o teste Anpad, por exemplo), com ganhos de 
praticidade e economicidade.

Operacionaliza de maneira descomplicada os constructos  
de conhecimento, habilidades e competências como atributos a 
serem avaliados nos certames, de modo combinado ou distribuído 
em etapas e tipos de provas. É um fomento à diversificação das 
formas de avaliação dos candidatos a partir da peculiaridade das 
funções e atribuições de cada cargo e emprego público.

Art. 3

Art. 4

Art. 5
Art. 6

Art. 8

Art. 2
Art. 9
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Incentivo  
ao curso  
de formação

Ainda que seja facultativo, a existência de um capítulo exclusivo 
na Lei (capítulo VI), referente ao “programa ou curso de formação”, 
é simbólica e pode incentivar o emprego ou aperfeiçoamento 
dessa etapa de seleção nos certames. Diversas carreiras da elite 
burocrática têm cursos de formação obrigatórios, mas necessitam 
repensar seus métodos e potencializar sua ocorrência para uma 
melhor avaliação dos candidatos (caso essa fase seja eliminatória)  
ou alocação funcional dos aprovados (caso seja classificatória).  
Por sua vez, os cargos mais operacionais – e menos organizados  
ou valorizados na seara macro-governamental – não estão  
tão habituados aos programas de formação nos seus concursos 
públicos; o artigo 11 da Lei é uma incitação à sua incorporação, 
desde que cabível. A norma não confunde o curso de formação  
como etapa opcional – eliminatória e/ou classificatória –  
com os processos de ambientação, do tipo onboarding, para  
a integração no pós-certame.

Art. 11

Por fim, mas não menos importante, o fato de a lei ser eleti-
va – inerente à discricionariedade do gestor público de escolher 
quais atributos de avaliação (conhecimentos, habilidades e com-
petências inter-relacionais) aferir e quais tipos de provas mobi-
lizar nos certames –, e sua aplicação entrar em vigor no quarto 
ano após a sua edição (2028), facultada a autorização de sua an-
tecipação, é uma oportunidade à experimentação de novos ou 
renovados modelos de concursos para a devida aprendizagem 
dos governos e de suas organizações públicas. Aliás, é também 
um prazo crível para a apropriada prototipagem e uma acurada 
regulamentação da realização de certames, total ou parcialmen-
te, à distância.

Além disso, o feito de uma Lei minimalista, considerando a 
redação da norma como obrigatória à apf e facultativa aos es-
tados e municípios – que segundo o art. 13 § 2o podem optar 
por editar suas leis próprias, desde que observados os princí-
pios constitucionais da administração pública –, é um aceno 
para sua adoção nos governos subnacionais, nomeadamente nos 
municípios de médio e pequeno porte que, frequentemente, não 
têm capacidade estatal para uma produção legislativa autóctone 
e recorrem ao mimetismo institucional dos preceitos legais de 
outros entes da federação.

FONTE:  ELABORAÇÃO PRÓPRIA
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A ADERÊNCIA DA LEI  
COM A PRODUÇÃO CIENTÍFICA  
SOBRE O TEMA 
Em linhas gerais, a narrativa de algumas das inovações supra-
citadas é sustentada pela literatura nacional de gestão pública 
que discute a modernização dos concursos públicos nos con-
tornos da federação brasileira. Ela diz respeito a uma produção 
científica sobre o tema que é relativamente recente, e que foi 
inaugurada pelo estudo de Fontainha et al. (2014) – o qual de-
monstra como a “ideologia concurseira” capturou vastamente 
o planejamento e a execução dos certames na primeira década 
dos anos 2000 pelo país afora. A comunicação dessa pesquisa 
repercutiu de maneira bombástica na imprensa na ocasião, visto 
que muitos dos seus achados confrontaram o senso comum de 
que o concurso público, nos seus moldes padrão, é uma forma 
irretocável de recrutar e selecionar as pessoas mais aptas/voca-
cionadas para o funcionalismo público.

Um caminho didático para estampar as sequelas negativas 
da “ideologia concurseira” na seleção de pessoal na administra-
ção pública brasileira é o pressuposto de um “círculo vicioso” do 
concurso público no país, esboçado por Coelho e Menon (2018) 
e reproduzido na figura ao lado com alguns ajustes.
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Figura 1 – Círculo vicioso dos concursos públicos no Brasil

FONTE: ADAPTADO DE COELHO E MENON (2018, P. 168). 

A insuficiência ou ausência  
de um ethos de serviço público

A indústria do 
concurso público

A secundarização da 
inteligência de GRH

A judicialização 
crescente dos certames

• Predomínio de ideologia  
concurseira (Fontainha et al., 2013)
• Noção de mérito circunscrita  
à aprovação nos certames
• Direito dos candidatos como  
mola mestra da seleção de pessoal
• Limitação de formas alternativas  
de recrutamento e seleção

• Corporificação do dogma concurseiro
• Concurso público como tábua de 
salvação profissional
• Imaginário/sonho do emprego estável 
e salário garantido
• Mercantilização de artefatos e 
incentivo aos recursos nos certames

•Relevância social dos concursos  
e aumento dos litígios
• Ingerência na discricionariedade 
administrativa do contratante
• Inibição à inovação nas formas  
de avaliação dos candidatos
• Manutenção do paradigma  
de qualificação nos certames

• Edital como instrumento jurídico  
sem apelo e reflexão gerencial
• Falta de massa crítica na gestão  
de pessoas no setor público
• Foco exacerbado nas variáveis  
tempo e custo nos certames
• Desalinhamento entre as etapas  
dos concursos públicos
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Os trabalhos de Fernando Fontainha et al. (2014) e Fernan-
do Coelho e Isabela Menon (2018) são as duas referências que 
fundamentaram o parecer do relator do pl 2.258/2022, apre-
sentado ao Plenário da Câmara dos Deputados, para eviden-
ciar as principais disfunções dos certames no setor público. Ao 
defender a norma, o texto do então deputado Eduardo Cury 
(psdb/sp) declarava:

	 “Estudos recentes apontam que, frequentemente, concursos 
públicos não têm cumprido adequadamente sua função de 
selecionar os melhores candidatos. Os principais problemas 
apontados são: desagregação na gestão do concurso, sobretudo 
em relação ao seu planejamento e execução; seleção com base 
em conhecimentos genéricos; distantes das efetivas atividades 
do posto a ser preenchido; tipos de provas antiquados, que não 
refletem a grande evolução ocorrida nas últimas décadas no 
campo da gestão de pessoas. Com base nesse diagnóstico, o 
Substitutivo [ao PL 252/2003] que ora apresentamos bus-
ca assegurar a efetividade dos concursos públicos […]” 
(p. 17, grifo nosso). 

Como um jeito de condensar a produção científica brasileira 
que reforça o teor da Lei 14.965/2024, delineia-se um quadro, 
ao lado, com outras publicações hodiernas relevantes – além de 
Fernando Fontainha et al. (2014) e Fernando Coelho e Isabela 
Menon (2018) – e suas respectivas aderências argumentativas 
com os ideais da norma.
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Quadro 3 – Estudos acadêmicos nacionais consentâneos  
com os preceitos da nova Lei

Queiroga 
(2009)

Castelar  
et al (2010)

Albrecht  
e Krawulski 
(2011) 

Oliveira, 
Castro Junior 
e Montalvão 
et al. (2022)

Bodine e 
Giannattasio 
(2022)

Tese de doutorado: Seleção de pessoas e desempenho no trabalho:  
um estudo sobre a validade preditiva dos testes de conhecimentos.

Atesta que provas escritas de conhecimentos específicos têm potencial para selecionar 
os candidatos com maior probabilidade de desempenhar suas atividades laborais  
com sucesso; nos casos em que as provas foram mais direcionadas para o cargo,  
foram encontradas correlação e predição significativas, diferentemente das situações 
em que provas de conhecimentos mais gerais foram preponderantes nos certames.

Artigo de periódico científico: “Uma análise dos determinantes  
de desempenho em concurso público”.

Examina o papel dos fatores determinantes da aprovação em um concurso público. 
Tendo como amostras os dados um concurso público no qual concorreram 232 mil 
candidatos, e usando um modelo logit, as principais conclusões encontradas foram  
que renda familiar, tipo de educação e ser originário de região metropolitana são 
elementos fundamentais para a aprovação do candidato, o que tende a elitizar o acesso 
ao serviço público. Daí decorre a expressão “carreira de elite” para designar os cargos 
mais bem pagos no setor público; geralmente, as organizações públicas mais bem 
estruturadas e com melhores salários, diante da alta competição de seus certames, 
reproduzem a estratificação da sociedade na sua burocracia pública.

Artigo de periódico científico: “Concurseiros e a busca por um emprego estável: 
reflexões sobre os motivos de ingresso no serviço público”.

Identifica os motivos da busca pela carreira no serviço público: a maioria dos 
participantes da pesquisa (concurseiros) são jovens adultos em início de carreira 
profissional, cujos motivos para prestar concursos, visando ao ingresso no serviço 
público, relacionam-se predominantemente à estabilidade no cargo e ao diferencial de 
remuneração em relação ao mercado privado nos anos iniciais da trajetória laboral. 

Artigo de periódico científico: “O mito da meritocracia: academicismo  
e falhas metodológicas nos concursos públicos brasileiros”.

Incita as reflexões: quando 58% de trabalhadores administrativos foram selecionados 
apenas com base em provas teóricas de múltipla escolha, existe meritocracia? Seleções 
sem exigência de experiência, nem avaliações discursivas ou práticas; bastando somente 
marcar um “x”, são suficientes? Desmitifica o pressuposto historicamente construído, 
e assimilado como uma espécie de mito no Brasil, de que o atual modelo de concurso 
público premia o talento pessoal. A principal disfunção apontada é o academicismo,  
que supervaloriza títulos educacionais e conhecimentos teóricos em desfavor da  
aferição de habilidades essenciais aos cargos públicos.

Artigo de periódico científico: “O papel da herança cultural nos processos  
de ingresso na carreira diplomática brasileira entre 1995-2015”.

Analisa o concurso público para a carreira diplomática e mostra como houve, 
gradativamente, uma alteração nos concursos em prol da diversidade; entre 1995 e 
2004, a prova avaliou e selecionou os candidatos mediante questões de “cultura geral”, 
que privilegiavam certa “herança cultural” reputada como sinal de distinção social e 
associada a um perfil social pretensamente sofisticado. Já no pós-2004, parewce ter 
havido a padronização de um modelo, que, afastando-se das exigências tácitas de 
refinamento cultural, deu oportunidade a outros perfis de candidatos.

FONTE: ELABORAÇÃO PRÓPRIA
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É oportuno comentar que outros estudos sobre a “porta de 
entrada” no setor público advogam que o problema do proces-
so de r&s de efetivos nas organizações do Estado brasileiro não 
está circunscrito somente ao planejamento e à execução do con-
curso público em si, mas também nas falhas subsequentes dos 
processos de: (a) alocação funcional dos aprovados sem crité-
rios plausíveis como o uso de mapas de competências; (b) so-
cialização organizacional dos novos funcionários desprovida de 
chefias preparadas para liderá-los e pactuar trilhas de desenvol-
vimento para o percurso inicial da carreira; e (c) aplicação do 
instituto do estágio probatório de cunho formalista e sem nexo 
com uma concreta avaliação de desempenho. Isso quer dizer 
que há uma série de lacunas gerenciais que desengajam os re-
cém-chegados desde os primeiros instantes do seu ingresso na 
ambiência laboral do setor público. 

A título de ilustração do supradito, o artigo de Moraes e 
Coelho (2018), intitulado “(Des)integração entre os subsistemas 
de ingresso no serviço público: análise de uma carreira do ci-
clo de gestão”, mostra como uma espécie de elo perdido entre 
o concurso público (2009) e o pós-certame (2010-2012), para o 
cargo de Especialista em Políticas Públicas (epp) do estado de 
São Paulo – em sua primeira (e até 2024, única) edição –, impac-
tou negativamente a institucionalização de tal carreira e ocasio-
nou uma alta evasão de ingressantes e a perda de engajamento 
de vários epp durante o período do estágio probatório. 

Para encerrar esta seção, sublinha-se o quão crucial é uma 
sistematização da produção científica internacional sobre pro-
cessos de r&s de funcionários públicos efetivos e o conheci-
mento de uma amostra de experiências bem-sucedidas de ou-
tros países que se coadunam com o espírito e as inovações da 
Lei. Alguns materiais com esse enfoque já foram concebidos 
anteriormente e estão disponíveis na biblioteca do Movimento 
Pessoas à Frente37; um exemplo de estudo, que passa em revis-
ta alguns benchmarks do exterior, é a publicação “Mecanismos 
inovadores de seleção de profissionais públicos: revisão de expe-
riências nacionais e internacionais”, do ano de 2020. Na mesma 
linha, a Escola Nacional de Administração Pública (Enap), em 
2019, publicou o policy brief “Seleção de elite: como mudar o 
concurso público para selecionar os melhores”, que joga luz em 

37  Link do acervo do Movimento Pessoas à Frente: https://movimentopessoa-
safrente.org.br/materiais/para-modernizar-os-concursos-publicos-no-brasil/.
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boas práticas do Reino Unido, Estados Unidos e Singapura para 
o processo de r&s das carreiras, respectivamente, de juízes, di-
plomatas e gestores governamentais. 

Por fim, retornando à seara nacional, é fulcral a elaboração 
de um extenso e constante mapeamento da jurisprudência e dos 
processos de judicialização em concursos públicos no país para 
subsidiar a análise de risco no desenho da modernização dos 
certames, à luz da nova Lei, nos anos vindouros. 

UMA ANÁLISE DA MODELAGEM  
E REALIZAÇÃO DA  
PRIMEIRA EDIÇÃO DO CPNU
Geralmente, um concurso público – seja o seu edital, sejam as 
suas provas – é analisado, de maneira cabal, à luz do interesse e 
viés cognitivo dos “concurseiros” na grande imprensa – a qual 
trata os certames como pauta de utilidade pública para os candi-
datos e não, necessariamente, pelo interesse público do Estado e 
tampouco pelos referenciais da gestão pública no setor público. 
Nesta seção, com base no ideal de uma burocracia pública que 
seja – simultaneamente – representativa da sociedade e voca-
cionada para o serviço público, bem como nas boas práticas de 
r&s, apresentamos 12 considerações sobre o cpnu; são sete pon-
tos fortes e cinco pontos críticos (ou de atenção) desse processo 
de recrutamento e seleção inovador na apf, cuja análise consis-
tiu na leitura dos seus oito editais, publicados em 10 de janeiro 
de 2024, bem como das provas aplicadas em cada um dos seus 
oito blocos no dia 18 de agosto de 2024. 

PONTOS FORTES DO  
CPNU 2024
Inicialmente, jogamos luz no custo da inscrição no certame. O 
valor de r$ 90,00 para os cargos de nível superior (blocos 1-7) 
foi reduzido se comparado às taxas de inscrição convencionais 
de concursos públicos da apf. Por exemplo, a inscrição no con-
curso público do Ipea (2024), que não aderiu ao cpnu, custou 
r$ 180,00. O menor valor da inscrição no cpnu, facultado pela 
escalabilidade do certame e pela variabilidade de cargos ofer-
tados com diferentes níveis de salários, e os critérios de isen-
ção que abrangeram, além de inscritos no Cadastro Único para 
Programas Sociais (CadÚnico), os bolsistas e ex-bolsistas do 
Programa Universidade para Todos (ProUni) e do Fundo de 
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Financiamento Estudantil (Fies), oportunizaram o acesso da 
população à realização do chamado “Enem dos Concursos”. Po-
der-se-ia, talvez, ter cobrado um valor menor da taxa de inscri-
ção no bloco 8, cujas vagas eram de nível médio; o valor foi de 
r$ 60,00 – enquanto no concurso público para o Banco do Brasil 
em 2023 foi de r$ 50,00, como comparação. 

Como segundo ponto forte, destaca-se o marco do cpnu de 
prever a aplicação das provas em 228 municípios de todos os 
estados da federação e no Distrito Federal. Essa capilaridade é 
por si uma das principais inovações de sua modelagem, uma vez 
que essas cidades e suas adjacências – em um raio de 100 km 
– abrigam em torno de 95% da população brasileira. O baixo 
custo de deslocamento, tal como o menor valor da inscrição su-
pramencionado, contribuiu sobremaneira para democratizar o 
acesso ao certame; tanto que houve inscritos de 5.555 dos 5.569 
municípios do país, totalizando 2,1 milhões de candidatos (dos 
quais 600 mil obtiveram isenção da taxa de inscrição). 

Na sequência, como terceiro ponto forte do cpnu, mencio-
na-se a sua organização sob a forma de oito concursos públicos 
simultâneos, uma vez que foram publicados 8 editais – um para 
cada bloco temático, cada qual com o seu conjunto de cargos e 
especialidades para diferentes órgãos e entidades públicas da afp. 
Como a realização das provas é unificada, ocorrendo no mesmo 
dia e horário, cada candidato pôde se inscrever somente para um 
bloco, o que evitou, por um lado, a dispersão daqueles que se 
portam como típicos “concurseiros” e realizam vários certames, 
independente da sua identificação com a organização pública e/
ou vocação para o cargo em disputa; e, por outro lado, essa aglu-
tinação dirimiu o “canibalismo” que diferentes e fragmentados 
certames ocasionam entre si, cujo efeito nefasto é quase sempre a 
rotatividade dos candidatos aprovados e nomeados para os car-
gos de menor status profissional e/ou ganhos salariais inferiores. 

Passando para o quarto ponto forte relativo à primeira edi-
ção do cpnu, cita-se o desenho dos blocos temáticos, cada qual 
com sua especificidade e com um percentual das 6.640 vagas 
disponibilizadas pelo certame. Esse arranjo é um convite para 
que cada candidato reflita sobre qual dos blocos é, decerto, mais 
coerente com a sua formação acadêmica, mais consistente com 
a sua trajetória profissional, e até mais desejoso em termos de 
sua aspiração de trabalho na apf. Em adição, cada candidato, no 
ato de inscrição, necessitou escolher, por ordem de preferência, 
os cargos e especialidades do bloco para os quais sua qualifi-
cação fosse compatível e ele ambicionava concorrer, cotejando 
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a relação entre afinidade pessoal e finalidade laboral – o que é 
conhecido, tecnicamente, como análise profissiográfica. Faz jus 
também louvar a comunicação institucional do cpnu como po-
lítica pública de gestão de pessoas pelo governo federal e o mgi, 
assumindo a centralidade da publicidade do certame em maté-
ria de divulgação para a sociedade e orientação – pelo ideário de 
conscientização e de prestação de informações – aos interessa-
dos/candidatos.38 

O quinto ponto forte, de cunho mais específico, salienta a 
decisão de algumas carreiras transversais – como a de Especia-
lista em Políticas Públicas e Gestão Governamental (eppgg) e 
de Analista Técnico de Políticas Sociais (atps) –, e mesmo de 
alguns cargos de organizações públicas específicas (como o de 
Especialista em Regulação da Agência Nacional de Energia Elé-
trica – aneel), todos de design largo e que facultam sua ocu-
pação a qualquer formação acadêmica, de distribuir as vagas 
por vários blocos do certame, objetivando recrutar e selecionar 
candidatos de diferentes áreas do conhecimento e/ou perfis téc-
nicos. Afinal, é deveras oportuno que as carreiras transversais 
sejam compostas de profissionais que tenham distintos itinerá-
rios formativos e variadas competências funcionais, perfazendo 
equipes de trabalho multidisciplinares que integrem diferentes 
racionalidades para a solução de problemas públicos complexos. 

Já o sexto ponto forte do cpnu, na nossa apreciação, refere-
-se à forma de disposição do conteúdo programático da prova 
objetiva de conhecimentos gerais, comum aos sete blocos (1-7) 
de cargos de nível superior. A temática não foi dividida, como 
de habitual nos concursos públicos, em disciplinas ou subdis-
ciplinas, mas, sim, em um molde interdisciplinar que justapôs 
tópicos como: Estado de Direito; Democracia e Cidadania; Po-
líticas Públicas; Ética e Integridade; Diversidade e Inclusão na 
Sociedade; e Organização da Administração Pública Federal e 
Finanças Públicas. Não à toa, a prova de conhecimentos gerais 
foi a que mais conseguiu se distanciar, em boa parte das suas 20 
questões, do arquétipo “concurseiro”, sendo bastante elogiada 
por especialistas – que também realçaram a qualidade da ques-
tão dissertativa única de alguns dos oito blocos, com destaque 
para a do bloco 7. 

38  O protagonismo do processo comunicacional do certame pelo governo aju-
da, em certa medida, a diminuir a captura e a distorção que a “indústria do con-
curso” (leia-se cursinhos preparatórios) faz a partir de suas propagandas para 
atrair e/ou moldar o comportamento “concurseiro”.
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Ainda dentro do argumento anterior, a divisão do conteúdo 
programático da prova objetiva de conhecimentos específicos, 
de todos os blocos do cpnu, em cinco eixos temáticos, cada qual 
com um peso – que varia de cargo para cargo – para a pondera-
ção da nota, foi uma pertinente adaptação/aprendizado do Siste-
ma de Seleção Unificada (sisu). No caso do sisu, a partir da nota 
do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), cada instituição 
de educação superior define um peso para as distintas áreas de 
conhecimento da prova, variando-o de curso para curso em sin-
tonia com o rol de competências mais valorizadas de cada for-
mação acadêmica. 

Por fim, mas não menos importante, como sétimo pon-
to forte, ressalta-se o uso potencial que o banco de candidatos 
aprovados do cpnu, em lista de espera, poderá ser utilizado para 
contratação temporária pelos órgãos e entidades que aderiram 
ao certame. A previsão desse artifício dispensa a realização de 
processos seletivos para servidores temporários, cujos proces-
sos e seus cronogramas, por vezes, não atendem a necessidade 
imediata e/ou emergencial dos governos e de suas organizações 
públicas para o provimento de pessoal de modo tempestivo. 

PONTOS CRÍTICOS  
(OU DE ATENÇÃO) DO CPNU 2024
Em contrapartida aos sete pontos fortes supracitados, elenca-
mos nesta subseção os cinco pontos críticos que, em nossa opi-
nião, merecem atenção em termos de revisão e possíveis ajustes 
concernentes à modelagem/operacionalização do certame. 

As duas provas objetivas e a questão discursiva, aplicadas 
em um único dia, foram constituídas por poucas questões: 20 
testes de múltipla escolha de conhecimentos gerais; 50 testes de 
múltipla escolha de conhecimentos específicos; e apenas uma 
pergunta dissertativa. A título de comparação, o próprio Enem 
– que inspirou o modelo – é aplicado em dois dias, contém 180 
questões fechadas e uma aberta (redação) e, além do mais, uti-
liza-se da Teoria da Resposta ao Item (tri) para avaliar a profi-
ciência dos(as) candidatos(as) e minimizar os acertos por acaso 
oriundos de “chutes”. 

Enfim, essa simplificação da aferição de conhecimentos na 
primeira edição do cpnu pode e deve ser questionada no to-
cante a sua eficácia para selecionar os candidatos mais aptos. 
Outrossim, nos cargos que atraíram milhares de inscritos e que 
apresentam alta concorrência, uma vez que as provas – na mé-
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dia entre os blocos 1-7 – tiveram a predominância de questões 
com nível de dificuldade entre fácil e intermediária, a tendência 
é que a diferença de pontuação entre aprovados e não aprova-
dos seja tênue, sendo até possível que os critérios de desempate 
como idade – e mês, dia e hora de nascimento – tenham que ser 
utilizados em determinados casos. 

Ademais, a não adoção de outros tipos de provas para ava-
liar atributos como habilidades práticas e mesmo competências 
comportamentais é, sem dúvida, o principal ponto crítico do 
cpnu. O certame foi desenhado como um concurso público bas-
tante tradicional. Ao fim e ao cabo, mesmo com a aplicação da 
prova de títulos acadêmicos e comprovação de experiência pro-
fissional para vários cargos e especialidades como segunda eta-
pa, os candidatos que têm mais tempo de estudar (às vezes, ler e 
decorar materiais didáticos mastigados) e recurso para prepara-
ção (via cursinhos preparatórios, por exemplo) têm maior chan-
ce de aprovação. Ou seja, o recrutamento mais vasto e inclusivo 
da primeira edição do cpnu pode não resultar, imperiosamente, 
em uma seleção das pessoas mais competentes – em termos am-
plos – para os cargos disponíveis, nem mesmo aquelas mais vo-
cacionadas para o serviço público. Essa é uma análise, contudo, 
que requer tempo e olhares complementares, mormente à luz da 
Lei Federal no 14.965/2024; a posteriori, deve-se avaliar tanto o 
perfil dos nomeados/empossados do certame, como o desem-
penho profissional dos novos servidores nos primeiros anos de 
exercício de suas funções. 

Em relação ao terceiro ponto crítico, cita-se o fato de o cur-
so de formação como terceira etapa estar previsto tão somen-
te para alguns poucos cargos (tais como o de eppgg e Analista 
de Infraestrutura) cujas carreiras são regidas por leis que pre-
veem a sua ocorrência. Logo, tal ambientação não está prevista 
para a maioria dos cargos, e diante de calendário relativamente 
apertado do certame, é vital que os diversos órgãos e entidades 
deem a devida atenção ao processo de acolhimento, para além 
de programas curtos de onboarding, com atividades como: vigo-
rosa integração dos novos servidores; adequada alocação fun-
cional com base em critérios que considerem as qualificações 
e experiências prévias de cada empossado; e uma contínua so-
cialização organizacional que preveja, inclusive, a realização de 
capacitações a partir das principais lacunas de competências de-
tectadas durante o período do estágio probatório. 

A literatura especializada evidencia como uma série de la-
cunas gerenciais no ingresso no serviço público acaba por de-
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sengajar os recém-chegados desde os primeiros instantes da sua 
entrada na administração pública brasileira, em todos os níveis 
de governo. Um dos principais desafios oriundo do cpnu é o vo-
lume de vagas – afinal, 21 órgãos e entidades do governo federal 
deverão recepcionar quase que 7.000 novos funcionários públi-
cos efetivos; imagine, por exemplo, a carreira de Auditor Fiscal 
do Trabalho (aft), do Ministério do Trabalho, que tem 900 va-
gas no certame, absorvendo toda essa força de trabalho, mesmo 
com o devido escalonamento da convocação para a posse desse 
contingente de servidores. 

O quarto e penúltimo ponto crítico diz respeito à enorme 
quantidade de vagas disponibilizadas nessa primeira edição do 
cpnu, em alguns cargos, chama a atenção, com as 900 vagas 
para aft e as 500 vagas para atps. Sabe-se que algumas carrei-
ras estavam sem a ocorrência de concurso público há mais de 
uma década e que existe um grande déficit quantitativo de re-
cursos humanos em muitas organizações públicas da afp. Toda-
via, seria muito mais consistente a distribuição dessas vagas em 
certames consecutivos – anuais ou bienais – para uma composi-
ção gradual da força de trabalho. Essa estratégia tanto minimiza 
problemas como gaps geracionais, como alimenta a ideia-força 
de carreiras públicas permanentes com a previsão de processos 
de recrutamento e seleção contínuos – vide os casos da carreira 
de Diplomata no Ministério das Relações Exteriores e de Oficial 
nas Forças Armadas.

Finalizando, o quinto ponto crítico refere-se ao padrão con-
teudista de grande parte das questões da prova objetiva de co-
nhecimentos específicos dos diversos blocos do cpnu. Maior-
mente as perguntas tiveram enunciados breves e estanques e 
requeriam do candidato o domínio conceitual, pouco exploran-
do a possibilidade do uso de mini casos e/ou situações proble-
mas – como é típico no Enem – que exigem a mobilização de co-
nhecimentos perante a realidade concreta para a sua resolução. 
As próximas edições podem e devem, no nosso juízo, buscar um 
tom mais contextual e que tenha relação com o cotidiano dos 
cargos de cada bloco. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Considera-se que as normas gerais para concursos públicos, ins-
tituídas pela Lei Federal Federal no 14.965/2024, e a modelagem 
do cpnu, são instrumentos de políticas públicas de gestão de 
pessoas complementares – em uma perspectiva estratégica – no 
Poder Executivo da União. 

A primeira edição do cpnu foi uma inovação disruptiva e 
seu molde tem o potencial de recrutar uma burocracia represen-
tativa nas acepções territorial, demográfica e socioeconômica; 
ao mesmo tempo, o certame incorporou alguns critérios para 
forçar uma escolha mais vocacionada dos candidatos, tal como 
a necessidade deles optarem por um único bloco temático e in-
dicarem a ordem de preferência de cargos. 

Apesar disso, é bem-vindo que as próximas edições do 
cpnu busquem inovações incrementais em termos de melho-
rias na forma e no conteúdo da prova e nos atributos de ava-
liação, a serem inspiradas pelas diretrizes lançadas pela Lei Fe-
deral no 14.965/2024 e mesmo por boas práticas internacionais 
de recrutamento e seleção de servidores efetivos, presentes em 
países da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (ocde). 

No caso de consolidação do cpnu nos moldes adotados nes-
sa primeira edição, entende-se que os programas de formação 
devem se tornar ainda mais relevantes no certame e merecem 
ser aplicados a um maior número de carreiras/cargos como eta-
pa de r&s, na medida em que podem permitir a avaliação com-
plementar dos candidatos em aspectos não aferidos por meio 
de prova escrita, introduzindo-os às situações controladas que 
serão enfrentadas em suas atividades laborais. O pós-concur-
so, igualmente, deve ser revalorizado dentro da ideia do ciclo 
laboral no setor público, com uma completa reestruturação da 
dinâmica dos anos iniciais de trabalho sob os auspícios do ins-
tituto do estágio probatório, para o qual se prevê a edição de um 
decreto presidencial que o regulamentará para toda a adminis-
tração pública federal.

Enfim, o modelo do cpnu pode também, no limite, ser es-
calado para a adesão de demais entes da federação (como ocorre 
com o sistema Enem/sisu para além das universidades federais), 
ou mesmo ser – facilmente – replicado por estados, municípios 
e consórcios interestaduais e intermunicipais. 
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PARTE IV  
NORMATIVOS



CPNU como pequena fábrica de inovações incrementais

Guia Referencial 
para Concursos 
Públicos

Decreto no 
11.722/2023 

Portaria no 
6.017/2023 

Publicação dos 
Editais 
 

Decreto no 
11.880/2024 
 
 
 
 

Retificações  
dos Editais 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 
 

Decreto no 
12.090/2024

Processos relativos à elaboração de concursos públicos  
e reflexões sobre os modelos de provas existentes e propostas  
de conteúdos transversais.

Dispõe sobre o Concurso Público Nacional Unificado e seus 
órgãos de governança. Objetivos do CPNU, forma de adesão, 
órgãos colegiados, custos.

Dispõe sobre o Concurso Público Nacional Unificado e seus 
órgãos de governança. Detalha objetivos do CPNU, forma de 
adesão, órgãos colegiados, custos.

Torna pública a realização de Concurso Público Nacional 
Unificado para provimento de vagas e formação de Banco de 
Candidatos Aprovados em Lista de Espera para cargos de  
Nível Superior. Abertura de inscrições e regras do concurso.

O Concurso Público Nacional Unificado) afasta a aplicação de 
alguns dispositivos do Decreto no 9.739/2019. O CPNU não 
precisa seguir as regras rígidas de homologação e publicação 
dos aprovados previstas no Art. 39, podendo definir o limite de 
aprovados diretamente no edital. Além disso, o prazo máximo  
de seis meses para publicação do edital, estabelecido no  
Art. 40, não se aplica ao CPNU.

Mudança no título do concurso para “formação de banco de 
candidatos aprovados em lista de espera”, ajustes na regra  
de fracionamento e inclusão de novas regras para eliminação  
e convocação de candidatos para vagas reservadas.

Inclusão de “engenharia geológica ou geologia” para alguns 
cargos, correções na remuneração e ajustes na pontuação  
de títulos e especialidades.

Ampliação das exigências de comprovação de deficiência,  
ajustes nas formações exigidas e novas localidades de alocação 
para cargos.

Alteração no local de exercício e denominação de especialidade 
para Especialista em Indigenismo da FUNAI, com ampliação  
dos estados de alocação.

Ajustes na formação exigida, critérios de avaliação e revisão  
das localidades de alocação de cargos.

Revisão nas exigências de titulação, prazos de envio de 
documentos e atualização das localidades de exercício, com 
modificações nos critérios de avaliação.

Alteração da data das provas para 18 de agosto de 2024, 
possibilidade de alterar o local de prova e devolução da taxa  
de inscrição, além de ajuste no cronograma e arredondamento  
de notas

Institui a aplicação extraordinária: medida de emergência para 
situações logísticas imprevisíveis, garantindo que candidatos 
afetados não sejam prejudicados. Contudo, eles concorrerão a 
vagas suplementares, sem alterar as vagas originais do concurso.

Ano 2023 
 

28/09/2023 
 

04/10/2023 
 

10/01/2024 
 
 

10/01/2024 
 
 
 
 
 

entre 18/01 e  
04/07/2024 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 
 

03/07/2024

Manuais, Decretos, 
Portaria e Editais

Data Assunto
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